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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 54, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.907, de 28 de dezembro de 1981, qne "reajusta os valores de vencimentos e 
proventos dos membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério Público e dá outras pro­
vidências''. 

Artigo único. É aprovado o texto do Pecreto-lei n• 1.907, de 28 de dezembro de 1981, que "reajusta os valores de venci­
mentos e proventos dos membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministi:rio Público e dá outras pro-
vidências". _ . -· .. 

Senado Federal, 17 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da ConstituiÇão, e eu, Jarbas Passarinho, Presi-

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte .. . . . 

DECRETO LEGISLATIVO N• 55, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.906, de 23 de deze111bro de 1981, qne "reajusta os vencimentos e proventos dos 
servidores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.906, de23 de dezembro de 1981, que "reajusta os vencimentos e pro­
ventos dos servidores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e dá outras providências". 

Senado Federal, 17 de junho de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presi­

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 56, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.909, de 28 de dezembro de 1981, que "estabelece contenção de despesas orça­
mentárias para o exercício de 1982, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.909, de 28 de dezembro de 1981, que "estabelece contenção de des­
pesas orçamentárias para o exercício de 1982, e dá outras providências". 

Senado Federal, 17 de junho de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso UI, da Constituição, e éu, Jarbas Passarinho, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 57, DE !982 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País na segunda quinzena do mês de julho de 1982, 
em visita oficial ao Canadá. 

Art. 1• É o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar-se do País na segunda quinzena do mês de julho de 
1982, para visitar·o Canadá, a convite do Governo daquele País. · · 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente: 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I -ATA DA 89• SESSÃO, EM 17 DE JUNHO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficio do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 
-Projeto de Decreto Legislativo n' 4/82 (n• 119/82, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o· texto da Convenção sobre a PrQteção Física do 
Material Nuclear, assinada em Viena, a IS de rpaio_de 19_81. 

1.2.2 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 121, de 19_82, de ~utoria do _Sr. ~erra­
dor Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n9 5.889, de 8 de ju­
nho de 1973, que- estatuiu normas reguladoras do trabal}lo rural. 

1.2.3 - Comunicações 

-Do Sr. Senador Nelson Carneiro;-referente a seu desligamento da 
.Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro- PMDB ___, 
passando a integrar a Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro- PTB. 

-Dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e Hugo Ra~os, referente ao 
exercício da Liderança e Vice-Liderança do Partido Trabalhista Brasileiro 
-PTB. 

1.2.4 --Requerimentos 

- N• 130/82, de autoria do Sr. Seriador José Fragelli, solicitando in' 
formações ao Poder Executivo, tendo em_ vista a tramitação no Senado 
Federal d~ vãdos ped_idos de empréstimos, de interesse do Estado de Mato 
Grosso_ do Sul. DeferidQ. 
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- N'i' 131/82, de autoria do Sr. Senador Hugo Ra111os~ solicitando in­
formações ao Poder Executivo, referente ao Projeto de Lei n9 58/82, em 
tramitação nesta Casa. -Deferido. 

1.2.5 -- Discursos do Expediente 

SENADOR EVELÂSIO VIEIRA -Política econômica no concer­
nente à captação e aplicação da poupança interna. 

SENADOR PEDRO SIMON, como Líder:- Proposta de emenda à 
Constitl.iiçãoenviada ao Congresso Nacional pelo Governo Federal, dis­
pondo sobre modifiCações na legislação eleitoral. 

1.3:- ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Requerimento 

- N9 132/82, de autoria dos Srs. Senadores José Lins e Humberto 
Lucena, solicitando inversão da Ordem _do~ Dia. Prejudicaclo por f?Jt~ _Qe 
quorum. 

-Projeto_ de Resolução_ n'i'_ 183/81, que autoriza o Governo d.o Esta­
do do~Río Grande_dQ~Norte a eleyar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos cruzeiros)_ o montan­
te de sua dívida consolidada._ Vot•ção ad~ada por falta de quorom. 

-Projeto de Resoluç_ão n9 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto d~ Resolução n'i' 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trínfa e nove mi­
lhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívfda. consoliçiada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 25/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Alexânia (GO_) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. V o* 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n" 33/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Itabira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove milhões, se­
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n" 38/81, que autoríza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 108/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e ii"ovCn_ta e_nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua qívjda con­
solidada. Votação adiada por falta de qUorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciãrio, na fOrma -que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Lei do Senado n' 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação d,e alimentos. VQtação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 255/80,~de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescentã aispositivos à Lei n'i' 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139-salârio devido a_os trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Le_i do Senado n9 362/7~_,_ de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n" 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto-de ResoluçãO n'i' 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em. Cr$ 5.700.000,00 (cinco rriilhões e setecen· 

tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão.sobres­
iaola por falta de quornm, para votação do Requerimento n' 309/81. 

-Projeto de Resolução n' 218/81, que autoriza o Governo do Esta­
dO de Minas Gerais a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e 
oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentoS e setenta cruzeiros e quaren­
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorom, para votação do Requerimento n'i' 124/82. 

-Projeto de Resolução n9 221/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Ceará Úlevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzen-· 
tos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida c_onsolidada. 
Discussão sobrestada por falta de quorom, para votação do Requerimento 
n' 125/82. 

-Projeto de Resolução n'i' 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida çonsolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quoiuni, para votação do Requerimento n'i' .126/82. 

- Projeto de Resolução n" 59/82-; qUe aufOdZa o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão sobrestada por falta de quorum, para votação do 
Requerimento n' 127/82. 

-Projeto de Lei do_ Senado n'i' 309/19, do Senador Gabriel Hermes, 
que ~ispõe sobre O- exercício da auditoria contábil e dá outras providên­
cias. Discussão _sobrestada por falta de quorum, para votação do Requeri­
mento n' 35/82, 

-Projeto de Resolução n'i' 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12356.000,00 (doze milhões, trezen­
tos e cinqüenta e seis míf cfuzeiros) o montante de Sua dívída cOnsolidada. 
Discussão encerrada, ficando a_ votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 30/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ \59.638.841,00 (cento e cinqaenta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitoceiitos e quarenta e um 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, fi­
cando a. votação adiad& por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Discu_ssão encerrada, ficando a vo­
tação adiada pof- falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALBERTO SILVA -Arbitrariedades que estariam sen­
do praticadas pelo Governador do Estado do Piauí, contra candidatos a 
cargos eletivos, "integrantes das hastes do PMDB. 

SENADOR MILTON CABRAL- Ineficácia da ação da ONU na 
solução dos conflitos internacionais: Necessidade do reaparelhamento das 
nossas Forças Armadas. 

SENADOR ITAMAR FRANCO --Promoção do Ministro Carlos 
Alberto Leite Barboza ao cargo de Emt.aixador. 

SENADOR PAULO BROSSARD -Exigências~descabidasque esta­
riam sendo solicitadas pelo Banco Central para a instalação de novas 
agências da Caixa Econômica do Estado do Rio Grande do Sul. Consi_d_e­
rações sobre a renúncia do Pres"idente da República Argentina. 

SENADOR LEITE; CHAVES- Telex recebido da Organização das 
Cooperativas do Estado do Paraná reivindicando a extensão aos sojicii.lto­
res paranaenses, ~e benefícios concedido~_ pelo Governo aos produtores 
gaúChos, "teiido em viSta a quebra da safra de soja- naquele Estado. 

SENADOR MARCOS FREIRE - Crescimento das dificuldades 
sócio-econômicas do Nordeste e, em particular, no Estado de Pernambu­
co~ Apelo em favor da liberação de créditos destinados ao_ custeio agrícola 
naquele Estado. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Centenário de nascimento 
do Professor Antônio do Prado Valladares. 

~SENA~DOR HUMBERTO LUCENA- Denúncia formulada pelo 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancãrios de São Paulo, 
sobre o \.1escumprimento, por estabelecimentos bancãrí_os, de decisões ju-
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diciais qUe diSPôeni sobre o pagamento de diferenças salariais aos seus 
empregados. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Considerações sobre a apli­
cação dos recursos do FINSOCIAL 

SENADOR PEDRO SIMON- Momento político brasileiro. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Protesto contra decisão da 
Comissão Filatélica da Empresa de Correios e Telégrafo.s, em neg~r solici­
tação no sentido de que seja emitido um selo comemorativo da libertação 
dos escravos no Estado do Ceará. -

1.5 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hOje, às I 8 horas e 
30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.6 - ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 90• SESSÃO, EM 17 DE JUNHO DE-Í9ÍI2 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

- N• 133/82, de autoria do Sr. Evelãsio Vieira, na qualidade de Pre­
sidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a examinar a 
violência urbana, suas causas e conseqiiências, <le prÕfrogãção-, i)or 30 
dias, do prazo concedido a esta Comissão para apresentação de seu relã-
tório. AprovadO. -- -- - - --

- N9 134/82, de autoria dos Srs. José Lins e~Humberto Lucena, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9.66, de 1982, que dispõe sObre 

.a reversão para cargos integrantes do Plano de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

- N9 135/82, de autoria dos Srs. Humberto Lucena e Nilo Coelho, 
de urgência para o PrOjetO de Lei da Câmara n-'i' 58/82, qUe díSPõe sObfC a 
constituição e funcionamento das sociedades centializãdoras d"e operaÇões 
das empresas produtoras de açúcar ou de ãlcool, e dá outras providências. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 28/Sl (n• 106/81, na .Câmara 
dos DePUtados), que aprova os textos das Resoluções A4-l, que modifica 
o artigo 13~ e A4-3, que introduz o artigo 12-BIS no Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de A viação Civil-C LA C, aprovadas pela 4• As­
sembléia do referido organismo internacional, realizada em Bogotá, de 19 

a 5 de dezembro de 1980 (Redação final). Apronda, à promulgação. 
-PrOjeto de Lei do Senado n9 122/81, que dispõe sobre amparo aos 

trabalhadores da borracha e dá outras providências. Aprovado, em 29 tur­
no, à Câmara dos Deputados. 

2A ~.MATE:RIAS APRECIADAS_APOS A ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 66/82, em regime de urgência nos ter­
mos do Requerimento n9 134/82, lidO no Expedierite. Aprovado com 
effienda após pareceres das comissões técnicas, tendo usado da palavra na 
discussão da matéria o Sr. Nelson Carneiro. Á Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 58/82, em regime de urgência nos ter­
mos do Requerimento n9 135/82, lido no Expediente. Aprovado com 
erriendas após parecer da Coni.iSsão de FinançaS; tendo usado da palavra 
na discussão da matéria o Sr. Roberto Saturnino. Á Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Lei da Câmara n• 66/82, em regime de 
urgência. AJ_)róvada, à Câmara dos Deputados. 

-Redação fmal do Projeto de Lei da Câmara n• 58/82, em regime de 
urgência. Aprovada, à Câmara dos Deputados. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 

....:.... Do Sr. Marcos Freire, profáido na SeSSãõ- de 16-6-82;-
- Do Si. Evelásio Vieira, proferido na- seSsão de- 16-6-82. 

4 - MESA DIRETORA 

5 '--- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 89• SESSÃO, EM 17DE JUNHO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDJCNOA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, GILVAN ROCHA, 
CUNHA LIMA E GASTÃO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E 30 MiNUTOS, Á CHAM~SE PRESENTES ÓS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Jarbas Passarinho- Alberto Silva- Bernardino Via­
na- Agenor Maria- Martins Filho- Cunha Lirita .-.__Humberto Lucena 
-Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz 
Cavalcante- Passos Pôrto - Lomanto Júnior- Luiz Viana- DirCeu -Car­
doso- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carnei­
ro - Itamar Franco - Benedito Ferreira - Henrique Santillo - Gastão 
Müller --José Fragelli- Affonso Camargo· ...;.._.Evelâsio Vieirà ~--PauiO 
Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos- -nossos trabalhos 
O Sr. !'?-Secretário procederA à leitura do Expediente. 

E lid__O O ~egu~nte_ 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando ã revisão 
do s.enado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATiVO N• 4, DE 1982 
(N• 119/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o -textO da Convenção sobre a Proteção Física do Mate­
rial Nuclear, assinada _em Viena, a 15 de maio de 1981. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o têxio da Convenção sobre a Proteção Física do 
Material_ Nuclear, assinada pelo Brasil, em Viena, a 15 de maio de 1981. 

Art. 29 O presente decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

• 

• 

• 

• 
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MENSAGEM N.O 467, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do _Congresso 1'l'acional: 
De con!onnldade com o disposto no ar~. 44, inciso I, da Cons­

tituição F'ederal, tenho a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa.s Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações :E;xteriores, o texto da 
Convenção sob~re a Proteção F'ISica do~ Mate):ial Nu_clear,. assinada 
pelo Brasil, em VIena, a 15 de maio de~ 1981. ~· ~ 

Brasilla, 29 de outubro de 1981. - .Aureliano Chavj!s. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DEM/DAI/240/664. 2 (021) DE 20 DE 
OUTUB<tO DE '1281, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELA:ÇOES ~ORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Antônio Aureliano Chaves de :Mendonça, 
Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de levar ao conhec~m.ento .de. Vossa Excelên­

cia que, no dia 15 de maio de 1981, fç! assinada por represent:úi:té 
devidamente acreditado no Governo brasileiro, ad referendum do 
Congresso Nacional, a "COnv-enção sobre a __ Pro.te__ção Fisica do Ma­
terial Nuclear", na sede da Agência Internacional de Energia Até­
mica, em v.:.ena. 

2. Os Estados que firmaram a Convenção fizeram-no persua­
didos da necessidade de estimular a cooperação internacional so­
bre os usos pacíficos da energia nuclear e, ao mesmo tem.po, de 
evitar os riscos potenciais decorrentes da obtenção e uso llicij;os 
do material nuclear. Tais objetivos poderiam ser promovidos me­
dlan te a proteção física do material nuclear ntl!lzado oom fins 
pacífic_o_s durante o seu transporte internacional, ou· durante o Be'!l 
u.so, armazenamento e transporte em território naeional. 

3. O texto da Convenção resultou de uma série de negociações 
efetuadas entre 1977 e 1979, em VIena. Os pal.ses exportador~s de 
materiais e equipamentos dessa natureza de.'leJavam Igualmente 
um compromisso internacional sobre a que.!)táo que, segundo seu 
ponto de vista, deveria assumir um caráter abrangente, incluindo 
o transporte internacional e doméstico do material nuclearr bem 
como quaisquer ins~alações em que ele fosse contido. Essa conCep­
ção, estava· em contradição com_ as r-eoomendaçõe~ da AIEA, q_ue 
reconhecia ser a proteção física do material nuclear um tema afe­
to à soberania de cada Estado e precunizava a· negociação de lima 
convenção apenas em relação ao transporte Internacional do ma­
terial nuclear. O Brasll defendeu, desde o ini_cio, .a adoção de um 
texto que limitasse a aplicação de tal documento à esfera inter­
nacional do transporte, já que havia legislação interna sobre a 
matéria que, por sua vez, incorporara as recomendações pertinen­
tes da AIEA. 

4. O documento afinal aprovado COJ:respondeu aos interesses 
nacionais, limitando-se seu campo de aplicação à esfera interna­
cional do transporte do mate1ia1 nuclear. A t1tp.lo de oom.proinlsso, 
estabeleceu-se qúe a convenção poderá ser aplicada a materl,al 
nuc:ear em uso, depósito ou durante o transporte Interno, d~~S<ie 
que respeitada a legislação nacional de cada Estado sobre a ma­
téria. 

5. O texto da Convenção recebeu parecer favorável da Co­
missão Deliberativa da comissão Nacional de Energia Nuclear, as­
sim como a aprovação do Ministério das Minas e Energia e da 
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional. Em virtude 
do exposto permito-me propor, se assim julgar conveniente Vossa 
Excelênc! a, seja encaminhado à apreciação do Congresso Nacional 
o texto da. Convenção em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelê:ç.cia, 
Senhor Presidente, os protestos do meu ~ais profundo- res_pelto. -­
BaimBHiilo Saraiva. Guerreiro. 

CONVENÇAO SOBRE A PRCY.J:!!:Ç.I\.P miCA DO 
MATERIAL NUCIJ!!AR 

Os Estados Partes d"' presen.te Convenção, 
Reconhecendo o direito de todos os Estados de desenvolver e 

aplicar a energia nuclear para fins pacíficos, bem_ c.omo o seu 
Legitimo interesse nos bene!fclos potenciais q_ue. IKR:l:erão _ S:dvlr d~ 
sua utilização pacifica, ~ -

Convencidos da necessidade de .facilitar a cooperaçãO inter­
.na_cional para as aplicações pacitlca..s da enetgia nuclear,_ 

. Desejosos de ~v!t-at- que- os r".J.Scos que poderiam advir da ob­
tenção e uso !licitas do material nuclear, 

Convencidos de que os ct~lit-os l'-ehtivos .ao material nucle:.=tr 
s5.o Objeto de grave lJreoc.u);lação e de que há uma necessidade ur­
g-ente de_ se tomar-em medidas aproprtt=t.d:as e .eficazeS _para asse­
gurar· a prevenç5.o, a descoberta e a repre.ssão desses delitos. 

Conscientes da necessidad-e de.. um.a_ ·cooperaçã-o internacional 
para estabelecer, d€ conformidade com a leg'.,slação nacional de 
cada Estado Parte e. com a presente Convenção. medidas eficazes 
para assegurar a protsção do material nuclear, 

Convencidos de que a presente Convenção· deva fa-cilitar a 
transferência segura de material nuclear, 

Resealtando. igualrilente a 1mpo-I"W.ncÚt üa protéção fÍsica do 
material nuclear durante o seu uso? armazenagem ou transporte 
em território nacional, 

Reconhecendo a Importância de assegurar uma proteção ffslca 
eficaz do material nuclear ~ti_Iizado p;tra fins mmtar~ __ e_no. enten­
dimento' <te que tal material continua e continuará .a ser objeto de 
ulriã proteção fisica rigorosa, -

Conviéram no .seguirite: 
Artigo I 

.Para· õS- fins da presente Oonvenção: 
a)· entender-se por "ma.té.rial' nucl-eai."'' o plutônio, à exceção 

do plutônio cuja concentração isolópica e"\ p;utônlo ·238 superar 
80%, o urânio 233, o urãnlo enriquecido em seus isótopos 235 ou 
233, o urânio contendo a mlstu"". de_ isótOJ)os enoontrada na na­
tureza, salvo se sob a forma de minério ou resíduo de minério, bem 
co~o qual.qu.er material contendo um ou mais dos elementos ou 
isótopos acima; 

b) entende-se por "urânio enriquecido em seus isótOpos 23~ou 
23311 o u.rã.Ip.o contendo os isótopos 235, ou 233, ou, .ainda, ambos 
-esses isótopos, em quantidade tal que a. razão entre a soma d-E?S?-es 
dois !l;óto:pos e o isótopo 2.:m seja sur>erior à razão~ entre o isótopo 
235 e o isótopo 238 no urânio natural; 

c) entende-se por ''transporte nucl-ear internacional" o trans­
porte do material nuclear consignado por qualquer melo de trans­
porte destinado a !r além do território do Estado o~nde a· trans­
port.!> tem iuiclo, começando com sua partida de uma instalação_ 
do expedidor naquele Estado e terminando com sua chegada em· 
uma Instalação do destinatário no território do Estado de destino 
final. 

Artigo D 
L . A" presente Convenção aplica-se ao material_nuclear uti­

lizado para t!ns paclf!cos durante seu transprte internacional. 
2. L' exceção dos Artigos m, IV e do parágrafo 3 do Artlgo V, 

a presente Convenção aplica-se lguaL'1lente ao material nuclear 
utilizado para fins pacíficos- durante o seu u,so, armazenagem e 
transporte em território nacional. 

3. Indepeudentemente dos compromissos expressamente con­
traídos pelos Estados Partes nos Artigos referidos no parágrafo 2, 
a respeito .do material nuclear utilizado para. fins pacíficos duran­
te o seu uso, armazenagem e transporte em território nacional, 
nada_ na presente Convenção deverá .ser interpretado como lim.i­
tando os direitos soberano.s de um Estado relativos ao uso, arma­
zenamento. e_ tra!l.Sporte do dito _material nuclear em território na-cional. - - - -

A<tigo m 
Cada Estado Parte tomará as ri1edlda.s necessárias, de· confor­

midade com a legislação nacional e o Direito Internacional, para 
ass-egurar~ na medida do possível, q_ue o material nuclear durante 
o transporte nuclear internacional, que se encontre em seu terri­
tório ou a bordo dé navio ou aeronave sob a sua 'jurisdição, desde 
que o referido navio ou aeronave efetue transporte com_ destino 
ou proveniência do Estado em apreço, seja protegido de acordo 
com os nlveis descritos no Anexo I. 

Artigo IV 
1. Cada Estado Parte só exportará ou autorizará a exporta­

ção de material nuclear __ se houver recebido garantias de qoo tal 
material será protegido durante o transporte nuclear intemaclo-· 
nal de conformidade_ com o.s. niveis descritos no .Ane:xo L 

2. Cada Estado Parte só !mportarã ou autorizará a Importa­
ção çle material nuclear se houver recebido garantias de que tal 
material .Será prOtegido durante o transporte- nuclear internaclonal 
de conformidade com os níveis descritos no Anexo I. 

3. Um Estado.Parte só autorizará o trânsito por seu territôrio 
de material nuclear entre. Estados não !)artes da presente Conven­
ção po: via terrestre ou navegável, ou por seus aeroportos ou por­
tos maritimos, se houve-r ~cBbido, na medida do possivel. a garan­
tia de que tal material será protegido durante o seu transporte 
internacional segundo os nlvels descritos no Ane;Ko ~I. 

4. Cada Estado Parte aplicará, de conformidade com a legis­
lação nacional, os nive!s de proteçij.o tl:l!çaJiesorltos no Anexo :1: ao 
material nuclear que for transportado de uma parte a out.ra desse 
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mesmo Estado através de águas lntemaclonais ou de espaço aéreo 
internacional. 

5. o Estado PaTte que deve receber garantias de que o ma­
terial nuclear será protegido segundo os niveis descritos no Anexo 
r, nos termos dos parágrntos 1 a 3 deste Artigo, deverá ldentl.fiear 
e Informar antecipadamente os Estados pelos quais o referido 
mate,rial nuclear deverá transitar por via terrestre ou navegável, 
ou dqueles em cujos aeroportos ou portos marítimos estiverem pre­
vistas escalas. 

6. A responsabllldade pela obtenção da garantia prevista ~o 
parágrafo 1 poderá ser transferida, mediante consentimento_ mu­
tuo, ao Estado Parte que participa do transporte na condlçao de 
Estado importadDr. 

7. Nada no presente Artigo poderá ser interprel;_ado como 
afetando, de qualquer maneira, a sobe<ania e a l'!rlsdiçao temto­
riais de um Estado inclusi'Vie sobre o seu espaço ,aereo e o seu mar 
territOrial. ' 

Artigo V 
1. Os Estados Partes deverão designaor e-~i:rltormar-uns aos ou­

tros, diretamente ou por Intermédio da Agência Internacional de 
Energia Atômica, suas autoridades centrais e oorrespondentes que 
têm a responsablildade de assegurar a proteção física do material 
nuclear e de coordenar as operações de recupe•ração e intervenção 
em caso de remoção, uso ou alteração ilicitos de material nuclea,r 
ou em caso de ameaça concreta de qualsquer desses atos. 

2. _ Em caso de furto, roubo ou qualquecr: outra forma .ilegal de 
obtençao de material nuclear 1 ou de_, ameaça concreta de qualquer 
desses atos, os Estados Partes deverao, de conformidad~ com suá.s 
respectivas legislações nacionais, prestar cooperação e assistência 
no máximo do possivel para a recuperação e a proteção do citadÓ 
material, a qualquer Estado que as requeira. Em particular: 

a) um Estado Parte deverá tomar as medidas necesárlas para 
informar, no mais breve prazo possíve)., outros Estados que, a seu 
critério, possam ter interesse na matéria, a ocorrência de flll.'to, 
roubo ou qualquer outra forma illclta de obtenção de material 
nuclear, ou a existência de ameaça eonc:reta de tais atos, b.em co­
mo informar, quando for o caso, as organizações internacionais; 

b) se necessário, os Estados Partes interessados deverão trocax 
informações entre si ou oom organizações internacionais, a fim de 
proteger o material nuclear que estiver ameaçado, de ve,rlflcar a 
integridade da embalagem de eXpedição, ou de recuperar o mate­
rial nuclear ilicitamente obtido e deverão: 

i) coOTdenar seus esforços, por -via diplomática ou por outros 
Djleios mutuamente acordados; 

ii) prestar assistência, se requerida; 
iii) assegurar a restituição do material nuclear Indevidamente 

apropriado, ou faltante, em conseqüêncla das ocorrências acima 
mencionadas. 

A13 modalidades concretas desta cooperação serão determina­
das pelos Estados Partes interessados. 

3. Os Estadas Partes deVerão cooperar- e · mintêr consult.-as, 
em caso de necessidade, entre si, diretamente ou através de orga­
nizações internacionais, com vistas a obter informações sobre a 
concepção, a manutenção e o aperfeiçoamento dos sistemas de pro­
teção física dO• material nuclear durante o transporte Interna­
cional 

Artigo VI 

1. Os Estadoo Partes deverão tomar medidas apropriadas, de 
conformidade com suas respect:.iv::q; legislações n:a~ionais1 para 
proteger o caráter confidencial de toda a informação que recebe­
rem como tal de outro Estado Parte em virtude das disposições <1a 
presente Convenção, ou através da participação em uma ~tividad:e 
desenvolvida em decorrência da aplicação desta Convençao. Se os 
Estados Partes fornecerem confidencialmente informações a orga­
nizações !nto..rnaclonals, devedo ser tomadas medidas pa!'R a.ss<1· 
gurar a proteç5.o do caráte,r confidencial dessas !nformaçoes. 

2. Em virtude da presente Convenção, .os Estados Partes não 
estarão obrigados a prestar informações que as suas legislações 
nacionais não lhes pennitam comunicar ou que possam Comprome­
ter a segurança. nacional ou a proteção física do mate.:tial nuclear. 

Artigo VII 
1. o fato de cometer intencion:alme·nte qu:tisquer dos se·guin­

tes .atos~ 
a) recebimento, posse, uso, cessão, alteração, deposi~ão ou 

dispersão de material nuclear, sem estar legalmente habilitado a 
tal, e que cause ou possa ·causar a mãrte ou ferimento grave a 
qualquer pessoa, ou dano substancial à Pl'?Priedade; 

b) furto ou roubo de material nuclear; 

c) desvio ou qualquer aproprJ.ação indébita de material 
nuclear; 

d) ato de exigir a entrega <1e material nuclear mediante 
ameaça. recurso' à força ou qualquer outra forma de intimidação; 

e) a am·eaça: 
i) de utilizar material nuclear pa.ra causar a morte ou ferir 

gravemente qualquer pessoa ou caUsar danos_ substanciais à pro·· 
príedade; 

ii) de cometer um dos delitos previstos na alínea b) a fim de 
compelir um'a pessoa flsica ou jurldlca, uma organização !nterna­
ctonal ou um Estado a cometer um ato qualquer ou de abster-se 
da fazê-lo; ~ 

f) a tentativa de cometet quaisquer dos delitos previstos nas 
alíneas a), b) e c); 

g) a participação em qualsquer dos delitos descritos nas alí­
neas a) a T) deverá , ser considerada por cada Estado Parte como 
delito sujeito às penas da lei, em virtude de sua le,gislação na·­
cional. 

2. Cada Estado PaJ:te deverá J:a.Zer com que os delitos desCJr!­
tos no ptesente Artigo sejam sujeitos a penas apropriadas, que le­
vem e·m consideração a sua natweza grave. 

Artigo vnr 
1 Cada Estado Parte deverá tomar as medidas eventualmen­

te neCessárias para estabelecer sua competência. a fim de _conhe­
cer dos delitos previstos no Artigo VIl, nos seguintes casos: 

a) quando o delito for cometido no te'rrltór!o desse EstadD ou 
a bordo de navio ou aeronave nele registrada; 

b) quan<k> o acusado tiver a nacionalidade desse Estado. 
2. cada Estado Parte deverá tomar igualmente as medidas 

eventualmente necessárias para estabelecer sua competência, a fim 
de conhecei de tais delitos no caso de o acusado estar presente em 
seu território a esse Estado não o~ extradite, de conformidade com 
o Artigo XI. a quaisquer dos Estados mencionados no parágrafo 1.0 

3. A presente Convenção não exclUi qualquer competência 
penal exercida de conformidade com a legislação na:ciona[. 

4. Além dos Estados Partes mencionados nos parágrafos 1 e 
2, cada Estado Parte poderá, de conformidade com o Direito In­
ternacional, estabelece,r sua competência, a fim de éonhecer dos 
delitos pr<!Vistos no Artigo VII, desde que partlclpe de um trans­
porte nuclear internacional na condição de Estado exportador ou 
lmportadDr de material nuclear. 

Artigo IX 
Se o Estado Parte em cujo território o acusado se encontrar 

julgar necessário face às circun.stã.ncias, poderá ·tomar, de confor­
midade com a sua legislação nacional, medidas apropriadas, inclu­
sive a detenção, de forma a assegurar a presença do dito- acusadO 
para fins de processo ou extradição. As medidas tomadas nos ter­
mos do -prese·n.te Artigo deverão ser notificadas sem demora aos 
Estados que devam estabelecer sua competência, de conformidade 
com o disposto no Artigo VIII, bem oomo, se necessário, a todos os 
demais Estados envolvidos. 

Artigo X 

O Estado Parte em cujo te-rritório o acusado se encontrar de­
verá, caso não o ·extradite, sem .qualquer exceção ou demora in­
justificada, submeter o caso às suas auto-ridades competentes para 
fins de processo, de conformidade com a legislação do referido 
Estado. 

Artigo XI 
1. Os delitos previstos no Artigo VII serão considerados como 

sujeitos à extradição em qualquer tratado de extradição vigente 
entre os Estados Partes. OS EstadDs Partes se comprometerãp a 
Incluir esses delitos entre os casos sujeitos à extradição em todos 
os tratados de extradição a serem conclufdos entre aL 

2. Se um Estado P-arte que 'Condicionar a extradição à exfs .. 
têncla de um tratado especifico receber um pedido de extradição 
de outro Estado Parte com o qual não mantenba um tratado espe­
éifico sobre a matéT!a, o primeiro poderá considemr a presente 
Convenção como sUbstituindo a base legal PM'R a extradição ~e!e• 
Iiente aos _delitos previstos. A extradição dev_erá estar sujeita a ou­
tras condições previstas na legislação do Estado que recebeu o pe­
dido nesse rentidD. 

3 . Os Estados Partes que não condicionarem a· extradição à 
existência de um tratado especifico, deverão reconhecer tais deli­
tos como ,sujeitos à extradição entre si, nas condições previstas na 
lei do Estado que recebeu o pedldD nesse sentido. 

4. Cada um dDs delitos terá considerado, para fins de extr~­
dição entre os Estados Partes, como .se hoüves,se sido cometido nao 
apen.aS no lugar em que ocorreu, mas também nos territórios doo 

• 

• 

• 
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Estadoa_Parles que devem ·estabelecer sua competência de acordo 
cóm· o pa.rágrato 1 do A.rt!go VIIT. 

Artigo xn 
Qualquer pessoa PJ;Oees5ada em decorrência de_ g_uaisqU&r dos 

del!tos previstos no Mtigo VII terá assegurado um tro.tamento jus­
to em todas as. fases do processo. 

Artigo xni 
1. OS Estados Partes prestar-se-ão mutuamente a maior as­

sistência judlciária possível nos processos gerais relat!voo aos deli­
tos previstos no Artigo VII, ine!usive quanto ao fornecimento das 
provas de que dlspon,ham e que sejam necessárias ao processo. Em 
todos os casos, a. lei aplicável :paxa a execução de uma demanda 
de assistência é MUela do Estado requerente. 

2. As dispOSições do parágrafo 1 não afetarão obrigações de­
ccm'ellteS de quaisquer outros tro.tados, bilaterais ou mult!Iatera!s, 
que dispõem ou venham dispor, no todo ou em parte, sobre a ,.._ 
slstênc!a judlclál'!a mútua em matéria penal. 

Artigo XIV 
1. Cruda Estado Parte deverá informar o depos\ tárlo das leis 

e regulamentos que dão efeito à presente Convenção. O depositá­
rio comunicará periodklamente tais Informações a todos os Esta­
dos Partes. 

2. o Estado Pà'rte onde o acusado for processado deverá, na 
medida do possível, comunicar, em primeiro Iugax, o resultado do 
processo aos Estados diretamente interessados. O mesmo. Estado 
Parte deverá, também, comunicar o resultado do processo ao de­
positário, que O !nformari a todos OIS Estados. 

· 3. Quando um delito envolver material nuclear ut!l!zado para 
fins pacíficos durante o seu uso, armazenagem -ou transporte em 
território nacional, e tanto o acusado quanto o material nuclear 
permanecerem no te.trltório do Estado Parte onde o delito fo! come­
tido, nada na presente Convenção

1 
poderá. ser interpretado como 

implicando que o Estado Parte referido deva. prestar informações 
sobre os processos penais relativos ao delito em apreço. 

Artigo XV 
os anexos con.stituem part~ integrá! da presente Convenção. 

Artigo XVI 
1. Cinco anos após a entrada .em vigor da presente COnvenção, 

o depositário convocaxá uma conferência dos Estados Partes, a.fim 
de examinar a apl!cação da Convenção, proéeder à sua aval!ação 
no que diz respeito ao Preâmbulo, à totalidade de suas dlspos!çóes, 
bem .como aos Anexos, tendo em vista a situação que então preva­
lecer. 

2. A conta r da data referida no parágrafo anterior e obser­
vando-se intecyalos m.inimos de cinco anos_. ã. -maioria dos Estados 
Partes poderá convocar novas conferências com o mesmo propósito, 
mediante a apresentação de proposta nesse .sentido ao depositário. 

Artigo xvu 
1. IEm caso de controvérsia entre dois ou mais Estados Partes 

sobre a interpretação ou ~:plicação Q.a .:presente- Co:pve;nçãO, tais 
Estados Partes deverão manter consultas entre s! com vistas a 
solucionar a controvérsia mediante negociações, ou mediante qual­
quer outro melo pa;:!fico de solução de controvérsia. que seja acei­
tável para todas as partes envolvidas. 

2. Qualquer controvérsia dessa natureza que não puder ser 
resolvida na forma prescrita no parágrafo 1 deverá, mediante soli­
citação de qualquer das par.tes e):lvolvldas, ser submetida a arbi­
tragem ou à Gorte Internacional de .rustica. Quando uma contro­
véxsia !ar submetida à arbitragem, se, nÕ prazo de seis m·eses a 
partir da data da sollcitação nesse sentido, as partes envolvidas não 
se puserem de acordo sobre a organização da referida arbitragem, 
uma parte poderá sollcltar ao Presidente da Corte Internacional de 
Justiça ou ao secretário-Geral das Nações Unidas a !nill'cação de 
um ou mais árbitros. Em caso de sol!c!tações con!Iltantes das, par­
tes envolvidas, terá prioridade a sol!citação ao secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

_3. Cada ~tado Parte poderá, à época da assinatura, ratifi­
~çao, aceitaçao ou aprovação da presente convenção- ou da adeSão 
a mesma, declarar que não se·. considera sujeito a qualquer mn ou 
a nenhum dos procedimentos previstos no parágrafo 2- do presente 
Artigo. Os demais Estados Partes não estarão sujeitos aos procedi­
mentos !!,ara ~ solução de controvérsias previstos no parágrafo 2 
em relaç'!(l a um Estado Parte que ha.1a feito reserva a tal proce­
dimento. 

4. Qualquer Estado· Parte que haja feito.uma reserva de con­
formidade com o parágrafo 3 poderá, em qualquer momento reti-
rá-la mediante notificação ao depositário. ' 

Artigo xvm 
1. A presente Convenção .estará aberta à assinatura de todos 

os Estados na sede da Agência Internacional de Energia Atômica, 
em Yiena, e na sede da organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, de 3 de março de 1980 até a sua entrada em vigor. 

2. A presente Convençâo está sujeita a ratificação, a aceitação 
ou a aprovaçãO dos Estados .s!gnatátios. 

3. Após a .sua entrada em vigór, a presente. Convenção estará 
aberta à adesão d~ todos os Estados. 

4. aJ Apresente Convenção está aberta à assi]!.atura ou ade.:. 
s_ão:de organi_zaÇõeS interna._cionais ou regionais que tenham um 
caráter de integração ou oUtrO Q.ualquet caráter, <l:esde que tais 
organizações sejam constitu_ídas por Estados soberanos e tenha 
competência para. negociar, concluir e aplicar acordos interna­
cionais em matérias abrangidas pela presente Convenção. 

b) Nas matérias· de Stla em:npetência, tais organiza-ções deverão, 
em nome próprio,, exercer os· direitos e assumir as responsabilidades 
que a present~ Convenção atribui aos Estados Partes. 

'c) Ao tornar-se. parte. da presente Convenção, uma tal Orga­
niZação deverá declarar ao depositário quais são os seus Estados 
m-embros e quais os Artigos da presente Convenção que não lhe 
serão aplicáveis. 

d) Tal organização não terá direito a voto adicional aos de 
seus Estados membros. 

Os Instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesã' 
deverão ser depositados junto ao depositário. 

Artigo XIX 

'L A presente Convenção entrará em yigor· trinta dias após 
a data do depósito do vigésimo primeiro instrumento de ratificação, 
aCeitação _ou aprovaÇão junto ao depositário. 

2. Para cada Estado que ratificar, aceitar, aprovar ou aderir 
à presente Convenção após a data de depósito do vigésimo primeiro 
l,nstrumento d·e ratificação, aceitação ou aprovação, a presente 
Convenção entrará ""m vigor trinta dias após o depó.slto por tal 
Estado de seu instrumento de ratificação, aceitação aprovação ou 
adesão. ~- __ 

Artigo XX 
!. Sem ptejUÍl'.o do dispost,o no Artigo XVI, um Estado Parte 

Pode propor emendas à presente Convenção, A emenda proposta 
deverá ser submetida ao depositário; que a comunicará !me.diata­
me:n.te t: t®os .os &ta.<lll!; I' artes. Se.a maioria dos Estados Partes 
solicitar ao depositário a convocação de 1,1.1na conferência -para 
considerar as emendas prOpostas, o depositário deverá convidar os 
Estados Partes a participar de tal conferência, que terá inicio .no 
mínimo trinta dias após a expedição dos convites. Qualquer emen­
da adotada em tal Conferência por maioria de dois terços de todos 
as Estados Partes deverá ser -prontamente comunicada pelo depo­
:::-1t.á'r!o a todos os Estados Partes. 

2. -A- emenda entrará em vigor para cada Estado Párte que 
depositar seu instrumento de _ratifica_ção, ac-eitação ou aprovação 
de tal emenda trinta dias após a data na qual dois terços dos Es-

.. iados Pa.:tes houverem depositado seus Instrumentos de ratificação, 
nccitaçl!o ou aprovação junto ao depos!tério. Posteriormente, tal 
emenda e!ltrará em vigor para cada_ :outro Estado Parte na data 
na qual tal Estado depositar seu instrum_ento de ratificação~ acel­
ta~ão ou aprovação de tal emenda. 

Artigo XXI 

1. Qualquer Estado Parte pod_erá denunciar a presente Con­
venÇão mediailte notificaçfio por escrito ao depositário. 

2. A d~núncia terá efeito c-ento e oitenta dias após a data de 
re~~bimento da notificação correspond·ente pelo depositário. 

Artigo XXII 
O deposltãrio deverá notificar ·prontamente todos os Estados: 
a} cada as;inatnra da presente Convenção; 
b) cada depósito- de um in.:::tn1ment.o de ra~ificação1 aCeJtação, 

aprovação ou adesão; · 
t} qualquer· re-serva Oll sua retirada,- de conformidade com o 

Artigo xvn; 
d) qualquer comunicação f_e_ií;_g. p_or 11n1a o~·ganiza~ão, feita de 

conformidade com o ·Artigo ~v:rp:, parágrafo 4 (e); -

e) a entrada em vigor d.a prese.rite Convenção; 
f) a entrada em vigor de qualquer emenda à presente Con­

venção; 
g) qualquer denúncia feita nos termos do Artigo XXI. 

Artigo xxm 
. O origi?-al da presente Conv~nção, _cujas versões em árabe, 

chmês, ingles, fr~ncês, russo e espanhol são igualmente autênticas. 
será depositado JUnto ao Diretor-Geral da Agência Internacional 
de Energia Atômica, que enviara cópias certificadas do mesmo a 
todos os Estados. 

. Em fé do quê, os abaixo-assinados, devidamente autorizados 
assmaram a presente Convenção, aberta à assinatura em Vieila é 
Nova Iorque a 3 de março de 1980. 
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ANEXO I 
Níveis de proteção física aplicáveis ao' transporte 

internacional do material nuclear tais 
como definidos no Anexo n 

1. - O.s seguint.es nfVeis de proteção fi.sica se aplicam ao ma­
terial nuclear quando armazenado durante o transporte nuclear 
internacional:· 

a) Para material da Categoria IU, armazenagem em áreas de 
acesso controlado; - -

b) Para material da Categoria li, armazenagem em áreas .sob 
vigilância constante de guardas ou dispositivos eletrônico.s, cerca­
da por barreira física com um número limitado de pontos. de en­
trada sujeitos a controle apropriado, ou qualquer área com um 
r-!vel equivalente de proteção !lsica; 

c) Para material da Categoria I, armazenagem em área pro­
tegida tal como definida no item b), acima, no rtué conceme à 
Categoria II, n1as cujo acesso seja restrito às pessóas reconhecida­
mente dignas de confiança, sob a vigilância de guardas que man­
tenham estreito contato com forças de intervenção imediata. As 
medidas específicas tomadas neste contexto deverão ter como 

oOjeti'm a detecçao e a prevençã.o le_-qualquer ataque_. acesso não 
aUJt:orlzado ou remoção não autorizada de material nuclear. 

2. Os .seguintes níveis de prot,eção física se aplicam ao ma~ 
~rial nuclear durail.te o transporte nuclear internacional: 

a) Para material das Categorias ÍI e III, o tJ:ansporte será efe­
tuado .sob preca upões especificas, incluindo entendimentos pré­
~ ios entre o expedidor, o destinatário e o transportador, e acordo 
prévio entre pessoas físicas ou jurídicas sujeitas às juridisçõe.s e 
r~a.rn,entos <los Estado.s importador e exportador, especificando 
tempo, lugar e procedimentos pam a transferência da responsabi­
lidade pelo transporte; 

b) Para material da Catagoria I, o transporte será efetuado 
rob as precauções especificas identificadas no ítem b), acima, bem 
como sob a constante vigilância de uma escolta e em condições.. 
que assegurem estreita comunlcação com forças de intervenção 
apropriadas; 

c) Para o urãulo natum~ desde que não em forma de minério 
ou reslduo de minério, a proteção do transporte de quantidades 
que excedam 500 Kg de U deverá incluir a notificação prévia da 
expedição especificando-se o melo de transporte, a hora prevista 
para a chegada e a confirmação do bom rec~ebimento do material. 

;l..''tJE::xo n 
Quadro: Categorlzaçlo do Material Nuclear 

Material Forma I Categoria.. 'I I Categoria. U Cate.tOria lU 

Menos de 2 Kg 
1. PLUTONIO e 500g ou menos, porém 

(&) 
l b/ 

N§.o irradiado I 2 Kg ou mais mais de 500g mais de l5g 
Menos de 2 B:g 

2. URANIO Não in•a.dia.do I b/ 
~ 2 Kg ou mais I • SOOg ou menos, pgrém 

233 mais de SOOg ma1s de I5g 
b/ 

em I I I Não irradiado 
Urânio enriquecido 
u 235~ 

Menor, de 5 Kg 1 Kg ou menos. porém 
3. URANIO I I I - 20% OU ma.iS 5 Kg ou ma!s • maiS. de 15 g 

235 maia de I Kg 
abaixo de 20% e igual I 10 Kg ou mais Menos de 10 Kg 
ou superior a 10% porém mala de 1 Kg 

- abaixo de 10% I - I 10 Kg ou m.aJs 

4. COmbustível irradiado Uri.nio emPObrecido ou 
natural. tóriO ou com-
bustível levemente e.o.-
rtquecldo (meno.s de 10% 

de ma.terta.ls físsels) 
(d) (e) 

. 

a) Todo o plutônio, exceto aquele com concentração Isotópiça. 1gu.a]. ou superior a 80% de plutônio 238. 
b) Mater1a1s nlo trradiados em um reator ou ma.torta.18 lrmcllad08 em um reator que possua um nlvel de lrra.diaçlo 1gual ou infe-

rior a. 100 racts/h a. um metro de dlstitncia. sem proteção. -
c) As qua.ntlda.des nlo a.brangJda.s pel:L ca.tegor1& m a o uraruo natural deverAo eer protegidos de acordo com a. pr&ttca dltad& 

pela prudência. 
d) Nível recomendado; cabe aos Estadoo, medla.nte avaJ.laç!o das ctreunstA.nclas e.!!pecfticas, determinar outra. ca.tegorta. de prote­

ção :r!sica.. 
e) Os outcos. combustiveis que em :runçio de aeu teor orlginal em ma.terlala :rís8eis SQJam elas8i!tcados nas C&tesori.aa I ou n 

antes da lttadla.ção poderão ser clasa:lf'!cados na ca.tegorla lmedtatamente inferior se o nível de ttTadla.çlo do combustível ul­
trapassar 100 rade:lh a .1 metro de distância . sem proteolo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa. projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. )9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 121, DE 1982 

"Acrescenta dispositivo à Lei n9 5.889, de 8 de junho de 1973, 
que estatui normas reguladoras do trabalho rural." 

O Congresso Nilcional decreta: 
Art. i' f: acrescentado ao art. 12 da Lei no 5.889, de 8 de junho de 1973, 

o seguinte § 29, com renumeração do único existente: 

''Art. 12. . .................... '" .... ~ ...... "~" ..... . 
§lO ..•.........•..........••.••... _ ............... .. 
§ 29 A todo trabalhador rural mensalista que residir no iffió~ 

vel rural de propriedade do empregador e que o desejar, será conce­
dida uma área de terras de, no mínimo, dois (2) hectares, próxima à 
sua moradia, para que a explore com culturas ou criação de ani­
mais, de acordo com as necessidades da famflia." 

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Minas e Energia e de 
Segurança Nacional.) 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na áata de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Para os trabalhadores rurais empregados em empresas que exploram o 
setor de plantação de cana-de-açúcar já existe o direito a uma ârea de terras, 
de até dois hectares, destinada à plantação de lavouras de subsistência (milho, 
feijão, arroz, batata, verduras, etc.), na forma do disposto no Decreto n9 
57.020, de 11 de outubro de 1965. 

O presente projeto cuida, pois, de transplantãr para a legislação regula­
dora do trabalho rural em geral a norma aí estabelecida que, na verdade, en­
volve uma necessidade de todas as famílias de trabalhadores do campo. 

Sala das _Sessões, 1.7 de jun~o de l982. - Ne/s_on Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.889- DE 8 JUNHO DE 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e dá outras pro­
vidências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• •'•"'• r. • ••• •-• • • • • •• • • ••• • • ._, .-•• • •••• •\ • • •• ·.~ •• 

• 

• 
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Art. 12. Nas regiões em que se adota a plantação subsidiária ou inter­
calar (cultura secundAria). a cargo do empregado rural, quando autorizado 
ou permitida, será objeto de contrato em separado. 

Parágrafo único. Enibora devendo integrar o resultado anual a que ti­
ver direito o empregado rural, a plantação subsidiária ou intercalar não pode­
rá compor a parte correspondente ao salário mínimo da remuneração geral 
do empregado durante o ano agrícola. 

{Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação -Social e 
de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)~ O projeto que acaba de ser 
lido será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 19-Secretário. 
São lidas as seguintes 

Brasília, 15 de junho de 1982. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, a partir desta data, 

desliguei-me da Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
- PMDB -para integrar a Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro­
PTB. 

Atenciosamente, Nelson Carneiro. 

Sr. Presidente: 
Temos a honra de comunicar a Vossa Excelência -que, de acordo com o 

Regimento Interno da Casa, a Liderança e a Vice--Liderança do Partido Tra­
balhista Brasileiro, serão exercidas pelos Senadores Nelson Carneiro e -litigo 
Ramos, respectivamente. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 19.82.--:- Nelson Carf!eiro, !fu~o Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- As comunicações lidas vão 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. }9-Secretârio. 

São lidos e defen'dos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 130, DE 1982 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Com fundamento no artigo 239, I, letras. ·~a" e. ub", combinado com o 

artigo 240 do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência sçjam solicita­
das, através da autoridade competente, que o Banco Central informe se o Go­
verno do Estado de Mato Grosso- do Sul tem prestado, de acordo com o arti~ 
go 79 da Resolução do Senado n9 62/65, ' 6 inforinações mensais sobre a po­
sição das suas dívidas acompanhadas dos respectivos cronogramas dos venci­
mentos"; no caso pOsitivo, requeiro que sejam remetidas cópias autêriticas 
dessas informações, referentes aos meses de janeiro a maio do corrente ano, 
para que a Comissão de Constituição e Justiça, e o Plenário, possam apreciar 
e decidir os vários pedidos de emprêstimos do Govern_o de Mato Grosso_ Q.o 
Sul em curso no Senado, particularmente, o encaminhado com o Ofício ugn 
45, de 1981, e que consta do processo OFSj045, de 22-12·81. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1982. -José Fragelli. 
REQUERIMENTO N• 131, DE 1982 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Nos termos do art. 239, item I, letra b, do Regimento Interno do Sen,ado 

Federal e, em face da tramitação, nesta Casa, do Projeto de Lei n9 58, de 1982 
(Projeto de Lei 09 5.441, de 1981, na Casa de Origem), requeiro sejam solicita­
das as seguintes informações ao Poder Executivo; 

19) Levando-se em conta a existência, no bojo do mencionado projeto-, 
de dispositivos que disciplinam o regime tributário da$ ... sociedades centra_li­
zadoras" nomenclatura que mal dissimula uma excepcionalidade à sistemáti­
ca cooperativa brasileira-, pergunta-se, no tocante aos artigos 20 e 21 e seus 
parágrafos únicos, se foi ouvida a Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, quanto às isenções de Imposto de Renda neles referidos? 

29) Na mesma seqilência, pergunta-se, quanto ao-s artrg-os 22 e 23, Se foi 
ouvida a Secretaria de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, sobre 
as isenções do. Imposto de Circulação de Mercadorias ~- ICM e Imposto 
Sobre ServiÇos -ISS, ambos de competência, respectivamente, dos Estados 
e Municípios? 

39) Qual o critério adotado pelo Ministério da Agricultura, através do 
INCRA e Conselho Nacional de Cooperativismo; Ministério da Fazenda, 
por intermédio do BancO Central (cooperativas de crédito mútuo e se_ções de 
crédito das cooperativas agrícolas mistas) e Ministério do Interior, via BNH 
- Banco Nacional da Habitação (cooperativas habitacionais), no que con­
cerne ã inovação cooperativista estabelecida pela referida lei projetada. 

49) Com arrimo no arf. 89 da Constituição, combinado com o art. 29 da 
Lei n_9. 6.620, de 17 dC de~mbro de 1978, que enumera como objetivos nacio­
nais a paz social e a prosperidade nacional, indagamos, ainda, quais os subsí­
dios téQ_nicos fornecidps pelo Conselho dé Segurança Nacional à consecução 
do questionado projeto de lei? 

Justificação 

Tramita nesta Casa, o Projeto de Lei n9 58, de 1982 Procedente da Câma­
ra 'doS Deputadõs. 

Pela abrangência e repercussão sus.citada pela matéria, conferindo às 
cooperativas de açúcar ou_ de álcool um nomemjuris conflitante com a nature­
za jurídica dessas entidades, prevista na "Lei do Cooperativismo", 
preocupamo-nos em solicitar as informações acima, com o objetivo de escla­
recer certos aspectos obscuros da proposição. 

Reputamos a política cooperativista brasileira um importante segmento 
da humanização do capitalismo, razão pela qual, estranhamos tão profundas 
alterações à ordem jurídica que norteia a espécie, violadoras do sistema intro­
duzido pela Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971; que instituiU o regime 
juTídlC-0- das sociedades cooperativas. 

·-sala das-Sessões, erri 15 de junho de 1982. - Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hã oradores inscritos. 
ConCedo a palavra ao nobre Senador Evelâsio Vieira. 

O SR. EVELÃS/0 VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, como 
Líder, ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO S!MON (Pronunciao seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos chegando ao recesso de julho e ainda não temos a certeza de 
quais serão as regras definitivas pai-a as eleições de -15 de novembro; regra das 
mais importantes, regra fundamental como por exemplo a Lei Falcão. Vamos 
ter ou não vamos ter o_ direito ao râdjo e à televisão? Não o sabemos. A ver­
dade é que estamos chegando _ao flm do mês de junho e entrando no recesso 
do mês de julho sem se tocar nessa matéria, o que deixa antever-se que muito 
provavelmente as coisas fiquem como estão ou a tê, como já argumentam al­
guns homens do Governo·, nem fiquem coino estão; sejam pura e simplesmen­
te revogados os espaços gratuitos no rádio e na televisão, nem falando e nem 
com a fotografia. 

O Governo falava muito, o atual Ministro da Justiça também, de que es­
tavam procurando a fórmula técnica exat0;1., perfeita de aprimoramento. Mas 
a verdade é que sé serlte nO ar este absurdo a que estamos chegando: à medida 
em que as eleições se aproximam os candidatos têm que sair do rãdio e televi­
são. 

Futebol, propaganda de tudo, novela, filme americano de gangsterismo. 
Tudo é viável, menos os candidatos. A propaganda institucionalizada do Go­
verno que, diga-se de passagem, está aproveitando a euforia do clima de 
Copa do Mundo para botar subliminarmente que as coisas vão muito bem 
neste Pais; de lO em ip ou de 8 em 8 minutos lá está um cantor ou um artista 
de televisão, como o Sr. Paulo Gracindo, a mostrar que as coisas, realmente, 
estãõ--inuito benl. 

E, na medida em que o Brasil vai' faturando na Copa do Mundo, eles 
buscam fatúraf lla propaganda sub liminar do rádio e da televisão, agora, com 
um novo artista que é o Presidente da República, que lá está a responder. "O 
Povo e o Presidente". 

Lã está ele na sua expectativa de que está correspondendo à vontade da 
Nação, falando sobre os· assuntos que acha por bem responder, às milhares de 
cartas que - acredito eu - recebe. 

Pois mUito bem, se o Presidente da República, Presidente de honra do 
PDS pode falar, por que-Os candid-atOs não podem? Afinal, candidato ele não 
é. Agora, PreSidente de _h,onra do Partido é. Afinal, ele candidato não ê, mas 
que ele, na Rede Globo, todos os domingos, defende, expõe teses favoráveis 
ao seu Partido", sim. 

Poderá se perguntar: Mas, a Oposição está com medo d<f. "O povo e o 
Presidente"? Não, desde que desse à Oposição um tratamento pelo menos si­
inilar. Não-cngo idêntico, não digo no domingo depois do Fantãstico, não me 
atreveria a dizer nem na Rede Globo, em uma outra rede, desde que o povo 
soubesse que a Oposição- estava falando, num espaço de rádio e televisão, 
para poder também dizer -o que pensa. 

Pois o Presidente vai para a televisão com a maior tranqüilidade, com a 
maior frieza, e a Lei Falcão, que o GoVerno se comprometeu a revogar, nem 
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uma palavra. Pelo contrário, os Tribunais de Justiça de alguns- EStã.dosjã es~ 
tão aplicando, e as rádios e- televisões jã se estão autocensurando no_ sentido 
de tirar os candidatos da Oposição do ar.-Isso CJ.uando não acçn1tece~-em tele­
visões, como a do Paranâ, como me dizia o ·senador José Richa, onde um 
candidato do Governo, de 5 erri 5 minutos, tem uma propaganda-como se fos­
se lançamento de uma nova marca de produto; candidato que não se conhe­
cia, que nas pesquisas era praticamente insignificante. Fizeram um marketing 
de propaganda e lançaram o produto, numa ofensiva de rãdio, jornaJ e televi­
são, gastando o que podem e gastando o que não podem. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO.SIMÕN - Com muito prazer". 

O Sr. José Lins- Senador Pedro Simon, V. Ex• levanta uma tese impor­
tante, que é o prublema da revogação, de mudança, adaptação, ou o que seja, 
da Lei Falcão. Creio que hoje hã um consenso em torno da necessidade de 
ajustamento da legislação, da Lei Falcão, ao momento atual. Estamos todos 
de acordo quanto a isso, mas, ao Presidente da República nunca foi negada a 
possibilidade de chegar à televisão e falar ao público. Nunca houve, nobre Se-­
nador, tanta liberdade de expressão, através de rádio e televisão, como hoje. 
V. Ex• mesmo jâ tem partidpado, ou pelo menos participou, uma vez, de um 
grande programa de debate, através do qual encantou o povo gaúcho. 

O SR. PEDRO SIMON - f: exatamente o que eu estou dizendo a V. 
Ex• E agora que chega o horário de os candidatos podere~ usar_<;> rádio e a 
televisão, a Justiça Eleitoral, aplicando a lei atual, estâ impedindo os candida­
tos. 

O Si'. José Lins- V. Ex• Chega à conclusão de que, r_ea1mente;-há conve-:­
niência de análise, de ajustamento ... 

O SR. PEDRO SIMON.::..:. Eu não chego Ústa-co_nclusão,eu a tenho hâ 
muito tempo. 

O Sr. José Lins - Mas pelo menos ... 

O SR. PEDRO SIMON - Jâ fico satisfeito porque V. Ex• disse que já 
chegou a esta conclusão. Já é uma grande coisa. 

O Si. Jiiiér.liiS--Eii-àiSS<: que V. Ex• chegou, através do discurso que V. 
Ex• desenvolve, eu não quis dar nenhuma interpretação diferente ... 

O SR. PEDRO SIMON- Mas V. Ex• concorda, nobreSenador, que é 
importante ... 

O Sr. José Lins - Eu concordo com V. Ex• ... 

O SR. PEDRO SIMON - ... revogar essa Lei Falcão? 

O Sr. José Lins - Eu concordo cOm V. Ex• que deve ·haver um ajusta~ 
menta da legislação eleitoral nesse ponto. 

O SR. PEDRO SIMON- Mas este ajustamento, sinceramente, eu não 
entendo, nobre Senador. 

O Sr. José Lins - V. Ex• não deu nenhuma redação nova. 

O SR. PEDRO SIMON - Na minha opinião? 

O Sr. José Lins- Não. No momento V. Ex' não deu nenhuma ... 

O SR. PEDRO SIMON- O PMDB tem um projeto de lei, que estâ em 
tramitação, sobre a Lei Falcão, voltando como era antigamente, dando es­
paços no rádio e na televisão durante 60 dias aos partidos políticos. 

O Sr. José Li'ns --Não me parece que esteja eu disco-rdando de V~ Ex• f 
uma opinião e como tal deve ser conSiderada. 

O SR. PEDRO SIMON- Muito bem! Mas, vem o pacote. Repare que 
estamos no mês de junho assistindo a esse fato impressionante: o PDS mar~ 
cou uma reunião do seu Diretório Nacional- e eu vejo âqul um Senador da 
dignidade, da bravura do Senador Luiz CaVã.lcante, das Alagoas, já ag_ora 
com a missão redobrada, com o afastamento doloroso por doença, queira 
Deus ·que rápida, do Senador TeoCôriio Vilela, desta Casa-~ :as Alagoas têm, na 
pessoa do bravo Senador, do extraordinário Senador do PDS, uma ·voz de re­
sistência. Ele e tantos outros, contra esse absurdo de reunir-se o Diretório 
Nacional do PDS para se fechar questão-a favor de um pacote de medidas ca­
suísticas, enviado pelo Governo, que nenhuma delas está dentro do progra·ma 
do PDS. Não estão dentro do programa do PDS essas medidas que vamos 
anunciar e vamos debater, para os quais agora, o PDS quer t~Ch~r _9!l_~stão. 

O GovernO faz uma ci>ri&sS~fo fantástica! Realmente fllm escândalo que 
esta Casa não possa ser convocada extraordinãffiffiente, a não ser pelo Presi­
dente da República, pois o Governo nos concede uma honra a que nós temos 
que dizer muito obrigado. Passaremos a poder ser convocados extraordina-

riamente, bastando ter dois terços de assinaturas de Senadores e de Deputa~ 
dos Federais, no mês de dezembro, no mês de janeiro, no mês de fevereiro. 
Reunindo as as~inaturas, pelo Brasil afora, de dois terços de Senadores e de 
Deputados Federais, o Co"ngressO poderá ser convocado extraordinariamen-
te. 

_Mas, por que o Congresso não pode ser convocado extraordinariamerite 
pela Mesa do Congresso nacional, Senador Jarbas Passarinho? Se o Presiden­
te tem condições para convocar, por que a Mesa não tem condições para 
convocá-lo? Não, preciSa- de dois terços do Congresso N acionai. Esta foi a li­
beralidade emocional a que temos de agradecer, e alguns estão agradecendo a 
liberalidade de o CongreSSo poder ser convocado no mês de dezembro, per­
correndo_ o Brasil inteiro para colher as assinaturas- de dois terços dos seus 
membros. 

O Sr. Hugo Ramos - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMÕN - Com todo o prazer. 

O Sr. Hugo Ramos - Peço vênia a V Ex• Senador Pedro Simon, para 
discordar da tese que orã sustenta, no sentido de _que cabe apenas ao Presi­
dente da República o d}re~to d~ Cõnyocar_q Congresso Nacional... 

O SR. PEDRO SIMON- Eu sei, se V. Ex• me permite, cabe ao Presi­
dente do Congresso em- casos.~. 

O Sr. Hugo Ramos--Não, eu peço permissão a V. Ex•, mas acho quees~ 
tá nos poderes implícitos do Congresso o direito de auto convocação. Imagi· 
ne V. Ex•, por exemplo, a hipótese de o Presidente da República cometer o 
crime de responsabilidade no período de recesso. Sendo Sua Excelência o úni­
co que tem a capacidade de convocar o Congresso Nacional, obviamente não 
o fará. Eu poderia fazer wna série de citações a V. Ex•, notadamente o que diz 
o art. 69 da Constituição Federal, quando declara que os Poderes são ha(!llô­
nicos mas independentes entre si. Não haverá independência do Poder Legis­
lativo, se ele ficar sob o guante do Poder Executivo. Quando a Constituição 
declara que o Presidente da República pode convocar o Congresso Nacional, 
não o declara que é em sentido privativo, e ainda que declarasse que lhe com­
petiria de fonna privritTva convocar o Congresso Nacional, essa privacidade 
corresponde precisiunente, segu!l:do a liçã9 _de ~arbalho, ao direito indelegá­
vel que ele tem. Ele não pode delegar a outro poder que lhe é privativo; mes­
mo assim nãO se pode impedir que o Congresso N acionai, em querendo, se 
autoconv()q_ue, de acordo col!l o art. 31 da Constituição Federal. 

O SK. PEDRO SIMON- Eu fecho com V. Ex• Queira Deus que essa 
fOSSe- ·a interpretação aceita, maS sabemos que, nesta Casa, a interpretãçã0 
que temos é exatamente essa que aqui está: a convocação extraordinária do 
CongreSsO NaCional fàr-se--á- só há um caso previsto na Constituição Fede­
ral --:-pelo Presidente do Senado em _caso de decretação de estado de sítio, es­
tado de emergência ou interVenÇão federal; nos outros casos, pelo Presidente 
da República. Eu aceito a interpretação de V. Ex•, mas V. Ex• haverá de me 
fazer justiça: Jamais teremOs neste Congrésso, pelo menos por parte da sua 
atual composição, wna maioria qUe pense a -favor como pensamos. 

O Sr. Hugo Ramos- Muito obrigado a V. Ex• 

·a SR. PEDRO SIMON - Então, ver;; o Governo e comete uma outra 
liberalidade dessas, que os jornais publicaram em manchetes: as imunidades 
pãrlamentares._ O art. 32 diz que os Deputados e Senado~es são invioláveis, 
salvo_ nos casos de crimes contra a segurança naciorlã.l. Como nós sabemos, 
na Constituição de 1946 e na Constituição de 1967, os Senadores eram invio­
láveis no exercício dos _seus_ mandatos pe!as suas opiniões, palavras e votos. 
Tanto a Constituição de 1946 quanto a de 1967, votada na época do arbítrio 
do At~ Institucional n9 2, garantiam a imunidade parlamentar. Já a Consti­
tuição outorgada, de 1969, a Emenda Constitucional n9 1, tirou a imunidade 
pirlamentar nos casos da Lei de Segurança Nacional. 

E o que fez o Go_verrio Atual? Substitui" "'contra a segurança nacional" 
por "salvo no caso de crimes contra a honra". Na minha opinião é mais abran­
gente~ porque; efubora nós, na Lei de Segurarlça Nã.CiOnal, vamos- encontrar 
tudo; porque, se nós formos verificar, na Lei de Segurança Nacional, o Go­
verno eDquadra qualquer cidadão, como bem entender. Qualquer político da 
Oposição poderá ser enquadrado no que bem entender, pelo menos, tem que 
ser CriQu3.drado na Leí de Segurança Nacional. Agora, .. crime contra a hon­
ra", me parece muito mais abrangente ainda. Então, a pretexto de tirar a in­
violabilidade nos casos de Lei de Segurança N acionai, abrangeu muito mais, 
porque ficou ainda mais abstrado. Basta o cidadão se sentir atingido na sua 
honra, para que ele entre com o processo~ e tenha direito a levar adiante esse 
processo contra o parlamentar. 
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O Sr. PáU7o BTOSSara~ Permite V. Ex' um apãrt"e? 

O SR. PEDRO SIMON - Com muito prazer. 
O Sr. Paulo Brossard- Mas a imunidade material protege o parlamen­

tar exclusivamente contra os delitos que, pelo menos em teSe, seriàni-c6ntra a 
honra. Porque, através da palavra outro delito não pode ser praticado, senão 
contra a honra. De modo que é uma contradição substancial e_sse preceito. A 
imunidade de Direito processUal, esta sim, diz respeito a iodo e_qualquer pro­
cesso de natureza crimfáal, mas não di:z respeito ao exercício do mandato. 

O SR. PEDRO SIMON- Ali~s. Senador Paulo Brossard, com relação 
a esse aspecto eu tenho uma revolta que nunca co_nsígo silenciar. O parlamen­
tar que comete qualquer delito comum, se é vigãrista,·-·see·asSaltante, se é-deli­
to de acidente, seja qUal for o delito que ele cometer, estrupo, seja qual for, la­
trocínio, precisa licença do Congresso Naciorial. Delito que ele comete como 
cidadão - como cidadão el~ comete o delito ---:-<precisa licença do Congresso 
NaciOllal. Agora o-ato que ele praticz. no exercíCio do mandato usando da tri­
buna para debater, aí ele não tem Lnuflidade. 

O Sr. Paulo Brossard- Atrav.!s da palavra. 

O SR. PEDRO SIMON-.., A palavra é a arma que ele tem; mas qual é a 
outra, senão a palavra? _ __ 

Chamo a atenção para um detalhe que a impenSa publicou;_ "Ampliadas 
as imunidades parlamentares"; quando é exatamente o contr_âr_io, embora eu 
reconheça que na atual Lei de SeguranÇa Nacional qualquer político de opo­
sição, daqueles mais moderados, estaria enquadrado. Há_ um artigo na Lei de 
Segurança Nacional que diz: "·~ falar sobre fatos que atinjam a autoridade 
contra a opiriiãc:f pública é crime". o- fato é verdadeiro. Ele estª- falando em 
determinado fato que é verdadeiro e sendo verdadeiro indispõe-a autOridade 
contra a opinião pública, é óbvio, é crime- crime enquadrado na Lei_ de S~­
gurança Nacional. Então, é tudo; mas mesmo assim tillha que ser enquadra­
do na Lei de Segurança. Agora~ não. Agora é crime coritra ã--hoiuã;--é tUdo. 

O Sr. Paulo Brossard- Nobre Senador, se eu disser que o ~~f~ do Go­
verno da República Argentina- coineteu uin desvario~_r 

O SR. PEDRO SIMON -, Aí estã entrando nãLei de Sesurança. 
O Sr.._ Paulo Brossard - ... ou é um desvairado q_ue provocou uma co­

moção murtdial: Lei de Segurança. 

O SR. PEDRO S!MON- Agora não digo que já eriirou:jã está dentro 
da Lei de Segurança. 

O Sr. Paulo Brossard - Já estã. 

O SR. PEDRO SIMON-E não é enquadrado pela benessedQGover­
no ·que não a quer aplicar e nem·se o quisesse, não a- pOderia aplicar. 

O Sr. Paulo Bro;sard- Quer dizCr, o Chefe de Govenlo, o Chefe de Es­
tado da República vizinha pode causar um distúr_biO:o.JJID:;t_perturbaÇão-uni­
versal; poderã levar o seu país a uma sítuação terrív"el... 

O SR. PEDRQ.SIMON- E o Senado deve. analisar~ !itua>ào inter.ria· 
cio na L 

O Sr. Paulo Brossard- ... e pode ser chamado na Plaza de Mayo de trai­
dor pelos seus patrícios. Mas se for feita uma referêncía rio Brasil: Lei de Se­
gurança, em quem disser isto. 

O SR. PEDRO SIMON .- Repare, nobre Senador Jarbas Passarinho: 
eu considero isto aqui debochar do Senado, debochar da Câma~;:a, e deboc_hr;t._r 
de nós. i:. o§ I., do art. 55., O que diz atualmente? Gostada que os Senadores 
prestassem atenção, peJo amor de Deus! prestassem atenção. 

do. 

«Art. 55 ........ -•...•••.......•••..••• '" •...•. :-••.•.•.• 
•-• • ,-, •-•-• • • • • • • r • • • • • • • •:• • •' • • • • •o"" .-,~ ·~~ ~·-~ ··~ • • • ~~ • •- '<:~ "'' • 

I.,..- "Publicado o _texto, que terã vigêp.cia imediata, O decreto­
lei serã submetido pelo Presidente da República ao Congresso_ Na­
cional, que o aprovará ou rejeitará, dentro -de _6_0 (sessenta) _dias a 
contar do seu reGebimento, não podendo emendá-lo;._ se nesse prazo, 
não houver deliberação, o texto serã tido por apíovado." 

Nova fórmula apresentada pelo Executivo: 

"Publicado o texto que terã vigênéiá imediata--- 'igual - o 
decreto-lei serã sub.me.tido pelo Presidente da República ao Con­
gresso Nacioriãl- igual- que o aprova rã ou ·rejeitârã-dentro de 60 
dias -igual - a contar do seu recebimenio ....:. igual - não podendo 
emendá-lo - igual - se, nesse prazo, não houver deliberação -
igual - aplicar-se-á o _d_isposto no § 3' do art. 5.1.:.· 

No texto atual, se não houver defiberação·o-texto serã tido por aprova-
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O Senado da República representa a federação, cada Estado tem di~éito 
a 3 Senadores, consagração à qual nós damos solidariedade toial. A câm-ara 
dos Deputados representa o povo brasileiro. Cada Estado tem ã represen~ 
tação do povo, proporcional, ontem, aos eleitores. e hoje, ao eleito_rado; mas, 
no colégio eleitoral vão votar 6 deputados por Estado, cada Estado terá direi~ 
to a 6 deputados? 

Por quê? Só não vê quell não quer.~ que eles acham, e· essa reforma 
pode não ser definifíva. eles acham que em -São Paulo; no Paranã, em Minas 
Gerais, no Rio de Janeiro, em Pernambuco, que nos grandes Estados a expec~ 
tativa é de que ganha a Oposição, e eles têm a esperança de que nos pequenos 
Estados ganhe o Governo. Então, com a maior sem~cerimônia,"com a maior 
frieza, com a maior insensibilidade, São Paulo, Piauí, Acre e Minas Gerais, 
seis para cada um, seis deputados estaduais para cada Estado. para tentar ga­
rantir a maioria nó Colégio Eleitoral. 

Isto é um se2undo sinal de que eles estão prevendo a derrota nas urnas. 
Mas é absolutamente incomprecns[veL Se isso viesse, Sr. Presia-enTe;nObO]O 
de um ato complementar, se o COrigresso estivesse fecliadO, corilõ esteVe na é­
poca da edição do pacote de abril. se viesse da Granja do Riacho Fundo, seria 
algo reconhecido como vindo de lá; mas, votado no Congresso NaciOnal, vo­
tado pelo Congresso Nacional um Colégio Eleitoral? Já não digo a -tese âa 
Oposição, que qütr u eleição direta: para qUe ó-póvà deja o Presidente, mas 
dentro da tese da eleição indireta, que é dele, fazer com que o Colégio Eleito~ 
ral tenha seis representantes por Estado, independente da votação, para ga­
rantir a expectativa de que nos pequenos Estados possain ganhar? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passario:~,1) - Lastimo informar que o 
tempo de V. Ex• se esgotou, nobre Líder. 

O SR. PEDRO S!MON - Apenas, Sr. Presidente, ·pelo menos, para 
concluir os assuntos que ainda me restam. 

O Sr. Lf!itr! Chavf!s - V. Ex• me daria o apar~.e? 

O SR. PEDRO S!MON __:_Perdão, senador Leii<: Chave8,.ínaso Presí­
dentejá_ me chamou 4 ;Itenção Pãra o meu tempO: Eu queda ape!laS,_-~r. __ ~_re_si­
dente, em citando estes assuntos, se V. Ex• me permitisse, alOngar-m-e _um 
pouco mais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nesse caso, faria a V. Ex• 
m apelo para não aceitar apartes. -

O Sr. Leite ChaVes - Nem o meu? 

O SR. PEDRO -S!MON ~ Oeséulpe, nobre Senador:-
0 problema do decurso de prazo~ Vamos ficar claro: a abertura do Go­

verno é a que nós já sabemos qual é. No último dia põe em votação, não ~- vó­
tado no último dia e entra nas cinco sesSões seguintes·: E: nüúit.er O deé:i.arsO- dC 
prazo. Todos nós sabemos que é manter o decurso de prazo. É deixar como 
está, colno aconteceu c_om o Hpaco-te''~âa Previdênda Social: na hora da vo­
tação, terça-feira, a OposiÇãO ·éStâVa lá ffiobilizada. faltáVam menos de 7 ou 8 
deputados da Oposição, o PDS se retírõl.i e ·maridóll t-rês parra:IDentares. Na 
hora de votar, pediram o adiamento por 48 horas, não haViã quorum·. E nó.Sjá 
sabemos que esse projeto pode ser colocado em votação hoje, amanhã, depois 
de amanh~. durante os dias que bem entenderem, que passará por decUrsO de 
prazo. --------- -

Essa medida, na minha opinião, Sr ~'PreSidente, e falo ao Presidente do 
Congresso Nacíçmal, essa medida é afnda maiS-humilhante do que a atual, 
porque dá a entender que o Congresso_ Nacional, em cinco sessões, não deu 
quorum para que a matéria fosse votada. Haveiá o decurso de Prazo, com a ir­
responsabilidade do Congresso Nacional por cinco vezes._Hoje-í! umã. s6;--pelo 
menos, mas com esse projeto serão cinco vezes, porque terã que entrar cinco 
vezes na Ordem do Dia, e cinco vezes não terã quorum é terminarã sendo 
aprovado por decurso-de prazo. Logo, eu acho a medida do Governo Iiberali~ 
zante, mas humilhante para o Congre~so Nacional, porq~e o v~xame se mul­
tiplica por cinco e a conclusão é a mesnla: o projeto sefâ aprovado-por-decur:. 
so de prazo, independente de votação. Este é o únicú piís do mundo onde isto 
aconte. Aliás, .um know-ho1v que nós podemos exportar. 

Apenas para constatar, Sr. Presidente, eu gostari~ que os nobres Líderes 
do PDS explicassem, pois, agora, pela emenda à ConstituiÇão, recentemente­
apresentada, vamos.eleger prefeitos e vereadores por cinco anos, e nós já sa~ 
bemos que existe uma outm emenda estendendo para seis anos. Mas se eram 
cinco anos, o que é que houve de novo para mudar? Pois se a·opcrsíçãõ"gri-

tou, protestou, argumentoU de que uma das coisas boas da chamada Revo­
lução foi exa-tUmentc a uniformlzaç_ão das deições, de dois em dois anos­
dois anos para governadores; Senàdores, D'ePutados Federais, Estaduais, em 
todo o -Brasíl; e dois anos após para prefeitçs e vereadores, em todo o Brasil 
-e justiça séja·retw:, Iião-- acontecia--antes de 64, onde nós tínhamos até Esta­
dos como Minas Gerais em que um grupo de municípios tinha eleição num 
ano __ e o_ outro grupo de municípios tinha eleição no Outro ano; onde nós 
tínhamos Estados com mandato de governador com cinco anos e Estados 
com mandato de governador com quatro anos. Ao final, o Brasil tinha 
eleição todos o~- anos. Era uma das coisas boas do Presidente Castello Bran­
co. Q Governo resolveu então qu_e a grande salvação do Brasil era a coinci­
~ência, qu~-~ grande sal vaGão nacional er~ a coincidência. Agora é o mesmo 
_G_oyerno, é o mesmo Presidente, é o mesmo PDS que vai voltar àquilo que 
eru .a_de.scoi_ncidência; mandatos de dois em- dois anos, prorrogando manda­
tos dos atuais prefeitos e vereadores por dois anos e dando um acréscimo de 

_dois anos aos futuros prefeitos e vereadores. Qual o argumento senão o ca­
suísmo da v~nculação de vp_los que eles precisavam para as eleições de 1982? 
Mas alguém tem dúvida de que foi isso que aconteceu, de que 6 ·rato gerador 
da prorrogação dos prefeitos e vereadores foi a coincidência com o voto vin~ 
eulado nessas eleições que vamos ter agora? Por enquanto, volta tudo como 
era antes. 

Ora, Sr. Presjdente, volta o Governo com a maior insensibilidade- está 
aí a bancada do PDS- a querer criar em cima da perna, com o clima todo 
das eleições que estão aí, criar o sistema distrital misto para 1986. Nós não sa~ 
hemos como serão as eleições daqui a quatro ou cinco meses, e o GoVerno 
quer estabelecer normas para as eleições de 1986, querendo a fogo e a ferro 
introduzir o voto distrital. 

_Ora. Sr. Presidente, será que esta é a hora e este é o momento e esta é a 
fó_rmula de nós votarmos uma matéria tão séria quanto o voto distrital, ein 
cima da perna, uma_emenda que oGOvenJ.o 11em SeqUer' ele a apresentou, mas 
feZ cóni Que fosse -ãp-reserifada ~~ -se-~tido -de--ser VÔtãda? 

Encerro agradecendo a tolerância de V. Ex•, Sr. Presidente. Este é oPa­
~ote _dejunho, pacot~ qu_e V. ·~;:x• terª-, nã·o digo a -hóil:ra, mas a responsabili­
dade de presidir o CõngressO.NaCion"al na sua votação .. Digo também que nós 

_não t~re-m_os a honra·,- mas a o_brig~çào de.particípa~ -da votação de mais esse 
·pãcote;· 

Eu não sei, Sr. Pres_idenie, rna-s são tantos os atos q~e essa legislatura 
·- praticou, cOmo extinguir pa-rtldos, como os ~tos de arhítrfç que se quer votar 
_ ~~go_ra·~ qUe el] honestamente n~_o sei_(). que di~er quando voltar ao meu Estado 

_çi~q__g.!,l~.ftzem_o~ çom. Q OQS.SO i:nan.dato.._Não~_por nada que há realmente_ul?a 
:mã_g_õa popular ·com relação ao Co~g~sso Nacíona_l, IT:t-as são atos dessa n:itu­

- reza~ 

-· ··Ã ~erdade, Sr .. Présfd~l"!te. é q_ue se-o PDS votá porque tem que votar, 
porQue até agont, ju~tíçri s-ejá_'féita; há um nllmefo-de Senadores e Deputados 

_do PDS-Qi.iê·n-ão·-quef' vOfar, a verdaaê é que- a gente·sabe que falta ao PDS 
condições d~ realme11te os seus parlamentares, com a sua consciência,-vóta­
rem e votarem contra istq _que aqui eStá. 

Mas o povo, na verdade, olha para o Cotigresso _com9_ um todo, e cobra 
d-o Congre..,so como um todo esse tipo de medida, llledidas dolorosas, e me 
perdoem os brãvõs s"enadÕres do PDS, e eu falO ~~cerrando, me perdoem, 
mas na verdade, o Governo quando extingúill õ-AI-5 não se preocupou mui­
to, porque sabia que podia contar com 0-Po·g- pãra faier ·a·s vezes de AI-5. 

Prefiro o General Geisel fechando-o Congresso e editando o "Pacote do 
Riacho Fundo", põrque ele assurilíll-a responsabilidade do erro que praticou. 
d~ que agora, quando nós não temos AI-5, nem a Granja do Riacho Fundo. 
_mas temos a Çonsti~l!ição, temos o C_grfi~r-~so Nacional e dentro do Congres­
so Na~_ional o _PDS _que vota dolorosament~ esse tipo de matéria. 

Muito Ob_riga9o. Sr. p~esiçlente: f Muito b(!n_z! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes-:-- Helvídio Nu-
---nes --José Lins- Mauro Benevides- Dínã.rteMãríz :...._ Marcos Freire­

Gilvan Rocha- Lourival Baptista- João Calmon-:-: Roberto Saturnino'­
T-ancredo Ne~es- Amar<!-1 FUrian- Franco Montara- Saldanha Derzi­
Leite Chaves - Lenoir Vargas. 

"o SR. ·PR"ESII5ENTE (Jarbas Passarinho) - Srs. Senadores, pesa-me 
informal' ao PlenáriO que ria ma-nhã de hoje ocorreu um acidente no quadro 
de força do Bloco A, com uma explosão, seguida de ferimentos em três servi­
dores da casa, um dos quais eStâ ·em -estado gravíssimo. 

1 
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Todas as providênda.s administrativas furam tomadas no sentido de pro­
porcionar aos feridos o atendimento pronto e eficieilte. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está finda a Hora do Ex­
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1 ~'-Secretário. 

f lido o seguínte 

REQUERIMENTO NO 132, DE 1982 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimerito Interno, requerenlos 
inversão da Ordem dg_Dia a fim de que as matérias constantes dos itens n9s 7, 
18 e 15 sejam suOinetlcia-s ao Plenário em 2~', 3~> e A~' lugares, respectivamente. 

to. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 19K2.- José Lins- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em Votação o reqlierimen-

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

O Sr. Dinartc Mariz- Sr. Presidente, gostaria de_ tomar conhecimento 
do requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra pãra encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O requerimento foi lido 
pelo Sr. l"'~Secretário c eu anunciei o requêrimento. Ttãta-se de um requeri­
mento de inversão da Ordem do Dia, assinado pelos Srs. Senadores José Lins 
e Humberto Lucena. Eu cheguei a a-nunciar a- vofaç_ão, e antes que me pedis­
sem a palu.vra para encaminhar, declarei: uos Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados"_. Os Srs. Senadores que não estavam atentos 
perderam a oportunidade. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro a verifiCação de votaç-ão, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ele ainda não foi votado. 
Eu anunciei: ~·os Srs. Senadores que aprovam o requerimento, queiram per­
manecer scntadus''. (Pausa.) 

Permanecendo .sentados, foi aprovado. 
Aprovudo o requerimento, requer _verificação norriínal o Senador Dirceu 

Cardoso. 
Sendo o requerimento de autorta dos nobres Líderes do PDS e do 

PMDB, pergunto como votam os demais líderes que se encontram presentes. 
Como vota o Líder do PTB? 

O SR. HUGO RAMOS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Como vota Líder do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores já po­
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votar;ão.) 

VOTAM '"SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderba\ Jurema- Alberto Silva- Amaral Peixoto- Bernardino Via­
na- Dinartc Mariz- Evelásio Vieira- Gilvan Rocha- Humberto Luce­
na- João Lúcio- Jorge Kalume- José Uns- Leite Chaves- Lomanto 
Júnior - Luiz Cavalcante - Mauro Benevides - Milton Cabral - Paulo 
Brossard - Pedro Simon - Saldanha Derzi - Tancrec:j.o Neves. 

VOTAM ""NÃO'" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso _-:-Hugo Ramos- Lenoir Vargas- Nelson Carneiro 
- Roberto Saturnino. 

ABSTEM-SE DE VOT.,JR O SR. SE.~ADOR: 

Gastão M Ullcr. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Total de votos 26, embora 
haja Senadores presentes que n3.o votaram. De qualquer maneira, o Senador 
Benedito Ferreira foi o único que- se apresento-u, Seriaffi i7, coffi o Presídente 
28, mais um 29, continua sem quorum. 

Vou aplicar o art. 327 do Regimento, suspendendo a sessão por 10 minu­
tos, fazendo soar a campainha para chamada dos Srs. Senadores, a fim de 
procedermos à nova votação. 

(Suspensa às 15 horas e 40 minutos, a sessão é reaberta às 15 ho­
ras e 50 minuto:ç.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está reaberta a sessão. 
Vamos passar à segunda votação do requerimento de inversão na Ordem 

do Dia, assinado pelos nobres Líderes José Lins e Humberto Lucena, que so­
licitam que os itens nSJs _7, 18 e {5 da pauta da Ordem do Dia sejam submeti­
dos <:tO Plenúrio, re.."ipectivamente, em segundo, terceiro e quarto lugares. 

Como vota o nobre Uder do PDS? 

O SR. JOSÉ LINS - Sim. 

-0 SR. PRESmENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- São os autores do requeri-
mento. 

Como vota o nobre Udcr do PDT? (Pausa.) 
S. Ex~ está ausente. 
Como vota o nobre Uder do PTB? (Pausa.) 
S. Ex~ também está ausente. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM'" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema -Alberto Silva·- Aloysio Chaves- Benedito Ferrei­

ra- Dinarte Muriz - Eunice Michiles- Gastão MUller- HenriqUe San­
tillo- Humberto Lucena- João Lúcio- Jorge Kalume- J9sé Fragellí­
José Lins- Leite Chaves- Lcnoir Vargas - Lomanto Júnior- Lourival 
Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Milton Cabral - Moacyr 
Du.lla- Murilo Baduró- Nilo Coelho- Passos Pôrto- Paulo Brossard 
- Pedro Simon. 

VOTA ""NÃO'" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "sim" 26 Srs. Se· 
nadores e "não"~ 1 Sr. Senador. 

Contei 32 Srs. Seiiadores presentes no plenário. Há, apenas, 27 votos re­
gistrados. 

Os Srs. Senadores que estando presentes no plenário não votaram, regi­
mentalmente, tenho que contar como quorum. Por obséquio, quais os que es~ 
tavam presentes, cujos nomes não constam do painel eletrônico? (Pausa.) 

Três, com· 27, tOla! 30, coMi nua não havendo quorum. 
Não hnvcndo quorum, fica prejudicado o requerimento e ficam- adiadas 

todas as matérias da pauta em fase de votação ou dependendo de votação de 
requerimentos. 

São os seguinte.<: os ítens cUja apreciação fica adiada 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1981 (apre­
senTado pela Comissão de Economia como CQnclusãg dese.u parecer n9 1.098, 
de t98i), que au-toriza o-Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele­
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
m.ll e duúntos cruzeiros), o moht:ii"He ·de sua dívida consolidada, tendo 

·PARECER. sob n' 1.099. de 1981, da Comissão: 
-de Constituiçdo e Justiça, pela const[tucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento o'? 123/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de audiência da Comissão sje Finanças.) 

2 

.-.. --~VOúi.ÇâO;-em tUfn_o. úniCo, do Projeto de Resolução n9 258,_ de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia. como conclusão de seu Parecer n'? 1.424 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões; seiscentos~ treze mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n's 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 266, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão-de Economia como conclusão de seu Parecer n<1 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 

... 'Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan-
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.453 e 1.454, de 1981, dasComissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciõilalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<1 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Afexâriia (00) a elevar em 
CrS 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e noVe mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Conslituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do_ Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como.conchiSão dê seU Parecer n9 189, 
de 1982), que autoriza a PrefeitUra Municipal àê--Itapira (SP) a elevarem Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e éinco mil, trezen­
tos e sessenta cruZeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 190 e 191, de 1982, das Comis~sões: 
-de Constituição e Jus! iça, pela constitucionalidade e jur1dicidade; e 
-de Municipios, favOrável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<1 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mH, seiscentos e trinta cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e jurídícidade; e 
- de Munic{pios, Tavorãvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<?108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 713,­
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocerilõs e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade -e-]Uridicidade. 

8 

Votação, em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n913, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constifuêiOnalidade e-ji.Iriâicidãde; 
- de Legislação Social, favoi"ável; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, ~om·voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José_ Fragelli. 

9 

Votação, em primeiro -turno, dO ProjetO- de Ler do-seoado -_nq 329~ck 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica disPositivo da Con-

solidaçãÓ das Leis do Trabalho, para o fim ~.e determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça~- pela conStitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-.- de Finanças, favorável. 

10 

Votação, em prínleiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<? 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de su-Ostitufivo-~qUe apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

11 

Votação, em primeiro turno, _-dO- Projeto de Lei do Senado_ n9 352, de 
1978, de au-toria do Senador Accioly Fllho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável. 

12 

Votãção, em priineiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n"' 5.480, de 10 de" agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13"' sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nos 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
--de Coristituição e Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças·. favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<? 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n"' 6+718, de 12 de novembro de -1979, tendo 

PARECERES FA VORÃVEfS, sob n's l.f30a 1.133, de f981. dasComis-
sões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- dt. Finanças. 

14 

Discussão, ~m turno único, do Projeto de Resolução n<1 40, de 1981 (a­
presentãdO pela Comissão de Economia como conclusão de seu P·arecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e -setecentos mil cruzeiros), o m~ontant~ de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
--.--de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- -:-de MunicfpiOs:'f'aVOrável 
(Dependendo da votação do Requerimento n<? 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

15 

Discussão, em turno úníco, do Pi-ôje10 cfe Res"olução n9 218, de 19&1 (a­
presentado pela Comi~são de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
I 270, de 1981 ), que autorizu o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar 
em crs gg-S-.6o3.570,49Tn6-veceiitoS-e oitenta e oito milhões, seiscentos-e três 
mil, qui!_lhentos e set~nta cruzeiróS e quarerttã e nove centavos), o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob nº 1.271, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(DePendendo da votação do Requerimento nQ 124/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de_ adiamento da discussão para o dia 18 de junho de 1982.) 

• 
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16 

Discussão, em turno únicO", do Projeto de Resolução n9 221, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conClUSão de seu Parecer n9 
1.276, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Cear_ã a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte c cin-co milhões, duzentos e trinta e nove mil çruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 125/82, do Senador Dir-

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para o dia 18 de jUnho de 1982.) 

17 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Resoluç_ão n9 14, de 1982 (a­
presentado pela Comis-São- _de Economia como conclusão de seu Parecer n9_39, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em 
Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cru~eiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de ConstituiÇãO e JUstiça, pela constituciõnã.Iidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação_ do Requerimento n'1 126/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para o dia 18 de junho de 1982.) 
18 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 59, de 1982 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'1 
334, de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar 
em Cr$29.079.200.000,00 (vinte c nove bilhões, setenta e nove milhões e du­
zentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 127/82, do Senador Dir-

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para o dia 18 de junho de 1982.) 

22 

DisCtissão, em primeiro turnO, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exerc_ício da _auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 35f82, dó- senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passaremos, então, ao 
item n9 19: 

DiScussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'1 240, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 1.342, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 12.356_QOO,OO (doze milhões, trezen­
tos e cinqüenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade, com voto vencido do Senador Hygo Ramos; e 
- de Município, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de ''quorum". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 20: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia 9omo conclusão de 
seu Parecer n9 178, de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638".841,00 (cento e cinqüenta 

e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e 
um cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 179 e 180, de 1982, das Cqmissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Sen~~or J?irceu Cardoso; _e 
de Municípios, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Não havendo __ quem queira usar da palavra, declaro~a encerrada. 
A presidência deiXa de submeter a-matéria a _yotos, em virtude da falta de 

~~quorum", em plenário, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 21: 

Discussão, em turno úníCo, do Projeto de Resolução n9 80 de 
f982 (apresentado pda Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 423, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzei~ 
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob noS 424 e 425, de 1982, das Comissõe~: 
--de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade; e 
- de Municfpios, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada, ficando a vo­

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de '"quorum", em 
plenário, para aeHheração. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está esgotada a matêria 
constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alberto Silva, orador inscrito. 

O SR. ALBERTO SILVA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Não tem sido do meu feitio frazer a esta Casa matéria com a_que hoje 
abordo, mas, as circu_nstâncias me levam a traze_r ao conhecimento da Casa e 
~a Naç~o o que passo a-nitrrar. 

Ocupo a tribuna hoje para trazer ao conhecimento do Senado e da 
Nação--como procede o Governador do Piauí, com relação_ aos nossos candi­
datos~ carg-Ús._C:letivos Tio meu Estado. 

Começo pelo agente Fiscal Antônio Mendes de Carvalho Neto, Secre­
tário do PMDB e delegado do Partido junto ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Para que nosso correligionário não pudesse exercer as funções de Secre~ 
tário do PMDB, o Governador determinou sua transferência para a cidade de 
mais difícil acesso do Estado dO Piauí, e talvez uma das menofes, a de Santa 
Filomena, .no extremo Sul do Estado. 

Para isto, com um decreto, revogou uma lei do meu Governo que estabe­
lecia que a sede de fiscalização estadual era_a Cã.pital, Teresina. 

Assim, o Governador, com um decreto, não só revogou uma lei, mas ni­
velou, para efeito de fiscalização, todas a$ c-idades do Piauí à Capital. 

Mas, para estarrecimento de todos, o único fiscal transferido, até agora. 
foi o Secretário do PMDB. 

Tem n1aís-S-r. Presidente, Srs. Senadores, o referido funcionário -estava 
em -goio ·de licetiça prêmio já concedida. 

Alicença foi cancelada e nosso Secretário foi obrigado a se deslocar para 
Sinta Fllomefl.a, onde não há neCe5S:idade de fiscaliZação, tantO assim que 
nã? foJ entregue a ele _o documento e!>Sencial a uma fiscalização, que é acha­
mada carga de serviço. 

Como o Fiscil.I Antôiilo Mendes de Carvalho Neto é candidato de nosso 
partido a deputado estadual, no dia 14 de maio último, cumprindo dispositi­
vo da Lei Complementar n~ 5, desincompatibilizou-se afastando-se das 
funções que exercia. 

Para surpresa nossa, no Piauí," a lei é a do Gove-mador. 
O Fiscal Antônio Mendes, repito, Secretãrio do PMDB e candidato a 

Deputado Estadual, depois de desíncompatibilizar·se no dia 14 de maio últi­
mo, cumprindo a lei, receb~ um_oficío da Secretaria da Fazenda, rnandando 
que reassuma suas funções em Santa Filomena, para onde fora desterrado. 

OrJ, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que é que o Governãdor do Piauí 
está querendo? Impedir que lancemos candidatos a postos eletivos? 
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Além de perseguir nossOs corieligioriãiisoS, ainda quer impedir qu-e eles 
sejam eleitos? 

Vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como age o Governador do Piauí. 
Se o Secretárío do PMDB, An-tóniõ Mendes, atender à portaria da Secre­

taria da Fazenda e reassumir o seu lugar de fiscal, estará irremediavelmente 
inelegível, por força de dispositivo expresso da Lei de Inelegibilidades. 

Se não assumir, o Governador nianda derriiti~Io por abandono de empre-
go. 

Para que não se diga qu_e esta denúncia, que considero-da maiOr-gravida­
de, não está fundamentada, junto aqui todos os documentos comprobatórios 
das arbitrariedades do Governador do Piauí contra um membro de nosso 
Partido, o Secretário do PMDB, Fiscal Antônio Mendes de Carvalho Neto. 

Peço que seja anexado ao meu pronunciamento todos os documentos 
que tenho em mãos e que provam à saciedade o que eStoU-dizendo. 

Vejamos outro caso. 
Na cidade de Campo Maior, a 80 quilômetros da Cãpital, nosso candi­

dato a Prefeito, o médico Cãrlos Paz, tem uma clínica credenciada no INPS, 
onde trabalham vários médicos, também credenciados naquele Instituto de 
Previdência. O Dr. Carlos Paz era nosso candidato a Prefeito de Campo 
Maior. 

Agora pasmem, Sr. Presidente, Srs. Senadores: o candidato a prefeito do 
PDS, Deputado César Melo, procurou nosso candidato e declarou, sem a me­
nor cerimônia: ou você renuncia à sua candidatura ou sua clínica será descre­
denciada, e você e os médicos que trabalham nela serão demitidos dos cargos 
de médicos do Estado e também descredenciados do INPS e FUNRURAL. 

Diante da ameaça, o Dr. Carlos Paz reuniu a família e tranSmitíu a 
ameaça. 

É preciso notar que três dos médicos que trabalham na clínica são seus 
irmãos. 

O resultado, Sr. Presidente, Srs. Senadores: o Dr. Carlos Paz, para que a 
clínica não fosse à falência, nem os médicos demitidos, optou Pela desistência 
de sua candidatura a prefeito de Campo Maior pelO PMDB-e-aSSífiOUiTfc-ha­
do PDS, juntamente com um irmão médico. 

Para que o Dr. Carlos Paz seja candidato a Prefeíto agora peJo PDS, em 
uma sublegenda, já recebeu larga soma de dinheiro e um caminhão de remé~ 
dias da CEME, para serem distribuídos gratuitamente aos possíveis eleitores 
que comparecerem à sua clínica. 

O pior, Sr. Presiderite~ -Senhores Senadores, é que este tipo de corrupção, 
baixa, e desleal, praticada pelo Governador contra nossos correligionários, 
tem trazido resultados cata-StrófiCos. 

No caso de Campo Maior, o pai, a mãe e os outros irinãos do Or:Carlos 
Paz não aceitaram o fato, e iritiHO menos a população da cidade. Resultado: 
estive sábado último em Campo Maior, e soube, pelo próprio irmão da víti­
ma da corrupção governamental, que o jovem médico não tem saído mais de 
casa, com vergonha de enfrentar a opinião pública, e está à beira de um co~ 
lapso nervoso. 

Outro caso, Sr. PreSidente, Senhores Senadores: na cidade de Pirij)iri 
existe um belo e excelente hospitilJ, cOnstruído no meu GOVerno. 

Ali trabalham os médicos antigos e os recém-formados, e-durante o meu 
Governo nunca foram incomodados por raz_ões políticas. 

Agora é diferente. 

O jovem cirurgião Luís Menezes, há oito anos vem salvando vidas; e 
atendendo a centenas de pessoas pobres e desvalidas, naquele hospital. 

Acontece que, há um mês atrãs, escolhemos o Dr. Luíz Menezes como 
nosso candidato a Prefeito de Píripiri. 

Foi o bastante, Senhor Presidente e Senhores Senadores, para que o Go­
vernador do Piauí tivesse um de seus acessos_ de fúria política, mandando um 
ultimatum ao nosso candidato: ou retira a candidatura a Prefeito, ou perderá 
todos os empregos: do Estado, INPS, FUNRURAL etc. 

Como nosso candidato resistiu, a sentença foi cumprida, isto é,- O médico 
Luís Cavalcante Menezes, candidato do PMDB à Prefeitura de Piripiri, per~ 
deu oito anos de seu emprego no Estado e os credenciamentos do INPS e 
FUNRURAL, e recebeu, de quebra, uma Portaria -do Díreior do Hospital 
Regional de Piripiii, proibindo o referido médico db- penetrar em qualquer 
dependência- da-quere -hospiial, --a partir do dia quatorze do corrente mês. 

Vejam Senhor Presidente, SenhOres Senadores, o que e5iã ãContecendo 
no Piauí, onde o Governador também é médico. O 6r. Luíz Menezes 6 um 
cirurgião que hã oito anos vem salvando vidas em PirfPlrí, mas aÉ;ora está 

proibido de entrar no hospital. Em outras palavras: se algum piauiense de Pi­
rfpirí, ou cidades vizinhas, tiver que ser operado de urgência, sendo cliente do 
Dr. Luís Menezes, vai morrer, porque_aquele ih.istre médico do meu Estado 

-está proibido de entrar em qualquer dependência do Hospital de Piripid.-

0 Sr. Pedro Simon - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA- Poisnão.Ouço, comprazer, o aparte de V. 

O Sr. Pedro Simon- Nobre Senador, o impressionante é que V. Ex• está 
enunciando estes fatos e o Senado está com a maior tranqUilidade, alguns Se­
nadores preocupados com os empréstimos, outros preocupados sei eu lá com 
o que, mas estas coisa~ não encontram _eco,_ Sr. Senãdor. De tal maneira o 
povo brasileiro já está acostumado com essa corrupção, com essa presença da 
rt~quina governamel)tal de forma tão escan_d~losa_ na política que há uma es­
pécie de anestesia. 

O SR. ALBERTO SILVA- O que é mau. 

O Sr. Pedro Simon- O que é horrível, não é mau. O que V. Ex• está no­
ticiando não causa o escândalo que deveria_caysar, porque em todos os nos~ 
sos Estados essas coisas estão acontecendo. V. Ex• apenas foi mais longe, foi 
mais capaz, apurou os fatos e os traz nas suas mínimas minúcias. Mas, esta é 
uma tônica, mostra como o Governo está agindo no Brasil, em todo o BrasiL 
Lá no Rio Grande do_ SUl, i10s H vemos os casos dos credenciamenlos, onde 
credenciaram para médicos do INPS o livreiro, o funcionário do banco, o 
açougueiro. Os cargos os mais variados, as profissões as mais variadas termi~ 
naram credenciados médicos do INPS com a maiof naturalidade. E V. Ex• 
vem noticiar que, enquanto os livreiros, os açougueiros são credenciados mé­
dicos, médicos de alta personalidade, de aJta capacidade, de alta tradição são 
descredenciados por cometerem um crime de lesa-Pátria: assinaram fichas no 
P_MDB e se atreveram a ser candidatos. Então, repare que eles estão agindo 

_como se a coisa pública fosse coisa deles, o patrimôniO público é deles. O Pre-
sidente e o PDS são realmente -Os senhores desta Nação e nós somos os inhtii~ 
gos totais. Agora, o que me causa dó é que, de uma certa forma, até na nossa 
Oposição, até no PMDB, nós nos acoStumamos a receber esses fatos, a ouvir 
esses fatos e a não tomar nenhuma providência. Eu acho, sinceramente, que 
seria a ocasião de a Bancada do PMDB, me pÚece, as Bancadas da Opo­
sição, fazerem um levantamento desses Casos tão graves quanto os que V. Ex• 
está apre.ç;entando aqui, e, seTor- o caso, fazer um livro branco à Nação, ou 
um fivrO-negro à NaçãO~ de eschuecimento de como o Governo quer, de qual­
quer forma e de qualquer jeito, ganhar 'as eleições de 15 de novembro. 

O SR._ALBERTO SILVA- Eu quero agradecer a V. Ex•, nobre Sena­
dor Pedro Simõn, pela oPortunidade do seu aparte, pela justeza com que co­
loca o problema, lamentando como eu lamento que isto esteja se tornando ro­
tina e que es1eja-se aceitando isto como um fato natural, quando, na realida­
de, os governos estaduais estão considerando o erário como propriedade de­
les. E até as próprias instituições da Previdência, como é_ caso lá, como uma 
propriedade. Se um candidato é médico f! é credenciado _no INPS, no FUN­
RURAL; _médico do_ Estado há muito tempo e se atreve a ser candidato, 
como bem disse V. Ex•, o castigo é demissão e descredenciamer{to. Não se 
olha que o povo a quem eles atendem, afinal de contas, é o povo brasileiro 

--que nâoestá distingUindo entre o médico do PDS, ou o médico do PMDB. E: 
o fim! · · 

Será ·que em algum Estado do Brasil existe um Tato semelhante? Creio 
que só no Piauí, onde, para desgraça de nosso Estado, foi colocado à frente 
do Governo um homem inteiramente despreparado para o cargo, tempera­
mental, e com teridêndã paf.a usar a força do cargo para atos mesquinhos, 
como· estes de pCrsegUiçõ.es a correligionáriOs nossos, só porque não se 
dobram à suã doentiã sede de poder. 

Aproveito a oportunidade para daqui fazer um apelo ao Ministro Hélio 
Beltrão, reconhecidamente um homem sério, íntegro e competente, que deter­
mine a volta dos credenciamentos, no INPS e FUNRURAL, do médico Luís 
Cavalcante Menezes, da cidade de Piripiri, no Piauí, e determine ainda que, 
em se tratando de doentes segurados naquelas duas instituições da Previdên~ 
cia, a sala de operações do Hospital Regional de Piripfd seja aberta àquelejo~ 
vem e competente cirurgião do meu Estado. Só assim poderemos evitar que 
mori--ã Ulguénl naquela cidade, por falta de assistência médica, devido à or-
dem meSqui-nha e irres-pOrlsável do Governador do Piauí. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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(DOCUMENTOS A QUE SEOREFERE OSOR. ALBERTO 
SILVA, EM SEU DISCURSO:) 

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando o disposto no Decreto n9 4. 767, de 22 de janeiro de 1982, 

resolve: 
l. Lotar Antonio Mendes de Carvalho Neto, Agent_e __ Fiscal de Tributos 

Estaduais, classe "C", na circUnscrição fiscal de Santà Filomena, na qualida­
de de Coordenador Físcal, até 31.12,82 .. 

2. A carga de trabalho fiscal a ser desenvolvida pelo menciona.do servi­
dor, naquele município, será enCam·inhada mensalmente pelo Diretor da Di­
visão de Fiscalização, çom o vtslo, a-pdsto na Portaria, do Coordenador da 
Administração Tributária. 

3. O Diretor da Re_gionaJ de Corrente informará, diretamente, ao De­
partamento de Administração Geral,_ a freqüêilcia do coordenador Fiscal de 
Santa Filomena, com bases nas comunicações fr;>rnecidas pelo chefe da Uni­
dade Arrecadadora desse_município. 

Cien ti fiquC-se 
Cumpra-se 
José Arímatea Martins Magalhães, Secretário de Fazenda. 

Portaria n' DAG-225/81. 

Teresina, 7 de agosto de 1981 
O diretor da Divfsão de Pessoal do Departamento de Administração Ge­

ral, no uso de suas atribuições. legais e tendo em vista o que consta do Mapa 
de Tempo de Serviço fornecido pela Secretaria de Administração, Resolve: 

$ 
De acordo com o art. I 15, da Lei n9 2.854, de 9 de março de 1968, Estatu-

to dos Funcionários Públicos CiVis -do EStado, conce_der a Antonio Mendes 
de Carvalho Neto, Agente Fiscal de Tributos Estaduais, classe Ç, ril.afrk(!la 
0335, da Secretaria de Fazenda, 3 (três) meses de__Lice!lça-Prêmio, referente 
ao período de 16-5-1976 a 15-~-1981, hum (Oi) quinqOênio de exercício inin­
terrupto, para gozar oportunamente, devendo comunicar ao Departamento 
de Administração Geral~ DAG., o período do gozo da Licença. 

Maria da Costa Osório, Diretor da Divisão de_ Pessoal. 

Telegrama 
Diretor Depart:.1mcnto AdminiStração Geral - DAG 
Secretaria Fazenda Cerit_ro Ãdministrativo 
TercsinafPI 

Comunico dcvidos_fins eritrei gozo noventa dias licença prêmio concedi­
da anteriormente e marcada pelo Memorando número 010/82 tf de 9-2-82 di­
rigido esse órgão pelo Diretor Divisão Fiscalização essa secretaria vg deferido 
e despachado favoravelmente por vossencia vc e anotado divisão pessoal pt 

Antonio Mendes de Carvalho Neto agente fiscal tributos estaduais. 
Secretaría da Fazenda. 

048/82 

15 fevereiro 1982 
Prezado Senhor, 
Comunico-lfi.e que, seu pedido de Licença-Prêmio, datado de 9-2-82, foi 

indeferido por essa Diretoria, levando em considerªção o teor da Portaria 
GSF n' 026/82 de 3-2-82, que lotou V. S• até 31-12-82 no município de Santa 
Filomena. 

Levo ao conhecimento de V. s~ que, o indeferimento em apreço foi ba­
seado no inciso IV do Artigo 9 t e parágrafo- únTCo do Artigo 117 da Lei_nll 
2.854 de_ 9-M8 (Estatutos dos Funcionários Públicos Civis do Est~do do 
Piauí). 

Ao ensejo apresento-lhe protesto de estima e consideração. 
Saudações, 
Sebastião Soares Simeão, Diretor do DAG. 

Santa Fi1omena, 30 de abril de 1982 
llm• Sr~ 
Chefe da Unidade Arr_ecadadora Esta9-ual 
Santa Filomena - Piauí 

Jlm• Sra. Chefe, 
Comunico a V. s~. para os devidos fins, que freqUentando essa repar­

tição nos dias úteis do mês de abril e _não me foi distr!buída carg~ de serviç~, 

pelq _que deixo de apresentar relatório da fiscalização procedida no mesmo 
____ m~._ . . .. 

Atenciosamente, 
-AntOhio Mendes de Carvalho Neto - Agente Fiscal de Tributos Esta-

- _si uais - classe .. C". 
Santa Filornena, 30-4-82. 
Recebi. A não distribuição de carga de serviço éjustificada pela falta de rece­
bimento d~ instruções a respeito de parte dos órgãos superiores, no período. 
de 1 a 30-4-1 ~82. 

Marlena Sobreira Lustosa Nogueira- Chefe da UAE., de Santa Filome--
na. 

Santa Filomena, 14 de maio de 1982 
Jlm• Sr• Chefe, 

---ênC{UI"iínho a-_V. S•, paÍ'a ·que seja encaminhado devidamente, comuni­
cação dírigida ao Exm~~" Sr. Secretário da FazenPa do Piauí, dando conta do 
meu afastamento do exercício das funções de fiscalização, 
desincomp~tibilizando-me para ser candidato nas próximas eleições de 15 de 

- novembro, -de acordo co-m 6 p_r.ã.zo estabeleCido pefa Lei Complementar n' 5 
(Lei de Inelegibilidades), de 29 de abril de 1970, art. 1~', item li- Alínea c, 
itens 111, IV e V - Alínea a, e item VI - alínea a. 

- -Sem mais, 
Atenciosamente, 
Antonio Mendes de Carvalho Neto - Agente Fiscal de Tributos Esta­

duais - Classe "C", 
fim~ Sr• 
Chefe da Unidade Arrecadad~ra Estaduil 
Santa Filomena - Piauí. 

Marlene Sobreira Lustosa. 

Exm"' Sr, Secretárío, 
Teresina, 14/maio/1982 

Comunico a V. Ex•. para os devidos fins, que acabo de chegar de Santa 
Filomena, onde dei entrada em carta dando conta da minha desincompatibi-

- lização, a partir desta data, das funções de Coordenador Fiscal de Santa Filo­
mena e da própria fiscaHzação, para ser candidato nas próximas eleições de 
15 de novembro de 1982, O-que reafirmo nesta, de acordo com a Lei CompleR 
mentar n<:> 5 (Lei de Inelegibílidades), de 29 de abril de 1970, art. 1'i' item 11-
ãlínea c, itenS III, lV e-y -alínea b e -item Vt -.::..__ alínea a. 

Junto fotocópias do comprovante da entrada no VAE, de cópia da Por­
taria GSF n"' 026/82,-do expediente dirigido a V. Ex• e de expediente dirigido 
ao TRE do Piauí. 

Serri mais, 
Atenciosamente. 
Antônio Mendes de Carvaf!ià-Neto- Agente Fiscal de Tributos EstaR 

duais - .. C". 

Teresina, 14/maio/1982 
Exm<:> Sr. Des. Presidente, 
Comunico a V. Ex~. para os devidos fins, que nesta data 

desincompatibilizei-me das funções de Coorderiãaor Fiscal de Santa Filome­
na e da própria fiscalização, para ser candidato nas eleições de 15 de no­
vembro próximo, de acordo com a Lei Coinplementar n9·5 (Lei de Inelegibili­
dades) art. 19, item 11- alínea e, ítens 11, IV e V- alínea a e item VI- alí­
nea a. 

Junto as documentos que comprovam as afirmaç-ões acima. 
Sem maís, 
Atenciosamente, 
Antônio Mendes de Cal1!alho Neto - Agente Fiscal de Tributo_s Esta-

duais - "C". -

Oficio DAG - 78[82. 
Teresina, 31 de maio de 1982 

Sr. Antônio Mendes de Carvalho Neto. 
Tendo em vista oficio de V. S•, datad_o de 13 de maio de 1982, em que co­

munica sua desincompatibilizaç_ão para candidatar-se nas eleições de 15 de 
novembro, queremos informá-lo do parecer do Sr. Procurador do Estado, 
PGE/CJ-30/82, segundo o qual V. S•, "só poderá afastar-se do Orgão da Se­
cretaria de Fazenda, em que está lotado, com direito à percepção de seus venR 
cimentos e; va~tagens, após faze~ Prov~ de registr-o de sua candidatura". 
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Diante do acima transcrito, V. S" deverá retornar à Região Fiscal em que 
está lotado conforme Portaria GSF- n'? 026/82, até -qtie comprove o que de­
termina o referido parecer. 

Atenciosamente. 
Maria Elisabeth Saraiva Xerez, Diretor da Divisão de Pessoal.- Mdi-ia 

da Costa Osório, Diretor do DAO. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Milton Cabral, por cessão do nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. MILTON CABRAL PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. (Pausa.) 

S. Ex• não está piCsente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO. (PronunCia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas para registrar a promoção do Ministro Carlos Alberto Leite Bar­
bosa. S. Ex~ serve na Secretaria de Assuntos Legislativos, do Ministério do 
Exterior, e acaba de ser proiTIOVido a Embaixador. Mineiro cte trberaba, vem 
estabelecendo, como sempre, a tradição do Itamarati, de manter esses laços 
fraternos que devem unir o Senado Federal ao MinistériO das Relações Exte­
riores. 

O Embaixador Carlos Alberto Leite Barbosa é Bacharel em CiênciaS 
Jurídicas e Sociais, formado pela Faculdade N acionai de Direito da U niversi­
dade do Brasil. Fez o curso de DireitO Consular, em 1959, e o Curso de Pre­
paração à Carreira de Diplomata em 1962 e o curso de Extensão Univer"si­
tária, em Direito Diplomático e Consular, na Universidade do Brasil. ~ tam­
bém Professor de Prática Diplomática. 

S. Ex~ tem várias promoções a partir ae Cônsti1 de Terceira Classe, inclu­
sive a de Ministro por merecimento, em 1978, e a de Ministro de I• Clilsse, em 
1982. -

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao registrar a promoção- do 
Embaixador Carlos Alberto Leite Barbosa, desejamos~ felicidades ao novo 
Embaixador brasileiro, e na expectativa- quem sabe- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de que essa Secretaria de Assuntos Legislativos, tão importante 
no nosso relacionamento, ela possa, realmente, vir a ser ocupada por Embai­
xador. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE-REFERE O SR. ITAMAR FRAN­
CO EM SEU DISCURSO: 

CARLOS ALBERTO LEITE BARBOSA 

Bacharel em Ciêndas Jurídicas e Sociais, Faculdade Nacioriãl de Direi-
to, Universidade do Brasil, 1959 

Curso de Direito Consular, 1959 
Curso de Preparação à Carteira de Diplomata, IRBr, 1960 
Cursos de Extensão Universitária em O"irehci Dfi)]omãtico e Cons_u_Lar, 

Universidade do Brasil, 1962 
Professor de Prática Diplomática .11, IRBr, 1975 

PROMOÇÕES 
Cônsul de Terceira Classe, 31 de dezembro de 1960 
Segundo Secretário, merecimento, 30 de dezembro de 1963 
Primeiro SecretáriO;- merecimento, 29 de novembro de 1968 
Cons_e]heiro, merecimento, I ri de janeiro de 1973 
Ministro, merecimento, 1978 
Ministro de 1 ~ Classe - 15-6-82 

FUNÇÕES NO BRASIL 
Ã disposíção do Gabinete Civil da Presidência da República, 1961 -

Oficial-de-Gabinete do Presidente 
Representante do- MRE no Conselho de Fiscalização de Expedições 

Artísticas e Científicas do Ministéri-O da Agricultura, 1960/61 
À disposição do Governo de Minas Gerais, 1962 
Secretário do Ministro de Estado, 1967/69 
Assistente do Chefe do Departamento de Organismos Internacionais, 

1974 

Representante do MRE na Comissão Fulbright, 1975 
Representante do MRE na- Com-iSSão -cfe ASsufltos Internacionais do 

MEC, 1975 
. À disposição do Diretor-Gerai da UNESCO~ em sua visita oficial ao 

Brasil, ·1916 _ · · 
111 Congresso Nacional da Cultura, Salvador, 1976 
À disposição do Ministro da Cultura da França, em sua visita oficial ao 

Brasil, 1976 
Ch~~e da Divisão de Cooperação Intelectual, Departarp.ento CUltural, 

1974/77 
Representante do MRE no Conselho da Administração do IBGE, 1978 
Membro do Conselho da Casa do Brasil em Londres, 1979 
Membro do Conselho Deliberativo do Instituto Brasileiro para a Edu­

caçãó, Ciência e CuLtura (lBECC), 1979 
À disposição dO Miriisté-rio d'a Indústria e do Comércio, Secretaria de 

Tecnologia Industrial, 1979 
Secretaria de Assuntos Legislativos- 1981 - MRE 

FUNÇÕES NO EXTERIOR 
XV Congresso da União Internacional dos Organismos Oficiais de Tu­

rismo, Buenos Aires, 1960 (assessor) 

no) 

Feiras de Frankfurt-sobre-o-Meno e Munique, 1962 {observador) 
Los Angeles, 1962/63 (Vice-Cônsul) 

· Los Angeles, 1962/65 (Chefe do SEPRO) 
Los Angeles, 1963/65 (Cônsul-Adjunto) 
Centro de Estudos Brasileiros, Buenos Aires, 1966 (Encarregado, interi-

Buenos Aires, 1965/67 (Segundo Secretário, Chefe do SEPRO) 
Reunião dos Chefes de Estados Americanos, Punta dei Este, 1967 (asses­

sor) 
li Ço~ferência da O_NU para o Com~rcio e Desenvolvímento, Nova De­

lhi, 1968 (assessor) 
Reunião da Comissão Mista Brasil-Japão, Tóquio, 1968 (assessor) 
li Conferência dos Países da Bacia do Prata, Santa Cruz de la Sierra, 

1968 (assessor) 
Comitiva- do ~Hnist'ró de Estado, visitas--ao U~uguai, Paquistão,-lndia, 

Japão, Bélgica e Alemanha, 1968 
Madrid, 1970/72 (Primeiro Secretário) Madrid, 1973 (Conselheiro, En-

carregado de Negócios) 
XVlll Conferência Geral da UNESCO, Paris, 1974 (assessor) 
Reunião da Comissão -Mista Cultural Brasil-México, 1975 (assessor) 
XIX Conferência Geral da.UNESCO, Nairob, 1975 (delegado) 

.XX Conferência Geral da UNESCO, Paris, 1978 (delegado) 
Chefe da Delegacia do Brasif à Reunião Mista Cultural Franco­

Brasileira, 1978 
Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão Cultural Belgo­

Brasileira, Bruxelas, 1979 
Chefe da Delegação do Brasil à 111 Conferê-ncia Geral da UNIDO, Nova 

Delhi, 1980 
Reunião da Comissão Mista Teuto-B-rãSileira de Cooperação Científica 

e Tecnológica, Bonn, 1980 (delegado) 

CONDECORAÇÕES 
Rio Branco, Grande Oficial 
Cruz do Mérito Naval, Espanha 
Isabel la Católica, comenda, Espanha 
Tesouro-Sagrado, 4' Classe, Japão 
Ordem do Sol, Peru 
Estrela de J udá, Oficial, Etiópia 
Infante D. Henrique, comenda, Portugal, 1976. 
Medalha Tamandaré --Marinha do -Brasil. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

· O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Tem V. Ex• a palavra, pela or­
dem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente: 

-ESt2niC:is numa sessão--de esforço concentrado. Não houve votação, por­
que não houve número. Passando a vista pelo Plenãrio, e não é preciso ser 

•• 
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percuciente para se ver_ que não há quorum para sustentar a sessão~ peço então 
a V. Ex~ para suspender a sessão, porque não temos o necessârio, de acordo 
com o Rcgitrien to. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Vou aplicar o Regimento, to­
cando a campainha. A assessoria da Mesa estã contando. (Pausa.) 

No momento, há 12 Srs. Senadores presentes no plenário. Desse módo, 
há número suficiente para cõntinuarmos a sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard, por cessão do 
nobre Senador Cunha Lima. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÃ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE . 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves, por cessão do nobre Senador Gabriel Hermes. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO OR.-jf)OR. SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Fragelli. (Pausa.) 

S. Ex" não está presente. 
Cortcedo a palavra ao nobre Senador Saldanha Derzi. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena_dor Marcos Freire. 

OSR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO OFIAIJOR, SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs._ Senadores: 

O Centenário do nascimento do insigne Professor Antonio do Prado 
Valladares- nascido a_ 13 de junho de 1882, em Santo Amaro, na Bahia, e 
prematuramente falecido no Rio de Janeiro, a 8 de janeiro de 1938, aos 56 
anos, - está sendo comemorado com o reconhecimento póstumo da sua ex­
cepcional categoria como um dos maiores mestres da Medicina brasih!ira 
que, em 1902, logrou se formar na velha Faculdade de Medicina da Bahia, 
com apenas 20 anos de idade, obtendo prêmio de viageni. à Europa, como alu~ 
no laureado em todas as disCíj)Jinas. 

Catedrático, em 1925, de Clínica Propedêutica Médica, após memorável 
concurso, Antonio do Prado Valladares exerceu o magistério Com in vulgar 
competênCia, com a visão abrangente de sua cultura global, transformando~ 
se num dos maiores clínícos- de sua época. 

Os sucessos Obtidos no seu consultório se explicavam- pela reconhecida 
capacidade clínica_, -evidenciada pelos acertados diagnósticos e segura tera­
pêutica que o caracterizavam como médico dotado de raras qualidades no 
exercício da profissão a que se de_dic_ou d_e corpo e alma. 

Tive o privilégio de conhecê~lo e admirá-lo quando aluno da velha e tra­
dicioilal Faculdade de Medicina da Bahia. 

Mas, também, na qualidade de amigo de seus filhos José- jã falecido, e 
meu colega no Colégio--Antonio Viek~i;- na Bahia- e Clarival do Prado 
Valladares, meu contemporâneo na Faculdade de Medici OS., Sinto-me no-de~ 
ver de enaltecer, desta tribuna, a personalidade fulgurante do notável Mestre, 
associando~me às homenagens que lhe são tributadas pela Nação, no decor­
rer das comemorações do centenário de seu nascimento. 

Sucessivas geraçõês de médico-s·_:..;·dentre os quais me íncluo- foram 
beneficiadas_ pela influência da imensa cultura médica do Professor Antonio 
do Prado Valladares q-Ue foi, fambém, um escritor admirável. 

A este respeito, vale a pena registrar que o escritor Renato Berbert de 
Castro, da Academia de Letras da Bahia, promoveu o levaritamento da 
bibliografia de Prado Valladarcs constituída de um magnífico acerVo de 20 
obras. 

A Tarde, de Salvador em sua edição de sábado passado, doze de junho de 
1982, publícou uma página de- textos especialmente dedicados ao insigne Pro­
fessor, cujo cen-tenário está transcor~c_!!do_ c_om:-éxifo inegoãl{el~_nos círc~los 
culturais e científicOs dO PaíS.- - -

Solicito a incorpõiação dos mencionados textos ao meu pronunciamento 
desta tarde. 

São_ artigos de autoria dos escritores José Calaza'ns, José Silveira, Cláu­
dio Veiga e Raymundo Almeida Gouveia, os quais, reunidos pela A Tarde 
proporcionam uma visijo de conjunto sobre a Vida e Obra do inesquecível 
mé-dico e PrOfessor Antonio do Prado Valladares, assim como, artigo-do Dr. 
Jayme de Sá Menezes, publicado no mesmo jornal e na mesma data, com o 
titulo "Prado Valladares". (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

- A Tarde - Sábado, 12-6-82- Caderno 2 

100 ANOS DÉ PRADO VALLADARES 

Antônio do Prado Valladares nasceu a 13 de junho de 1882, na Cidade 
de Santo Amaro da Purificação, Bahia. Filho legítimO de Marianna de Jesus 
Vall_adares e Miguel Archanjo Valladares, foi educado pelo seu padrinho, vi­
gário Manoel_ Alexandrino dÕ Prado. Fez suas primeiras letras e curso gina­
sial no então famoso Colégio Padre João Octavario. Dotourou-se em fvledici­
na, em 1902 pela Faculdade de Medicina da Bahia, com as }áureas de retrato 
no Panteon da escola e viagem à Europa._ASsistente de Clínica Propedêutica 
(f 90S a 1910), foi professor extraordinário efetivo de Patologia Geral (1911), 
redator da memória histórica d~ Faculdade de! Medicina da Bahia (1915), 
professor Ordinário de Patologia Geral (1914), professor catedráticO da 4' ca­
deira de Clínica Méçliça (1915); Pã.rartínfõ dos doutores de 1920, professor ca­
tedrático da I• cadeira de Clínica Médica (1915), professor catedrático de 
Clínica Médica Propedêutica (1927) e representante de congregação da Fa­
cu_ldade de M~dicin·a da Bahia, nO-Conselho Nacional de Ensino (1930). Fale­
ceu em 1937. 

CINQÜENTENÃRIO DE 
UMA ADMIRAÇÃO 

José Calasans 

Conheci o professor Prado Valladares faz precisamente meio século. Em 
193~. quando o meStr~ d~ ~edicin~_ estava envolvido numa campanha políti- · 
ca, apareceu em Aracaju. Missão familiar~ Um dos filhos, Clarival, foi estu­
dar no Colégio Tobias Barreto, dirigido pelo professor José de Alencar Car­
doso. Avistei-o, nesta opOrtunidade, na casa do meu tio, Dr. Josaphat Bran~ 
dão, amigo e colega de turma do Dr. Valladares, na Faculdade de Medicina 
da Bahia. '[)iplomaram-se no mesmo ano. Durante muito tempo não se avis­
taram. Certa feita, por rilotivo de saúde, o médico sergipano veio pro-curar o 
conceituado clínico baiano. Apresentou-se como um comerciante de Aracaju. 
Julgava que_ o colega es~uecera suas feições. -Valtadãres logo percebeu de 
quem se tratava. Queria testá~ lo, começou a fazer perguntas-. Fora compa­
nheiro de estudos 4~ um moço de Sergipe, chamado Josaphat da Silveira 
Brandão, muito parecido com o cliente daquele momento. Eram Parentes? 
Que fazia o Josaphat? Apertou o cerco. Não houve jeito de continuar odes­
pistamento, uma pilhéria muito ao -gosto de meu tio: 

Pouco depois, o professor Antônio do Prado Valladares, catedrático de 
Medicina; dínicÕ de grande conceitO, escritor de escol, levou o filho para con­
cluir o curso secundário na capital sergipana, entregando ao velho colega a 
incumbência de ser o correspondente do futuro e consagrado crítico de Arte, 
Clariv_al do Prado Vall.adareS.' 

Prado VaUadares, disseram-me então, era um baiano ilustre. Foi o pri­
meiro baiano que tiVe a ventura de conhecer. Até então, meus contatos eram, 
apenas, com sergipanos ilustres: Manuel dos Passos, Florentino Menezes, 
Carvalho Neto, Abdiãs Bezerra, Artur Fortes, entre outros. SCi:nti que ganha­
ra s-abendo quem era o doutor Valladares. Em Salvador, com alguma regula­
ridade, procurei mãrlter aproximação Com o ilustrado catedrático. No Hotel 
Wagner. no SUl-Americano, no seu consultório. Decorei trechos e trechos dos 
seus artigos, geralme~te polêmicos. úina formã de-homenagear aquele ho­
mem de luta, de inteligência, de cul~ura. Gostava ainda do seu modo de con-
versar. Era encantador. - -

_No ano do centenário de nascimento de -Prado Valladares, consigno, 
também, no meu calcnâ.ário pessoar o cinqÓérlteitário de uma admiraçãÜ_.-E 
ai~da os cinq(ienta al10s de ulna sinCera arrliiade. Há cinco décadas sou ami­
go de Clarival Valladares. Muitas festas para um sexagenário sentimental, 
Deus louvado! Ajunta-se uma grande saudade. A de José Valladares, que 

--- p~riiu tão cedo. -
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PRADO V ALLADARES, 
NOTÁVEL CLINICO 

José Silveira 

Uma qualidade, das mais elogiáveis de Prado Valladares e que poucos a 
ela se referem era seu extraordináríci senso clínico: sua grande capacidade de 
acertar diagnóstico_ e orientar Uma -segura terapêulica: Porque seu ouvido era 
de ouro- não tivesse sido ele um tísico- como assegurava a crendice po'pu­
lar; mas, porque ouvia duplamente: atentava na his_tória da doença e do doen­
te, escutando-lhe as queixas e os padecimentos físicOs e moraís e ouvindo os 
sinais mórbidos, por ser um virtuose da auscultação, método propedêutico 
ainda hoje da maior Valia. Erravam, ainda aqui, os que lhe conferiam as vir­
tudes e as artes de bom médico. A seu favor, no entanto, estaVa a clientela 
imensa, das maiores do seu tempo. Houve uma época, aqui na Bahia, que não 
teria a última palavra da Medicina quem nãci Ouvisse Valladares. Seus suces­
sos sempre se justificavam, porque não era um especialista de visão estreita e 
ambiente lim-itado. Professor de Clínica Médica, igualmente entendia de espe­
cialidades complexas e delicadas como Dermatologia, Neurologia, PsiqU.ía:.. 
tria e Medicina Legal, tendo sido mesmo um dos mais destacados colabora­
dores de Afrânio Peixoto e de Oscar Freire. Seu segredo se devia também à 
maneira carinhosa, ao trato paternal e amigo dos enfermos, à reSponsabilida­
de com que exercia a profissão. Sensível ao sofrimento human<?, não Cairia, 
não tinha pressa_. Penetrava fundo nos distúrbios do corpo e nos problemas 
da alma. Era, a um só tempo, médico, amigo e diretor espifitual. A vida e o 
destino de muita gente foram salvos pela sábia e oportuna interferência desse 
clínico delicado e fidalgo, que só nos seus doentes conseguia fazer amigos ver­
dadeiros e constantes~ 

Demais não seria acrescentar que fugia da ganância. Ganhava bem, ga­
nhava muito, pelo número excessivo dos que o procuravam. Jamais vi apre­
sentar uma conta que não fosse razoável. Raros não foram os qUe se 3d"i11Íra­
vam do pouco que tinham de pagar. Um hou_ve_até, que lhe deu maior soma 
por achar demasiado mesquinho o pedido dos seus hon_o_rários. 

Também nunca recusou uma consulta- mesmo no seu consultório par­
ticular- porque o paciente não estívesse erri condição de lhe pagar. Na sua 
sala de espera, sempre repleta, ninguém distingUia os- enfermos; pagassem ou 
não pagassem a consulta. 

PRADO VALLADARES, ESCRITOR 

Cláudio Veiga 

Antônio do Prado Valladares foi dos primeiros componentes da Acade­
mia de Letras da Bahia, surgida em 1917. Com trinta e Çinço_a_nos de idade, 
era dos mais moç-os dos recém-imortalizados, sendo mais jovens-do que ele 
somente Carlos Chiacchio e Bernardino de Sou~a. que tinham trinta e três 
anos, e os benjamins, Simões Filho e Octavio Mangabeira, ambos com trinta 
e um anos. Fundada pelo Engenheiro Arlindo Fragoso, que foi também o 
qiador da Escola Politécnica, a nova academia galardoou quase eqU1tatiV3-
mente várias faixas etâri.ãs:--dez cadeiras para os que tinham mais de sessen_ta 
anos, dez para os qifinquagenârios, onze para os quadrigenârios. Prado 
Valladares se encontrava-entre os trintões. 

Politicani.ente, não se enquadrava, pelo menos de modo_ ostensivo, nas 
principais correntes representadas na academia: _Q seabrismo e o anti­
seabrismo. À frente da primeirá Coi'rente, que era a mais humerosa, estava o 
Governador Antônio Moniz e, obviamente, J. J. Seabra. No outro lado, figu­
ravam o velho homem público Severino Vieira e o jornalista Simões Filho. 

Havia alguns engenheiros. O fundador, Arlindo Fragoso, TeodC?rO Sam­
paio e Octavio- Mangabeira. Bem mais numeroso eram os formados e_m Direi­
to e os form_a_d_os pela escola do Terreiro de Jesus. Médico, Prado Valladares 
integrava um punhado de mestres que pontificava na tradicional faculdade. 
Lê-se no frontispício de um de seus trabalhos: da Faculdade de Medicina e da 
Academia de Letras da Bahia. 

Alguns médicos acadêmicos enveredaram na lítaratura propriamente di­
ta. Afrânio Peixoto--escrevia romances, e Egas Moniz, com o pseudônimo de 
Pethion de Vilar, cultivava a poesia. Outros, entre os quais Prado Valladares, 
estavam de certa maneira ligados às letras graças à arte oratória, já que, sem 
dificuldade, a cátedra se transfolmava em tribuna. Ele, no entanto, bem 
como outros mestres da Faculdade de Medicina, poderiam ser considerados 
homens de letras, sobretudo, pelo apuro estilístico emprcifãdó às suas pro­
duções. Exprimia, assim, uma verdade aceita, ao escrever em À Margem da 
Clínica,< uos cultores da medicina científica na Bahia sempre foram preocu-

pados e ciosos da pureza idiomática''. E, nos opúsculo À Margem de um Con~ 
gresso dâ seu testemunho pessoal; .. Seduz-me aquele saboroso conceito se­
gundo o qual a CiênCia não-e mais, no final das contas, que uma l[ngua beinfeiR 
ta. A vestidura verbal em desleixo e desalinho desfavorece a expressão, coor­
denação e siStemática dos fatos c juízos que são composição e trama da ciên­
cia mesma". No discurso em homenagem a Miguel Couto e nas suas polêmi­
cas, sempre se mostrou atento ao amanho literário do texto. 

Numa sumária "abordagem de seus trabalhos, caberia distinguir, didati­
camente, o fundo e a f9rma. Quanto ao conteúdo, deve-se reconh_ecer, de 
pronto, que Prado Valladares era um homem de ciência e pCnsamentó-. O que 
ele escreViã. não erain pãlavras ocas, sonoras, encadeando-se, ao contrário, 
em suas páginas, com a maior segurança, -idéias e fatos. Naturalmente, notaR 
rã o os especialistas o que deve haver de superado em seus livros, como em ge­
ral, nos estudos científicos atingidos pela ação do tempo. O lastro, porém, 
que existe em· seus trabalhos não perrriite julgar como simples palanfrório cer­
tas páginas suas· em que -SãO manifestOS cerfOS ademanes estilísticos. Cumpre, 
no entanto, reconhecer que, por vezes, seus requintes "formais não fazem mais 
do que encarnar certa sutileza -de pensamento, não muito necessária. Uma 
possível explicação ou antecedente dessas sutilezas se encontraria, talvez, em 
confissão feita em À Margem de um Congresso: quando menino, era muito 
afeiçoado ao charadismo. De qualquer jeito, seus textos estão longe de serem 
vazios. 

Passando-se a considerar a forma, vê-se que seu tirocínio de homem de 
ciência o influencia no trato com as palavras. Encarecendo, por isso, valor da 
precisão vocabular, alertava quanto ao perigo em julgar sinônimos Palavras 
que não o seriam, como ancilostomose e anâloStOmíasC. Por outro lado, tamR 
bém afirmava não sei condenáveJ, em textos de caráter científico, o emprego 
de sinônimos. Sua apologia da sinonímia vem do cuidado em evitar repe~ 
tições. 

Manifesta pela língua pátria grande amóf filial. -Daí sua aversão aos es­
ti'angeiriS:m~ós. POr ser naquela época importantíssima à literatura médica, em 
língua francesa, combatia a infiltração de galicismos. E, certa vez, para em­
pregar, numa aula inaugural,_o anglicismo- r~de, pediu autori"zação aos ou­
vintes. Apegado ao vernáculo, caminha em duas direções. Isto é, a língua por­
tuguesa seria um tesouro muito rico, no qual achava raridades - palavras 
antigas ou pouco usadas: alveitar, assuentude, boquejar, compor, com-e/ir, co­
tio, de/ir, dilucida, ensancha, entrepresa, esborcinar, estanguido, evo, exular,fe­
mentido, garabulha, mesto, nanja, obumbrar, peugada, quamanho, recém-nado, 
ror, vam?oquo ... 

Mas como o tesouro pode ser enriquecido, cria neologismos. às vezes, re­
corre à su_fiX.ação: abrigoso, ascensionar, equiva!efaar ... Mais f['eqUentemente, 
recorre à prefixação: Benemerecer, compaginar, des!ouvor, entrecorrer, irnpos­
suidor, impertecente, infrágil, perárduo, pre-arquitetura, sobreonerante ... 

Apela ta.mbém para o grego, grandé fornecedor de neologismos de nalU~ 
reza científica. Com elementos da língua grega, fabricou uma palavra que al­
guns exibiam para ridicularizar seu criador - anidropodoteca. Esse estranho 
vocãculo deveria substituir o galicismo que designava certo apetrecho, atual­
mente desativado - a galocha. Trata-se na realidade, de uma criação -ínten­
cionalmente jocosa: Mas eXiste outro neologismo de sua autoria que estâ vi­
toriosamente· dicionarizado nos dois_ lados do Atlântico, ergastenia, sinônimo 
de estafa. 

___ Mas não era somente no léxico Que Prado Valladares preStigiava o inR 
sólito. Apreciava igualmente as construções raras, primando pela singulariR 
dade sua colocação dos pronomes. 

Desprezava o modo -corriqueiro de escrever, o .. estilo chão, caseiro, vul­
gar, chambão, estilo rol-de-roupa" (Na peleja do civismo). Sua aversão ao que 
lhe parecia grosseiro se revelou curiosamente em determinada circunstância. 
Simpatizando, a começo, com o integralismo, uma das razões por que se afas­
tou daquele movimento teria sido de natureza estilística. Foi haver lido, em 
pâgina de Plínio Salgado, certa palavra de três sílabas que, significando sim~ 
plesmente, no Sul, uma pessoa trocista, brincalhona, designa pejorativamen­
te, entre nós, pessoa pertencente a certa minoria. O suposto palavrão de 
Plínio Salgado teria ocasionado a_ defecção de um simpatizante. 

Se admitirmos --a velha classificaçãQ_- tríplice do estilo: simples, médio, 
sublime. Prado Valladares terá feito sua opção: adotou o estilo sublime. Esti­
lo que, mesmo para aqueles que lhe eram mais afeiçoados parecia um tanto 
precioso. No lapidar e afetuo_so _testemunho do Pro f. José Silveira, arrolado 
em seu livro Vela Acesa. Valladares se nos depara como um uescritor erudi­
to, de estilo arrevesado e difícil". Ele mesmo reconhece, mas sem arrependi­
mento, o que havia de íngrime na sua maneira de escrever: u( ... ) estilo, conve­
nho, torturado, que só hâ de sair de mim com muitíssimo suor e trabalheira; 
mas só acoiriiâvel de pedante no furor iconoclasta dos incapazes de imitá-lo". 
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Na busca torturada pela expressão, retrata ou recompõe, a seu modo, a 
realidade. Vindo, por exemplo, a referir-se à mosca e a seu voejar·nocivo en­
tre as sujeiras e os alimentos transfigura a cena, desta maneira;_ "Não é tudo 
lembrar a faina ignóbil do inseto vil, em saltitando do esputo nauseante, da 
excretação engulhenta ao álimento prelibado nas delícias do sabor". 

Obedece à mesma visão a transcrição de certo diâlogo ríspido com uma 
autoridade do momento. Em vez de recorrer simplesmente ao estilo direto ou 
ao estilo indireto, oferece Prado Valladares um transunto estili:z;ado:."Ao 
meu respeitoso requerimento, contra veio um desprimor: o achincalhe por jei­
to, o calão por língua e modos broncos de alveitar". 

Se quisermos situar sincronicamente os textos de·Praçlo Valladares, não 
estarão.desligados de outros acontecimentos da época em que viveu.~ na 
verdad~ inconfundível, sua maneira de escrever. Mas, em suas pãginas, hâ 
certamente reflexos da polêmica em torno do Projeto do Código Civil. Nelas 
se percebem reminiscências da prosa de Ruy, como ,o gosto pela sinonímia. A 
palavra rara tanto se encontra ainda em Ruy como em poetas da êpoca. Essas 
e outras flores estilísticas seriam rosas de antanho, título de uma delicada poe­
sia de Artur de Sales, manifestações emurchecidas de um jâ distã.nte começo 
de século. 

Numa visão diacrônica, seriam as-pâginas de Prado Valladares uma ma­
nifestação cíclica do fenômeno barroco._ Passando por cima dos séculos e 
guardadas as devidas distâncias, no Terreiro de Jesus. Prado Valladai-es serã, 
até fisicamente, vizinho de Antônio Vieira. -

PRADO V ALLADARES, 
INCOMPREENDIDO E 

ADMIRÁVEL 

Raymundo A /meida Gouveia 

Há um determinismo social - nun~ entendido como fatalismo - res­
ponsável pelos fatos que compõem a nossa realidade, em certo momento e lu­
gar, e que deve ser compreendido como somação ou conjunção de fatores di­
versos, idéias, usos e costumes, vontades, J110dos de pensar, agir, sentir, ho­
mens e acontecimentos, forças e feitos Sociais que atuam, continuac;!a e coerci­
tivamente, sobre os grupos e a comunidade, fazendo que os indivíduos se 
comportem dentro das pautas, normas e padrões aprovados pela maioria. Os 
que, assim se condicionam e se deixam conduzir são tidos como normai_s, 
ajustados, necessários. 

Tamanha a força de compulsão desse determinismo, que não há co~o 
resistir-lhe: os que não aceitem os valores estabelecidos serãO considerados 
inadaptados, desajustados. Quem, indivíduo ou grupo, não soube, em seu 
tempo, integrar-se à· conjuntura, gêo-sócio-econômica e Ci!_l~!-!_ral, demo­
política, aos padrões em uso, ficará acima ou abaixo, serâ-diferente, para 
mais ou para menos. 

Prado Valladares foi um desses homens, para mais. Não soube estar d~n­
tro de seu tempo; não pôde aceiUu a vulgaridade da medianaia-; não quis re­
nunciar suas convicÇões, aceitando as injunções de uma maiqria acomodada e 
condicionada, conivente e conveniente. Não soube transigi"r coÍn as tOlerân­
cias que levam ao poder e ao gozo da notoriedade, pelo preço da subserviên­
cia e da adulação, louvando os que têm o domínio para, depois, ser um deles. 

Sua história de Vida nos mostra fatos e valores contraditórios Ou excên­
tricos, que o fizeram Um homem paradoxal, diferente, -fora ·ao seli tempo 
sócio-cultUral . 

Baiano de Santo Amaro da Purificação, de familia modesta, porém, mui 
bem formada, nasceu a 13 de junho de 1882 e faleceu a 8 de janeiro de 1938, 
no Rio de Janeiro, aos 56 anos de idade, em grande pobreza, esquecido. Estu­
dante muito aplicado, formou-se em Medicina, na Bahia, aos 20 anos, aluno 
laureado, com prêmio de viagem à Europa. 

Fez-se logo respeitado, pelo seu saber polimorfo, profundo conhecimen­
to humanístico._ O jovem mêdico notávc;l jã despertava a oposição reticente 
dos invejosos. Bem cedo, empenha-se em memorâveis provas de concurso 
para professor de Clínica Médica da Faculdade de Medicina na Bahia, tendo, 
como maior concorrente, um colega de talento, porém de menor conhecimen­
to, que logrou o primeiro lugar, dada a simpatia ou preferência do grupo do­
minante, não desejoso de ter a companhia do jovem médico laureado, jã co­
nhecido como deniasiado culto, nias impertinente, que não aceitaria, fácil, as 
fórmulas e padrões morais, então vigentes. 

O julgamento abalou-o, levou~o a protesto, não à desistência. Embora 
sofrido e recalcado, insiste e volta a oUtro cõnctirso, fez-se professor títular de 
Patologia Interna, mais tarde, transferido para Clínica Médica, depois, para 
Propedêutica Médica. 

Sua passagem e presença, na Faculdade de Medicina da Bahia, foi lumi­
nos_a, embora contestado por poucos, incompreendido por muitos. Dentro da 
congregação, fez severas críticas ao ensino, cri~ndo incidentes com alguns co~ 
legas, sem, todavia, perder a decência da boa linguagem. Não lhe podendo 
negar v_alor, t3lento e cultura, taxavam-no de teórico, intolerante, obstinado, 
brigador, vaidoso. 

Tivera alguns desafeiçoados que o não combatiam, frontalmente, mas 
procuravam solapar-lhe rc:putação, acusando-o de não sei" bom amigo, menos 
atencioso, mau pãrente, rusguento e susceptível, teórico e menos bãbil como 
médico clínicO-,- não apfeCiadO como didata, escritor de estilo confuso e retor­
cido, obscuro. 

- Não era esta a opinião Ue seus clientes, amigos íntimos e discípulos 
que dele se aproxilnaram. Embora reconhecessem ser ele uma pessoa muito 
sensível, se bem tratado, porém, correspondia com bondade e maneiras sim­
ples. Tinham-no colno um médico sábio, bom, dedicado ao seu paciente, que 
a todos prendia pela forma apurada de sua linguagem e encanto de suas ide­

. ias, uma prosa atraente e erudita. Como clínico, era humanitário, sem apego 
a lucros materiais, um mêdico am{go·. 

Prado ViiUadares contentava-se em ser culto e acima da vulgaridade. 
Dono de uma linguagem apurada, difíCil, mas perfeita, purista e exigente, 
usava termos incomuns, preciOsismos, trocadilhos, neologismos, estilo indire~ 
to e rebuscado, muito ao gosto da antiga escola literãria baiana. Primoroso 
na fõi"ma epistolã.r, imb8.tíVet na polêmica, inconfundível na dialética, seus ra­
ciocínios altos fazíam concepções e sentenças extraordinárias, admirâveis, 
uma inteHgê-nciã-superior. Cuidoso na maneira de dizer, sobretudo quando 
escrevia pensamentos piofufidos, tanto que era preciso ter poder de interpre­
tação para endendê~lo. Era um humanista de alto mérito, profundo em suas 
elocubrações e visões filosóficas,-ensimesm~do e: ~vesso a çonceitos vulgares; 
um impressionante horflem de letras; uma das figuras de maior relevo como 
professor de Medicina e cultor de nosss belas letras. Sabia_ querer e impor 
suas idéias. dizer suas opiniões, por vezes, reacionárias, mesmo, irreverentes, 
feitas com sutil ironia, miüS penetrantes, ferinas. contundentes para os que sa­
biam entender. 
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A Tarde - Sábado, I 2-6-82 

PRADO 
VALLADARES 

Jayme de Sá Menezes 

A 13 de junho de 1882, amanhã completando um século, nascia em San­
to Amaro, no Recôncavo baiano, Antônio do Prado Valladares. _ 

Filho de Miguel Valladares e Mariana de Jesus Prado, viu a luz em lar 
modesto. Mas o berço pobre lhe não foi estorvo às aspirações superiores. Fei­
tas, na cidade natal, as letras primeiras, ruma, adolescente, para a capital 
baiana, onde realiza, com entusiasmo e brilho, o curso secundário. Aos 14 
anos, jâ concluídas as humanidades, matricula-se na Faculdade de Medicina 
da Bahia, atraído pela fama da escola primaz da Medicina brasileira e pela 
ressonância do valor de seus ilustres professores. Uma vez matriculado, 
entrega-se por inteiro ao estudo, sente-se seduzido pelos conhecimentos médi­
cos que dia a dia vai adquirindo. Aprofunda as leituras, vara as noites 
debruçado sobre os livros e assim vai dominando todas as matérias do curso 
médico, concluído em 1902, aos 20 anos de idade, com o máximo de notas 
distintas, obtendo prêmio de viagem à Europa, e com retrato no Panteão dos 
alunos laureados. 

Lição Proemia! 
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Ave Ruy! 

Predestinado para as justas da inteligência, estudioso infatigável, apaixo­
nado pelo conhecimento, que persegue na ânsia de dominá-lo, armazena sóli­
da e profunda cultura, que o seu talento alarga e redoira. E a sua insaciável 
curiosidade leva-o ao ímpeto de decifrar os segredos da ciência hipocrâtica, 
tanto quanto se deixa prender à beleza da arte literária. Humanista, freqüenta 
com igual intimidade os clâssícos gregos e latinos, ingleses e alemães, tanto os 
das Letras como os da Ciência. Poliglota, bebe direto nos originais. Escritor 
de estilo inconfundível e castiço, purista da iinguagem, produz obras-primas 
de literaturà. Preocupado com a boa terminologia médica, cria neologismos 
corno protobaciloma, protosifiloma, ergastenia. Altivo e bravo, temperamen­
to forte, de apurada sensibiU~ade moral e i~vergável caráter, torna-se, na sua 
época, temível polemista, sem, contudo, jamais descer ao raso das discussões 
estéreis em que se atascam os pequeninos. 

Grande homem de letras, Prado Valladares foi notável médico e conspí­
cuo professor. Catedrático, em 1925, de Clínica Propedêutica Médica, após 
rumoroso e memorável concurso, o seu magistério se exercita ao alto da sua 
cultura. Tenâo, antes, ensinado Patologia Geral, transferira-se em 1915, para 
a cátedra de Clínica Médica, que também exercitou. Não foi ele, todavia, "o 
chamado "bom professor", no sentido do ensino corriqueiro, que transmite 
tão-só e simplesmente o mÍnimo de que iria ·carecer o profissional incipiente' 
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di-lo o seu aluno e assistente, hoje professor emêrito José Silveira, que prosse­
gue; uAçoitado pelo que costumava chamar a. uânsia do porquê", não pode­
ria ser nunca um repetidor de compêndios. Ensinava a duvidar, a indagar, a 
perquerir, em busca da verdade. Tudo fazia para romper a rotina, apurar a 
autenticidade das descobertas". 

Sem dúvida, Prado Valladares empenha-se, durante todo o tempo em 
que exercita a cátedra, a pesquÍsa e a clínica, em encontrar soluções nossas, 
interpretações nossas, fugindo quanto possível ao colonialismo científiço es­
trangeiro, praticando a medicina em moldes nacionai~, isto é, de acordo com 
o nosso meio e a nossa patologia. Já ultrapass~ra ele a êpoca que lhe foi ante­
rior, da ciência livresca, das aulas de efeito, teóricaS e retóricas, segundo os fi­
guritlos europeus, sobretudo de Coimbra, Montpellier a Paris, que tanta in­
fluência exerceram no ensino Inê:dico brasileiro. Grande propedeuta, arguto e 
prudente, examinava com rara perícia: o doente, em busca do seguro diagnós­
tico, que atingia atravéS da sua bem aplicada semiotécnica. Com a visão 
abrangente que lhe confere a cultura médica global, raz-se genefalista exímio, 
clínico dos maiores do seu tempo, professor de rara erudição e fucidez. Mes­
tre insigne da medicina interna, toma irítimidade, também, com a Neurologia 
e a Psiquiatria, não lhe Sendo estranhos os conhecimentos da RadiOlogia, da 
Parasitologia, da Dermatologia. Médico e professor, de tão largo saber, de 
talento poderoso e senso prático, de alma pura e coração generoso, não podia 
ser senão o grande clínico que foi, que sabia considerar a correlação funcional 
dos órgãos, as manifestações psíquicas das doenças somáticas, os distúrbios 
orgânicos das P,erturbações mentais. E, munido da tolerância, da paciência e 
da bondade, co~preendia e dominava o espíiito do seu cliente, porque, sábio, 
tinha como verdade, que hã doentes e não doenças. Disto lhe adveio grande 
sucesso na clínica particular. Mas, Prado Valladares foi, sobretudo, um ho­
mem de ciência, um pesquisador, um espírito voltado para a investigação 
científica e a dúvida filosófica, em suma, um pensador, que se valeu da cáte­
dra, do livro, da palavra para doutrinar a boa doutrina, difundir o saber, en­
sinar a lógicã das idéias, o poder do raciocínio, a hierarquia do conhecimento 
e dos valores. 

Este homem, cujo cehtenârio de nascimento estã sendo comemorado, 
combativo e combatido1 polêmico e d~~~sombrado, lúcido e idealista, que 
veio a falecer, no Rio, a 8 de janeiro de 1938, aos 56 anos de idade, descrente, 
talvez, da validade das lutas que empreendeu pela cultura, sem pressentir que 
a posteridade o incluiria no rol dos grandes mestres da MediCina brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Trouxemos ao conhecimento desta Casa, recentemente, a posição de grande 
número de estabelecimentos bancários que, afrontando _Qçcisõesjudíciaísin­
clusive da mais Alta Corte Trabalhista do País, descumprem, acil}tosa~ente, 
essas decisões que os oOrigaram a pagar diferenças salariais aos seus emPre­
gados. 

Não nos move nenhuma postura radical contra os bancos, mesmo pOr­
que usamos sempre desta tribuna com total isenÇão de ânimo, apenas procu­
rando transmitir_ os apelos que nos são feitos e, como representante do povo, 
não nos furtaremos jamãis em· trazer aO conhecimento des~!i Casa tudo o que 
possa vilipendiar os vários segmentos desse sofrido povo brasileiro, as diver­
sas classes de trabalhadores. 

Recebemos uma séria denúncia formulada pelo Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários de São Paulo que, até prova em con­
trário, nos faz crer que, realmente, grassa pelos meios bancários tOtal desres­
peito às leis trabalhistas. 

Tanto a Consolidação das Leis do Trabalho como normas baixadas pelo 
Banco Central do BraSil, determinam o_s horários a que estão sujeitos ós ban­
cãrios, no que diz respeito ao trabalho normal e o horário destinado_"!O_aten­
dimento para o público. Mas, apesar dessas normas, a não obediência a elas 
jâ se tornou_babitual em estabelecimentos bancários. Obriga-se o empregado 
a exceder o seu expediente normal e, o que é mais grave, sem -que eSsas horas a 
mais sejam devidamente remuneradas. Evidentemente não se pode permitir 
que tal fato continue a acontecer. A afronta à legíslação trabalhista está pa­
tente. E, diga-se de passagem, muita vez e cama é o caso da dem!ncia que aca­
bamos de receber, tais transgressõe·s são praticadas por bancos que chegam a 
figurar entre os que mais lucros obtêm, em termos semestrais e anuais, o que 
torna mais inconcebível a atitude que assumem ao desrespeitarem os mais co­
mezinhas direitos de seus empregados. 

Nessã;io se faz, port~nto, que sejam -t~madas imec:Üata~ providências nâ. 
sentido de se -dar fim a essas atitudes. Que o Banco Central detenriine a tais 
estabelecimentos bancários cumpra-se, rigorosamente, a CirCular n9 399 de 
1978 que determina á horário de atendimento ao público. Que a fiscalização 
do trabalho faça autuar, inflexivelmente, esses bancos que estão a fazer tabula 
rasa--do que está disposto na legislação trabalhista. 

Há de se observar que existe nessas posições de certos estabelecimentos 
bancários, principalmente os de maior expressão econômico-financeira, até o 
aspecto da concorrência desleal. Sim, porque se bancos existem que cumprem 
o horário estabelecido pelo Banco Central, aqueles que, em desrespeito às 
normas estabelecidas, habitualmente, excedem o expediente normal, eviden­
temente estão praticando o crime de concorrência desleal. 

Até contra o poder fiscalizador dos Sindicatos insurgem-se determinados 
bancos, indo até os seus administrador-es às ofensas físicas dirígidas a repre­
sentantes d_os sindicalizados, como n_os descreveu o Presidente do Sindicato 
dos Bancários de São Paulo 1 o que lev,pu a tê a pedido de instauração de in­
quérito policial. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, embora possam parecer esses fatos de cor 
local, não podem e não devem ser analisadçs sob esse prisma. Se começarmos 
a pensar no número cons1derãvel de trabalhadores em estabelecimentos ban­
cãrios, por todo este País, em situações idênticas aos bancârios de São Paulo, 
chegaremos à conclusão que se trata- realmente de ocorrência grave. 

Cabe às autoridades responsáveis, a tomada de urgentes medidas para 
coibir essa costumeira desobediência às normas trabalhistas por parte de de­
terminados bancos. 

Esperamos que o apelo que nos faz o Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários de São Paulo, e que endossamos em todos os seus 
termos, encontre a gUarida que merece, pondo-se um ponto final a essa igno­
miniosa atitude, por parte de banqueiros inescrupulosos ou seus desavisados 
prepostos. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A tê agora o Governo não detalhou as prioridades nem definiu como será 
feita a cobrança do FINSOCIAL, embora sua idéia Seja transferir renda do 
estrato superior para os estratos inferiores da sociedade, complementando a 
política do salário mínimo, do PIS-PASEP e do FGTS. 

Enquanto isso, o Instituto de Planejamento Econômico e Social-IPEA 
- retoma estudos iniciados. no ano passado, envolvendo verbas destinadas a 
financiar um programa- de distribuição de alimentos para populações carentes 
no interior e na perifei-ia das graitdeS-cidades. Os estudos iniciais foram veta­
dos pelo MiniStro Delfim Netto, por significarem custos elevados, 
aproximando-se dos cem biffiões de cruzeiros, apelando-se para recursos do 
Tesouro irlSPirados rio PRONAM, que hâ seis meses não sai do papel por fal­
ta de verbas.. Os técnicos do IPEA considera~ alternativas para ampliar o 
prÕgramã. da merenda escolar. que conieinpla ciiariças entre sete e catorze 
anos; irrigar a assistência alimentar executada pelo pré-escolar, que atinge 
crianças de dois a seis anos; redimensionar o programa de gestantes e nu trizes 
até dois anos após o parto, executando parcialmente com a colaboração da 
LBA e por pÕsios de silúde;-ativar o programa de alimentação ao trabalhador 
e prover melhor o Programa de Alimentação e Saúde da Legião Brasileira de 
Assistência. 

Os prOjetos mais fáceiS de concretizar estão na ãrea alimentar porque os 
assessores do Ministério_ dq Planejamento têm posições praticamente firma­
das sobre a matéria, discutirÍdo a conveniência do ·~carnê-ali_mentação", da 
cÜstribuição junto a mediCame-ntos e atê mesmo da reabertura d<:--"frentes ur­
banas" de trabalho, copiando o modelo nordestino. 

Se o Gáverno não está disposto a criar novos programas para atendi­
mento à pOpulação pobre, então Csses eXistentes- como o PRONAM -se­
rão dinamiZados -cOm oS recursos dq FINSOCIAL. É o que se espera. 

Como se espera, igualmente, sejam propiciados mais recursos às Santas 
Casas de Misericórdia no interiOr do País, por vezes mais atuantes do que o 
INPS; à criação--de CreChes, principalmente nos centros urbanos; ao atendi­
mento aos idosos e aos menore.s excepcionais, em todo o País; à melhoria da 
rede de ensino gratuito e ao fefÚrço da merenda escolar. 

Todos esses projetos são prioritários e mereciam os recursos arrecadados 
pelo FINSOCIAL. _ 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
.Senador Pedro Simon. · · · -----

0 SR. PEDRO SIMON (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores: -

As preocupações do povo brasileiro hoje estão voltadas para a copa do 
Mundo. E justo que uma Nação sofrida e que passa por um dos piores mo­
mentos na sua vida social, política, econômica e financeira encontre uma vãl­
vula de escape que sirva de lenitivo para as suas aflições e sofrimentOs. Nós, 
da oposição, também estamos torcendo pelo sucesso da nossa seleção, mas 
não nos esquecemos dos nossos· deveres, das nossas obrigações e sobretudo 
da necessidade de que o País, através de processo limpo e honesto, eleja repre­
sentantes dignos e conscientes. das verdadeiras asP1rações do_ povo brasileirO. 

Mas, Sr. Presidente e Sr.s. Senadores, o que estamos observando e o que 
estã acontecendo é que a denominada abertura democrática está se transfor­
mando no autoritarismo do poder econômico e na ditadura da corrupção ad­
ministrativa. 

A máquina da situação desaba inapelavelmente, com todos os seus vícios 
e seus tentâculo_s, sobre as candidaturas oposicio-nistas. 

A campanha para governador tornou-se uma luta entre um David idea­
lista contra um Golias assentado sobre as burras do Tesouro Nacional, que, 
ao invés de subsidiar o leíte, o pão, o feijão, o calçado, a roupa, o trarisporte 
coletivo, compra consciências Com nomeações políticas, credenciamentos es­
drúxulos, favorecimentos escusos, tudo isto lado a lado com uma legislação 
eleitoral casuística, através de .. pacotes" que a cad.e. dia cerceiam mais o direi-
to do povo se manifestar, livre e conscientemente. -

Para eles, abertura é dividir as _oposiçõe:s:, e aumentar o colégio eleitoral 
que elegerá o Senhor Presidente da Repúblic ... ,jã antevendo uma esmagadora 
derrota para a Câmara Federal e Assembléias Legislativas. 

Abertura para o atual sistema é procurar usar de todos os meios, lícitos 
ou não, para se manter no Poder. Porque derrotados, 1-. perder as faustosas 
mordomias, que a oposição haverã de extinguir, é devolver ao povo brasileiro 
os seus direitos, as suas-garantias individuais, é conter o avanço das multina­
cionais e defender as riquezas do País, é retornar às mãos de brasileiros o con­
trole dos meios de produção do País. ~garantir à criança e ao jovem brasilei­
ro o direito constitucional de acesso à escola e à cultura, pois de cada 1.000 
crianças que entram para a escola pública no País, só 438 chegam à 2• série, 
249 terminam o primário, e apenas 180 concluem o ginásio. -

Derrotar o atual sistema e o PDS é devolver aos aposentados o que lhes é 
devido por justiça e mérito. É acabar c.om o descalabro da Previdência Social. 

Hoje, Sr. Presidente, horrorizado, li _no Jornal do Brasil que um jovem 
torcedor do Rio de Janeiro portava uma bandeira multicolorida, verde e 
amarela, e vermelha e branca, representativa da combinação patriótica e clu­
bista do Brasil e do seu time o Fluminense. Agitava-a da janela do escritório 
onde trabalha. Um dedo duro, palavra e figura de triste memória, avisou a 
polícia, que um subversivo se encontrava na sua rua provocando a multidão. 

O aparato policial, por incrível que pareça, chegou logo, duas ou três 
viaturas, como se ali se encontrasse, entrincheirado, um batalhãO de comunis­
tas. 

Preso, o rapaz foi levado à Delegacia. O Delegado máis arejado.e escla­
recido logo compreendeu a situação e liberou o rapaz. 

Mostro este episódio, acontecido no Rio de Janeiro, apenas para de­
monstrar a que ponto chegamos. 

Enquanto a bandeira da corrupção tremula em mastro_ da administração 
pública, o pobre e sofrido torcedor brasileiro é preso pelo crime de torcer pelo 
Brasil e pelo seu clube. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente e Senhores Senadores. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE Q SR. PEDRO SI­
MON, EM SEU DISCURSO. 

Jornal do Brasil 16-5·82 
SO 249 EM I MIL ACABAM O PRIMÁRIO 

De cada 1 mil crianças que entram para a escola pública no país, só 438 
chegam à 2' série; 249 terminam o primário e apenas 180 concluem o ginásio. 
Estes dados são do primeiro levantamento feito, a nível nacional, a pedido do 
próprio Ministério de Educação, pelas professoras Zaia Brandão, Ana Maria 
Baeta e Any Dutra Coelho da Rocha. Os números foram coibidos no MEC e 
nas Secretarias de Educação, mas as pesquisadoras acreditam que a realidade 
seja pior ainda, devido à manipulação política dos dados, 

O alto índice de repetência e evasão - no Piauí, por exemplo, só 25% 
dos al~nosda I~ série passam para a 2• e ãpenas 10% dos que entraram no sis-

tema terminam a primário - enCarece a escola pública, de acordo com as 
pesqUisadoras. Elas atribuem este fracasso à escola e não à criança, que acaba 
saindo da escola sem saber ler e escrever e carregando o estigma de ser burra 
ou incapaz, além de deixar frustrados os próprios professores. 

Realidade ê pior--

A pesquisa, iniciada no ano passado e cOncluída_hã dois meses, foi enco­
mendada às professoras pelo INEP (Instituto Naciqnal de Ensino e Pesqui­
sa), órgão do MEC, e feita em convênio com o IUPERJ (Instituto Universi­
tário de Pesquis·c do Estado do Rio). Elas fizeram um levantamento de todas 
as pesquisa~ já p_J ..,duzida~ 1...:. pais nos últimos lO anos sobre o fracasso esco~ 
lar e assuntos correlatos, tendo selecio11ado uma amostra de 27 trabalhos. 

··as nÓmeros sãõ d_O_p_eJ;i9do de_74 a 78, ciu.e_fo últi~o ano em que o ó_r~ 
gão_ tem os dados de todo ç País. Os resuJtados conseguidos já eram espera­
dos-J)e!as--pfOfussoras, ·que acreditam que a realidade do ensino no país seja 
a!nda pior do que .a revelada pelo seu trabalho. 

- Esiãs estatísticas n-iinCã São muito :COnfiáVeis ......:. chamam ~atenção_­
porque existe uma intervenção política nã. coleta dos dados e, de repente, a 
taxa de reprovados e de criarlÇaS expulsas do sistema escolar tem que melho­
rar. __ 

Um exemplo desta manipulação é- dizem- -a promoção automática 
da 1' para a 2• séríC, que oficialmente não mais--existe, ~as, na realidade, se­
gundo crêem,_pode e_xistir dC: fato como orientação interna das secretarias de 
Educação para _que o professor prpmoya de ~no um d_eterminado percentual 
de alunos. Os dag_o_~_l!\_ai; contiãye_i§_,_ de acordo CQQ:l as pesquisadoras, _são os 
cfo Rio Grande do S!.!l, Paranã e São P~ulo. 

Jornal do Brasil 17-6-82 
Menino torcedor com bandeira à janela ê preso 

O menor CRSR, funcionário da Livrei Rio Editora e Divulgadora Ltda, 
acabou preso por torcer pelo FlumiJ!ense _e_ a Seleção ~_rasileira. Ele estava na 
janela da emprCsa onde trabalha, na manhã de ontem- Rua Senador Dan~ 
tas 117, sala 50~, ~gitando um~ b3:nddra de fundo vermelho e verde, com 
laços verde e amarelo. Alguém entendeu que se tratava de subversão e desres­
peito às cores do País'' e telefonou para a Políci3. Miliiar. Logo depois, a pa­
trulhinha 54-1033 cám o cabo Cordeiro e o soldado Moreira, chegava ao 
edifício·. 

ô -meOor· resistiu a-priSão, a1egando que não poderia deixar a. "firma so­
zinha e que esperassem a chegada do patrão". Na bandeira considerada sub­
versiva estava escrito- .. Flusil""e -.-.Edinho''. Os PMs Pediram reforço e pouco 
depois chegavam a patrulhinha 52-0223 e o patrão dO rapaz, que acabou sen­
do levado para a Delegacia d-e Polícia--Política e SociaL Lã, o delegado de dia 
entendeu que nada daquilo era subversão e liberou o assustado torcedor, sem 
sequer ouvi-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: _ 

__ GoJ!lO represe!"!_tã!!_te, do Cearã I)esta Casa Legisla ti vã, a mais alta do 
País, e tendo em vista a preservação das melhores tradições culturais e cívicas 
do povo ale_ncarino, venho m_anifeStar o meu mais _yeemente protesto pela in­
sólita atitude da Comissão -Filatélica da Empresa Brasileha de Correios eTe­
légrafos, que se negou a emitir um selo coniemorativo da libertação dos escra­
vos em minha terra. 

Todo o Brasil sabe que foi o Ceará o grande precursor do movimento de 
redenção dos nossos irmãos negros, submetidos à ignomínia da escravidão, 
antecipando-se em muito ao gesto humanitário e cristão da Princesa Isabel. E 
tal se deu não apenas pela atitude nobilitante e altiva do Dragão do Mar, 
como foi" chamado o intrépido jangadeiro Francisco Manuel do Nascimento, 
senão tamb~m pela ação indormida das entidades libertadoras, nos jornais e 
nas tribunas, até o feíto edificante da cidade de Redenção, no interior do Es­
tado, que declarou livres para sempre todos os cativos, no ano de 1883. 

Esse fato histórico é da maior relevânc-ia, PorqÚanio a benemérita Prin­
cesa só assinaria a Lei Ãurea no ano -de -1888, cinco anos depois .que os cea­
renses puseram termo à escravidão em sua terra. 

Qualquer povo teria orgulho desse evento extraordinário, não se jUstifi­
cando, por isso mesmo, sob nenhum pretexto, a estranha e inexplicável recusa 
dos Correios e Telégrafos, que perdeu grande oportunidade de homenagear o 
espírito libertário de um grande povo, sempre aberto para as gr(lndes causas 
nacionais. 
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O fato é tanto maiS lastimável quando se sabe que a iniciativa do pedido 
de emissão do selo postal partiu de um órgão merecedor do maior respeito: o 
Conselho Estªdual de Cultura, constituído de figuras eminentes dos meios li­
terários, científicos e artísticos de Fortaleza. Inconformado com a impensada 
decisão da Comissãso Filatélica, aquele egrêgio Conselho acaba de dirigir-se 
ao Ministro das Telecomunicações, com sólida e irrefutável ar"gumentação, 
solicitando-lhe a esperada providência de caráter cívico, que cumpre atender, 
por imperativo de justiça. 

No expediente encaminhado àquela autoridade federal, diz o S_ecre_tádo 
de Cultura do Ceará: 

"Como é sabido dos noss-Qs patrícios, a terra cearense livrou-se da man­
cha negra muito antes da Lei Áurea. A prime_ira local_id~de brasilei!a a liber­
tar escravos_ foi Redenção, outrora Acarape, sendo _9 Ce._ará a- prhTieira 
Província do Brasil a declarar livres todos os hOmens dé_ r;lÇá Ílegri eXIstenteS 
no seu território." E assinala, em seguida: "orgulha-sC o berço de José de 
Alencar do titulo de Terra da Luz, que lhe foi conferido por José do Paiioci­
nio". 

Aguarda-se agora, Sr. Presidente, que o Ministro de Estado seja_se!_lsível 
a essa justa r~ivindicação da nob~e e valorosa gente cearense, _determinando 
que se corrija sem demora a gritante it:ljustiça .praticada pela Empresa Brsilei­
ra de Correíos e Telégrafos, que foi incapaz de avaliar, com justeza, a notável 
signífica-ção daquele fato de natureza histórica. 

O Cearã_ espera, com a maior coiJ.fiança, que a etnissãôseja realizada, 
não se compreendendo o motivo de recusa tão absurda por parte do órgão 
técnico daquela instituição_. que fere os sentlnientos maiores do povo que re-
presento nesta Casa. _ 

Estou certo de que, com maior reflexão, ·o Ministro das Telec_omuni­
cações haverá de adotar as providências cabíveis, homenageando o gesto he­
róico e allãneiro da cidade da Redenção, que tanta i.nfhÍêncía-exerCeu nó mo-
vimento abolicionista do Brasil. -· · ··-· 

O povo cearense merece melhor tratamento _p_o_r parte do Governo. Afi­
-nal, temos sido nós, em muitos momentos da vida nacional, aqueles que mais 

se sacrificam, com- elevado espíríto patriótico, pela vitória das mais nobres 
causas neste País. 

E em nome de tudo isso exigíiriOs que a EiliPreS-:f Brasileira de Correios e 
Telégrafos reconsidere, sem demora, a sua decisão e atenda, com solicitude, 
ao apelo que lhe foi formulado pelos intelectuais do Ceará. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Nada mais havendo que tra­
tã.i-; a Pi-esíaê_nciã vai en~irar a Presente Ses_são, convoc_~_ndo antes os Srs. Se­
_!)adores pa~a uma extraordinária a realizar-se hOje, ~s ~8_h_ora~ e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, da redação finar( oferecida pela Comissão de 
Redação em seul>arecern' 401, de 1982), do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 28, de 1981 (n• 106/81, na Câmara dQsDeputados), aprovando os texJos 
das ResoluçõeS-A4-l, que modifica o Artigô 13, e A4-3, que introduz o Artigo 
12-BIS no Estatuto da Comissão Latino-Americana de A viação CiVil -
CLAC, aprovadas_ pela 4' Assembléia dO Referido Organismo Internacional, 
realizada em Bogotá, de l 9 a 5 de dezembro de 1980. 

2 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 122, de 
198-1, de autoria do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre amparo aos tra­
balhadores da borracha e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n9 122, de 1982, da Comissão 
- de Redação, ofrecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (GiÍvan Rocha) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se _a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 90~ SESSÃO, EM 17 DE JUNHO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDf:NCIA DO SR. GILVAN ROCHA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes 
-Jarbas Passarinho --Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
nes- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral -
Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Ca­
valcante - Gilvan Rocha---: Lourival Baptista - Passos Pôrto - Lomanto 
Júnior- Luiz Viana- Dircet,t_Cardoso- Jofio_ Calmon- Moacyr Dalla 
-Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturni­
no- Itamar Franco- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Mon­
toro- Benedito Ferreira- Henrique Santillo_- Gastã_o_Müller- Josê Fra­
gelli - Saldanha Derzi .....: -Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio 
Vieira - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 48 Srs. Senadores. Hã.vendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalbos, 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-~ecretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 133, DE 1982 

Senhor Presidente: _ 
Na qualidade de Presidente da ComissãO Parlamerltar de InquéritO, cria­

da pela Resolução n9 l, de 19_80, destinada a examiriar a violência urbana, 
suas causas e conseqüências, solicito a Vossa Excelência, a prorrogação por 

mais 30 (trinta) dias do prazo concedido a esta Comissão-para apresentação 
do Relatório, qJ.!.e_se encerra ~ia __ ?3 __ ~~ jl!-~h_p----"do corrente ano. 

Outrossim, esclareço, que tal pedido se justifica pela importância da ma­
l_êria, Õb]eto d6 ~t~do.- e Gue estâ a-exigir dO Relãtor; Senhor-S.enador Murilo 
Badaró, um prazo mais dilatado para elaboraçii"o do Relatório. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, os protestos 
de estima e consideração. 

Eveldsio Vieira, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Sobre a m< ,~, requerimentos 
que vão ser !_idos pelo Sr. 19-Secretário-.

7 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 134, DE 1982 

Requeremos urgência, nos lermOS do-art. 371, alínea b do -Regimento In­
t~~no. para apreciação do Projet_o de Lei da Câffiara n9 66, de 1982, que dis­
põe sobre a reversão para cargos ini-egrantes do Plano de Classificd.~ú de 
Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Sala das Sessões, f? de junho de 19-82. -José Lins- Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO No 135, DE 1982 

Nos úirffios reglnieTitãTS~ requeferllôs-urgênciá·..:...:. arL 371' alínea b --para o 
Projeto de Lei da Câmara no 58,-de 1982 (n• 5.441-B/81, na origem), que "dis­
põe sobre a constituição e funci9n~úil.eri.tõ- daS sociedades centralizadoras de 
oper3:ções das empresas pro~utoras de -~.~ú~~ ou de álcool, e dá outras provi­
dências". 

Sa_Ia das Sessões, 17 dejun~o de 198~.- Humberto Lucena- Nilo Coe-
lho. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Estes requerimentos serão VO· 

tados após a Ordem do Dia da presente sessão, nos termos do art. 375, item 
11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (Oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n!? 401, de 1982), do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 28, de 1981 (n' 106/81, na Câmara dos 
Deputados), aprovando os textos das Resoluções A4-l, que modifi­
ca o artigo 13, e A4-3, que introduz o artigo 12-BIS no Estatuto da 
Comissão Latino-Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas 
pela 4• Assembléia do referido organismo internacional, realizada 
em Bogotá, de I a 5 de dezembro de 1980. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defi-nitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1981 
(n' 101/81, na Câmara dos Deputados). . 

Faço saber que o Congresso Nacionãi aprovou, -nos termos _do art. 44, 
inciso I, da ConstitÚ!ção;-e eú, Presidente do- Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETb LEGISLA TIVÓ N• , DE 1982 

Aprova os textos das Resoluções A4-I, que modifica o Artigo 13, 
e A4-3, que introduz o Artigo 12~BIS do Estatuto da Comissão 
Latino~Americana de Aviação Civil- CLA-C, aprovadas pela 4~ As­
sembléia do referido organismo internacional, realizada em Bogotá, de 
I a 5 de dezembro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São aprovados os textos das ~~soluçõ~ A4-l_, q_ue_ modifica o 

Artigo 13, que introduz o Artigo 12-BIS no Estatuto da Comissão--Latino­
Americana de A viação Civil- CLAC~ aprovadas pel"a 4' Assemblêia do refe~ 
rido organismo internacional, realizada em Bogotá, de I a 5 cie dezemb~o de 
1980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor nã data de sua publi-
cação. -

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- ftenÍ 2:·~ 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei dÕ-- Senado n9 
122, de 1981, de autOiia do Senador Jorge kalu_rrie, que disPõ-e sobre­
amparo aos trabalhadores da borracha e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n• 122, de 1982, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a enCerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprovadO, 

nos termos do art. 315 do Regimento Interno. --
A matéria vai à Câmãra dos -DePUtados. 

É o seguinte o projeto aprovado 

Redatão do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do St:inã.do n9 122, de 1981, que dispõe sobre amparo aos traba­
lhadores da borracha e dá outras providências. 

O Congresso -N acionai decreta: 
Art. I!? Os trabalhadores da borracha, assim definidos pelo Decreto-lei 

n9 9.882, de 16 de setembro de 1946, passam a ser amparados pela Previdência 
Social rural, desde que hajam completado 60 (sessenta) anos de idade. 

Art. 29 Os trabalhadores, nas condições desta Lei, farão jus a uma ren---­
da mensal vitalícia a cargo do FUNRURAL, devida a partir da data de apre­
sentação do. requerimento, igual a 2 (dois) salários míniincis de maior Vcilor vi­
gente no País, sem prejuízo da assistência médica no-S -mesrrios -moides da 
prestada aos demais beneficiários da Previdêncí3. S-ociaf rural. 

Parágrafo umco. A -renda mensal vitalícia referida neste artigo será 
subvenciOnada com recursOs próprios do FUNRU-RAL e com reservas pro­
venientes das dispánibTiidades a que alude o art. J9 do Decreto-lei n9 9.882, de 
16 de setembro de 1946. 

Art. 3'>' Aos beneticiáríos desta Lei aplicam se, no que couber, as dispo­
sições dos§§ 19 e 2~' do art. 29 e as do art. 3~' da Lei n~' 6.179, de 11 de dezembro 
de 1974. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (no-
venta) días contados de sua publicação. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)-. Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia, vaí-se passar à apreciação do Requerimento n~' 134, de 
1982, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~' 66, 
de 1982. 

Em votaçã-o o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) AproVado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turnO único; do Projeto de Lei da Câmara n~' 66, 
de 1982 (n' 4.441/81, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a reversão para cargos 
integrantes do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 
n' s·.645, de ló âe dezembro de 1970 (dependendo de pareceres das 
Comissões de Serviço 'Público Civil e de Finanças). 

Sol~cito ao nobre Senador Bernardin-o Viana o parecer da Comissão de 
Serviço _Público Civil. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: -

De iniciativa Presidencial, vem a exame dessa Comissão Projeto de lei, 
visando a diSpor sobre a reversão para cargos integrantes do Plano de Classi­
ficação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 1970. 

O projeto, examinado pela Câmã.ra dos Deputados, mereceu aprovação. 
Vazado em cinco artigos, estabelece que o funcionário aposentado por 

invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, quando julgado 
apto· eiri fnspeção de saúde, reverterá à atividade para cargo integrante do 
Plano de Classificação, instituído pela Lei n• 5.645, de 1970. 

Entre as hipóteses, para obstaculizar a aludida reversão encontram-se a 
de contar o aposentad_o 60 (sessenta) anos de idade tempo de serviço para 
aposent~dor~a voluntária, incluído o- tempo de inatividade. 

Estabelece, ainda, que a reversão independerá de existência de vaga e f ar­
se-á para cargo de vencimento equivalente ao do cargo ocupado na data da 
aposentaria, resultante d3: transformação ou reclassificação posterior à apo­
sentaria, e integrante da classe que tenha servido de base à revisão dos pro­

-velilós determinada pela Lei n~' 6.703. 
Quando do envio da matéria à Câmara dos Deputados, ela se fez acom­

panhar de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do DASP, aduzin­
do que: 

·"O ari. I3~i!a Leí" n' 5~645, de 1970, que estabeleceu diretrizes 
para ã implantação dC)Plafl'O--de ClaSslficaçãQ de Cargos determinou 
a expedição de normas regulamentares específicas disciplin-ando as 
forril.as de provimentos de cargos pertencentes ao novo sistema, não 
lhes sendo aplicáveis as disposições, relativas ao assunto, contidas 

·na Lei n• !.711, de 28 de outubro de 1952. 
2.-- Qcorre que jâ-na rase de -ultiinação da implantação do Pla­

--no, estão-Se verificando as SitUações erii que oS funcionárioS aposén­
tados por invalidez são julgados aptos para retornarem à atividade. 

3. A efetivação da reversão tem encontrado óbice na inexis­
tência de vagas, conseqüente da implantação do novo Plano de 
Classificação e na sujeiçãO ·dos servi doTes públicOs, em geral, ao re­
gime da legislação trabalhista, em face do que se tem criado empre­
gos e exfin.glfiâO os Cargos. 

4. Em virtude do exposto o anexo anteprojeto de lei, destina­
do a disciplinar o assunto contemplou a criação automática de car­
gos com assu~ção do __ e_xerdcio pelo funcionário que reverta à ativi­
dade, independentemente da existênéia- de claro na lotação conside­
rªda ajustada, com isto, nos percentuaiS fixados para a progressão 
funcional. 

_5. Impede considerar que a proposição objetiva, também, 
preencher lacuna da legislação, que só prevê a reversão de funcio-
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nário aposentado com proveritos integrais por invalidez decorrente 
de doença profissional ou moléstia grave contagiosa ou incurável­
Lei n9 1.050." 

Considerando que o projeto, se acolhido, não acarretará aumento de 
despesa e que o funcionãdo aposentado por invalidez e revertido ao serviço 
público nos seus termos, será submetido a exame médico periódico na forma 
que se dispuser em regulamento, nada vemos no âmbito desta Comissão, que 
o possa invalidar, pelo que so_mos pela sua aprovação. 

f! o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvar. Rocha) - Solicito ao nobre Senador 
Martins Filho o parecer da Comissão de Finanças . 

O SR. MARTINS FILHO (PDS- RN. Para emitir parecer.)- Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores: _ _ 

Com fundamento nO attigo 51 da Constituição o Senhor President~ da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional, projeto de lei que 
dispõe sobre a reversão para cargos integrantes do Plano de Classificação de 
CargOS instituídos pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de Motivos 
do Senhor Diretor Geral do DASP, que destaca: 

uo art. 13 da Lei n"' 5.645, de 1970, que estabeleceu diretrizes 
para a implantação do Plano de ClassificaÇ.ij.o de Cargos dete_rminou 
a expedição de normas regulamentares específicas disciplínando as 
formas de provimento de cargos pertencentes ao novo sistema, não 
lhes sendo aplicãveis as disposições relativas ao assunto contidas na 
Lei n• 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

OCorre quejã na fase de ultimação da implantação do Plano, 
estão se verificando a~ situações em ~e os funcionários ~p?senta­
dos por invalidez são JUlgados aptos para retornarem à atlvtdade. 

A efetivação da reversão tem encontrado óbice na inexistência 
de vagas, conseqilente da implantação do novo Plano de Classifi­
cação e na sujeiÇão dos servidores públicos, em geral, ao regime da 
legislação trabalhista, em face do que se tem criado empregos e ex­
tinguido os cargos. 

Em virtude do exposto o anexo anteprojeto de lei, destinado a 
disciplinar o assunto contemplou a criação automática de cargos 
com assunção do exercício pelo funcionário que reverta à atividade, 
independentemente da existência de claro-na lotação considerada 
ajustada, com isto, nos percentuais fixados-p-ara -o progresso funcio­
nal. 

Impende considerar que a proposição objetiva, também, 
preencher lacuna da legislação, que só prevê a reversão de funcio­
nãrio aposentado com proventos integrais por invalidez decorrente 
de doença profissional ou moléstia grave contagiosa ou incurável­
Lei n• 1.050. 

Outros aspectos que merecem destaques são aqueles em que se 
admite a reversão para cargo de denominação diferente dos correla­
cionados com o cargo ocupado na data da aposentadoria e elimi­
nação da exigência de posse, pois a criação do catgo ocorre com o 
exercício.'' 

Na Câmara dos Deputados a matéria colheu aprovação do Plenãrio 
após tramitar pelas Comissões Técnicas daquela Casa. 

Sob o aspecto financeiro, que nos cabe analisar é de se destacar que a 
medida proposta não acarretará aumento de despesa e poderã até reduzi-las, 
ao reverter os servidores ao serviço ativo quando considerados aptos. 

São regras destinadas a reguia-f a reversãO de fU-ncionãrios -aposentados 
por invalidez, preenchendo lacuna existente na legislação em vigor. 

A Exposição de Motivos esclarece plenamente os fins a que se destinam 
as novas normas. 

Face ao exposto, nada tendo a opor ao projeto, opinamos pela Sua apro-
vação. 

~ o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Os pareceres são favorãveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 

turno único. 

O Sr. Nelson Carneiro - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para encaminhar a discussão. Sem revi­
são do orador.) - S_r. Presidente, Srs. S(!nadores, o projeto objeto de exame, 
hoje, pelo Senado, e da maior relevância- e da maior justiça, porque devolve 
ao Serviço Público aquele funcionário aposentado por invalidez, quando jul­
gado apto em inspeção de saúde. 

Apenas estr~nho, Sr. Presidente, qtie no§ }9, letra a, se declare que: 

.. Não poderã reverter o aposentado que contar 60 anos de ida­
de." 

Ora, Sr. Presidente, quanto servidor que foi aposentado por invalidez e 
que, depois, pode reverter ao serviço após 60 anos e pode trazer a sua contri­
buição valiosa para o serviço público. Por que essa punição ao velho, no Ano 
Internacional da Velhice? Se o que se querê trazer para o serviço público to­

·.d.Ps_aqueles funcionários que foram afastados, mas que depois se tornaram 
__ aptos, por que punir aqueles que completaram 60 anos? 

--- Esse eu acho, Sr. Presidente, que é um erro do projeto que estamos exa­
minando em regime de urgência, porque se impede que o aposentado que 
c.ontar .60 anos de idade, por mais lúcido, por mais ilustre e por mais brilhante 
que seja, possa voltar ao serviço atiVO. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite o nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Paulo Brossard- Só nãO poSso deíxar de manifestar a minha di­
vergência-num perito âa sua argumentação: é qUando, mencionando a idade 
de 60 anos, diz "por que o projeto ê contra os velhos, no Ano Internacional 
da Velhice?" V. Ex• tem 60 anos e não é um velho. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito o6rigado a V. Ex• 
Mas, Sr. Presidente, não poderia deixar de consignar a minha estranheza 

pelo fato de que, num País onde a aposentadoria compulsória é aos 70 anos 
- e há hoje um movimento maior para que essa aposentadoria se prolongue 
até os 75 anos- se puna aquele funcionãrio capaz, que pode voltar ao ser­
viço público aos 60 anos. 

V. Ex• sabe que hã figuras ilustres, neste País, que atravessaram até os 90 
anos. O Ministro Eugênio Gudin é um deles. Portanto, acho que essa discri­
minação de impedir que um maior de 60 anos reingresse no serviço público, 
quando não hâ, Sr. Presidente, nenhum motivo para isso não estã correta. A 
solução s_eria destacar esse dispositivo e rejeitar essa alínea a, para que os apo­
sentados desde que não tivessem atingido a idade da compulsória e estivessem 
em condições de voltar ao serviço atjvo,_ voltassem se fosse da conveniência 
deles e do Governo. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• 1Jm aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Humberto Lucena - Desejo concordar plenamente com V. Ex• 
que, mais um à vez, deferide uma medida de alto alcance social. V. Ex• tem o 

- apoio da nossa Bancada. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado. 
Eu não sei, Sr. Presidente, se eu ainda poderia apresentar uma emenda 

para retirar do§ 19 a alínea a. Se V. Ex• entender regimentalmente que isso é 
possível, eu a apresentarei para que todos os funcionários possam reverter ao 
serviço até que completem 70 anos. Por que o que tem 59 anos pode reverter 
- 59 anos e 9 m-eses, 5~ anos e 11 meses - e o de 60 anos não pode? 

De modo que a minha emenda, Sr. Presidente, se for possível, é apenas 
excluindo a letra a. do § I"', do art. f9. 

Consultaria a V. Ex•, Sr. Presidente, se é possível enviar à Mesa uma 
emenda . 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Como o projeto encontra-se 
em regime de urgência, V. Ex• terá que formalizar sua emenda, que terá um 
parecer aqui em plenãrio, ainda nesta sessão. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Sr. Presidente, estou formalizando, 
neste momento, a emenda. (Pausa.) 

Q SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Sobre a mesa, emenda que vai 
ser lida pelo Sr. I"'RSecretário. 

"t lida a seguinte 

EMENDA N• I 

(De Plenãrio) 

Suprima-se a letra ••a" do art. }9 do projeto. 
Sala das Sessões, 17 de junho de 1982.- Nelson Carneiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Continua em discussão o pro-
jeto e a emenda apresentada. (Pausa.) - --- - -

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a discusM 
são. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Estando a matéria em regime 
de urgência, solicito ao nobre Senador Bernardino Viana, o _parecer da Co­
missão de ConstituiÇão e Justiça, sobre o pÍ'ojeto e a e_ineli.da aPfese~t~da. 

O SR. BERNARDINO VIANA -A emenda é constitucional e jurídica. 
Nada hã contrário a sua adoção e muito louvãvel inclusive. E favorável o 
nosso parecer na Comissão de ConstituiÇão e Justiça ao projeto e â emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- O nobre Senador Bernardino 
· Viana tambêm darã o Parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. BERNARDINO VIANA - A Comissão de Serviço Público Civil 
também se manifesta favorável à emenda, porque não poderão ser nomeados 
aqueles funcionários que tiveram mais de 70 anos de idade, que atingiram a 
compulsória: mulher 65 e homem 70. Em face do exposto, o nosso parecer 
também é favorável, na Comissão de Serviço Público Civil. e só tenho a lou­
var o autor da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Solicito ao nobre Senador 
Martins Filho o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. MARTINS FILHO -Sr. Presidente, tendo em vista a exposição 
feita pelo nobre Senador Nelson Carneiro, a ComiSSão de Finanças, por meu 
intermédio. está de pleno acordo com a emenda apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Passa-se à votação do projeto. 

O Sr. Paulo Brossard - Sr. Presidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Úilvan Rocha)- Concedo a palara ao nobre Se­
nador Paulo Brossard, para encaminhar a votação do projeto. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para encaminhar~-Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para uma brevíssima observação. É que suprimida a letra a torna-se ne­
cessário dar nova redação ao§ 19. Teria uma letra b, sem ter a letra a. E, sen­
do apenas a letra b e nã.o havendo mais uma letra, creio que o§ 1"' deveria ter 
esta redação: 

uNão poderá reverter o aposentado que contar tempo de ser­
viço suficiente pará a aposerfeadoria -voluntária." 

Quer dizer, suprime também a letra b, que ficará formando o§ 19 na con­
tinuação do seu enunciado principal, depois de contado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Solicito ao nobre Senador que 
envie esse tipo de Observação à Comissão de RedaÇã-O; para qUe sejá e&Coima­
do de qualquer dúvida o espírito da emenda que vai Ser votada. 

sa.) 

Em votação o_ projeto sem prejUíZo da emenda apresentada. 
Os Srs. Senadores -que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Está aprovado. 
E o seguinte o projeto aprovado, ressalvada a emenda; 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 66, de 1982 

(N• 4.441/81, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presjdente da República 

Dispõe sobre a reversão para cargos integrantes do Plano de 
Classificação de Cargos instituído pela Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970. 

O Congresso Nacional deàCta: 
Art. 19 O funcionário apOsentado por in-validez, com proventos pro­

porcionais ao tempo de serviÇo, quando julgado apto em inspeção de saúde, 
reverterá à atividade para cargo integrante do Plano de Clsss,ificação de Car­
gos instituído pela Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

§ 19 Não poderá reverter o aposentado que contar: 
a) 60 (sessenta) anos de idade; ou 
b) tempo de serviço suficiente para aposentadoria voluntária, incluído o 

tempo de inativídade. 
§ 29 Nas hipóteses previstas no pai'ágrafo anterior, o funcionário conti­

nuará na inatividade, permanecendo inalterado o fundamento legal de sua 
aposentadoria, com a conseqiiente proporcionalidade de proventos. 

Art. 29 A reversão independerá da existência de vaga e far-se-â para 
cargo: 

a) de vencimento equivalente ao do cargo ocupado na data da aposenta­
doria: 

b) resultante de transformação ou reclassificação posterior à aposenta­
doria; 

c) iittegrante da Classe que tenha servido de base à revisão dos proventos 
determinada pela Lei n• 6.703, de 26 de outubro de 1979. 

§ 19 Os funcionários de que trata esta lei serão investidos em cargos au­
tomaticamente criados com o exercício, independentemente da existência de 
claro na lotação. 

§ 29 A reassunção do exercíciO oCorrerá no prazo de 30 (trinta) dias con­
tados da publicação do ato de reversão, prorrogável por igual prazo. 

§ 39 Após a reversão, a lotação ficará automaticamente ajustada, com 
observância dos percentuais fixados para progressão funcional. 

Art. 39 O funcionário a que se refere o caput do art. 19 desta lei será 
submetido, periodicamente, a exame mêdico, na forma que se dispuser em re­
gulamento. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,_ 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Em votação a emenda, de ple­
náfio, do nobre Senador Nelson Carneiro. 

Os Srs. Senadores quê a aprovam queiram p-ermanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Está aprovada. 
A matéria vai à Comissão d_e Redação. 

O SR, PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Passa-se, agora, à apreciação 
do Requerimento n9 135/82, lido no Expediellte, de urgência para o Projeto 
~de Lei da Câmara n• 58, de I 982. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. SenadOreS qUe o aprOvam queirain permaneCer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento,_ passa-se à apreciaçã(_? d_a matêria. 

Discussãq, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 58, 
de 1982 (n_9 5.441/.81, na Casa de origem), que dispõe sobre a consti­
tuição e o funcionamento das sociedades centralizadoras de ope­
rações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, e dá outras 
providências (dependendo de paiecer da Comissão de Economia) 

Solicito ao nobre Senador Luiz CavalCante o Parecer da Comissão de 
ECónóm-üi. -

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS - AL. Para emitir parecer)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Proveniente da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n9 58/82 é sub­
metido ao exame desta douta Comissão de Economia. 

A proposição dispõe sobre a constituição e o funciOnamento das socie­
dades centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de 
álcool, e dá outras providências. · 

O autor da matéria, o ilustre Deputado Nilson -G-ibson, justifica a sua 
iniciativa -com.- Os seguinteS argumentos: 

A agroindústria do aÇúciir -e do á-lCoOl no Brasil ê flnportante 
para a economia nacional, pelo seu papel no abastecimento interno, 
nas exportações, e pelas possibilidades de substituição das impor­
tações de petróleo, através do uso do álcool, que, na realidade. pode 
ser bem extensa. 

Nos últimos anos, a atividade açucareira e alcooleira tem en­
frentado problemas difíceis, que·se intensifiCam cada vez mais, pre­
cisando de soluções que estabilizem o setor e propiciem seu desen­
volvimento. Em vista dessa necessidade, e animados pelo reconheci­
mento geral da existência de certas distorções na evolução sócio­
econômica brasileira, entendemos que a instítuição de sociedades 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou 
de álcool é_ pr~suposto da experimentação de um sistema de legis­
lação especial à economia nacional. 

Aprovando o presente projeto de lei, estaremos dando uma 
corlirTbuíÇão -ão-aprimoramento das atividades, distribuições e co­
mercialização do açúcar e álcool, conciliatldo os interess~s de pro­
dutores e consumidores. 

_, 
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Nesse sentido, a pretensão é a de possibilitar a associação de_ empresas 
produtoras de açúcar ou de álcool em sociedades centralizadoras de ope­
rações-_ para -a- consecução de objetivos comu-ns. -

Essas sociedades centralizadoras poderão ser çonstituídas, de, no rilír'ü­
mo, 5 (cinco) associados, sem limitação quanto ao número máximo~ cuja 
subscrição das quotas-partes do capital social será em função da produção 
efetiva das associadas. 

É oportuno ressaltar que as sociedades ce;ntralizadora~ .de operações das 
empresas produtoras de açúcar o.u de álcool, além das atribuições que lhe fo­
rem delegadas pelo IAA, objetivarão: 

)9) vendas em comum; 
29) compras em comum; e 
39) assistência técnica. 
Além desses objetivos, os_ quais dispensam maiores justificações, a im­

portância de tal iniciativa pC,-de ser expressa pela faculd3.de de que disporão 
essas sociedades para submeterem os produtos que lhes forem entregues para 
a venda a novos processos de industrialização, de acordo com ~s exigências 
do mercado consumidor ou das determinações le_gais a _respeito. ' 

Poderão, ainda, prover seus associados de adiantamen_tos -para custeio de 
seu process-o produtivo. Essa provisão será por conta da produção que está 
sendo ou que deva ser entregue pa;ra comercialização, setn que isso cátàCteri~ 
ze ·operação de mercado finanó:ltõ_j:>ai'a Os fins da legislaçãO pertinente. 

Do exposto, somos pela aprovação do presente projeto tendo em vista a 
racionalidade que traz à produção e comercialização do açiícar e do álcool, 
bem como por enquadrar-se ao regime tributário vigente, facilitar a gerência 
intervencionísta do Estado na economia álcool-:açucareira e pelos benefícios 
sócio-econômiCáS- qüe--advirão para os consumidores e_ par_a a Nação. 

Voto do Relator 

Nosso voto é pela ap~ovaçãb do projeto, com as emendas que apresenta­
mos, a fim de amoldar a. p'roposiç'ão sem, entretanto, distanciar-se do origi­
nal, objetivando a preservação da coerência legislativa nO que for aplicável. 

EMENDA N' I-CE 

Dê-se ao parágrafo úniç-o do art. 19 a ~eguinte_redaç~o~-

"Parágrafo único. As sociedades referidas neste artigo serão 
constituídas de, no mínimo, d_ois a_ssocíados, sem li!Ilitação _qu~nto 
ao número máximO." 

EMENDA N• 2-CE 

Dã.:se nova redação ao art. 29, nos seguintes termos: 

"Art. 29 As sociedades centralizadoras de operações das em­
presas produtoras de açúcar ou de álcool têm forma pr~pria e natu­
reza civil, e distinguem-se das demais sociedades pelas seguintes ca­
racterísticas essenciais." 

EMENDA N• 3-CE 

Acrescente-se ao Parágrafo único, do art. _ _3_9: __ 

"Parágrafo único. _ As _sociedades de que trata este artigo po­
derão, ainda, exercer outras atribuições afins-, que lhes forem dele­
gadas pelo Instituto do Açúcar e do Álcool." 

EMENDA N• 4-CE 

Suprima-se os artigos 99, § 49 do art. 12, todo o Capítulo VII, constante 
do art. 20 ao art. 24 e art. 36 e seu Parágrafo único;ten:umerando-s_e os de­

mais. 

EMENDA N' 5-CE 

Dê-se ao art. 25 do projeto a seguinte redaç~~: 

"Art. 25 A Assembléia Geral, regularmente convocada, é, 
nos limites legais e estatutários, o órgão deiiberativOSii-premó -da so­
ciedade centralizadora de operações das empresas- produtoras asso­
ciadas." 

EMENDA N• 6-CE 

Dá-se nova redação ao art. 3-5, nos seguintes termos: 

"Art. 35 0-Coilselho de Administração será coinposto exclu­
sivamente de representantes das associadas, eleitos pela Assembléia 
Geral, com mandato não superior a três anos, púmitidas is ree­
leições por Iguais períodos." 

EMENDA N• 7-CE 

Suprima-se o§ 2<rdo art. 39, renumerando-se o§ 19 para Parágrafo único. 

EMENDA N• 8-CE 

Dê-se aO ·art. 43 a segUinte redação: 

"'Art. 43 O desligamento da a_ssociada não desonerados seus 
compromissos assumidos perante a sociedade centralizadora de 
operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool ou tercei­
ros, com a co-responsabilidade desta." 

··EMENDA N• 9-CE 

Acrescente-se iõ -Projeto de Lei o seB;uinte -ãfti"gO, sob o número 53, 
renumerando-se o atual arti_go 53, e seguinte: 

UArt. 53 o Poder ExecutiVo, dentro do prazo de noventa 
dias, a partír da publicação da presente Lei, deverã baixar a regula­
mentação necessária à sua execução." 

Assim, com as emendas apresentadas, o objetivo almejado pelo nobre 
Deputado Nilson Gibson seria, sem dúvida, alcançado. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do projeto. 
Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - O parecer da Comissão de 
Economia conclui favoravelmente ao projeto, com 9 emendas que apresenta. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto e das 
emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino para discutir a 
matéria. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Para discutir o projeto. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas para registrar o meu apoio à prop~sição que me parece criativa e 
que vem abrir possibilidade de associações muito promissoras e muito -neces­
sárias às empresas que operam no setor da agroindústria açucareira, entre as 
quais situam--se numerosas, no norte do meu Estado, no Rio de Janeiro. 

Trata-se de matéria, por conseguinte, de grande interesse para a econo­
mia do Rio de Janeiro, razão pela qual não queria deixar de me manifestar, 
a,inda que brevissimamente, de acordo cOm a proposição, declarando aqui o 
meu voto favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovado. 
---- - E o segUinte o projeto aprovado: 

· PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 58, DE 1982 
(N' 5.441/81, na Casa de origem) 

Dlopõe !!Obre 1 oomtllúlçin e o ftllldoMmentn das secledades 
eet~tnllzadoras de operiiç6es das empreSas prodlltoru de açúcar ou de 
áloool, e d' outras pro'ridêudas. 

O CongrcsSô ·Nacional decreta;· 

CAPITULO I 

Das Sociedades Centrallzadoru de OperaçõeS 

dos Empresu Procluioras de AçúCil' ou ele Álc:ool 

Art. I' As empresas produtoras de açúcar ou de ãlcol poderão 
associar-_s_e, 'pata a corisecução de objetivos comuns, em Sociedades centrali­
zãdoras de operações, na forma e nos limites desta lCi. 

Parâgrá:fo único; As sociedades referidas neste artigo serão constituí­
das de, no mfnimo, 5 (ci~co) asso'?iados, scrit limitação quanto ao nl1mcro 
máximo. 

Art. 2t J!._s sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar e âlcool têm forma Própria e natureza ciyil, não estando. su­
jeitas à fa1r!:ncia, e ~stinguem--Se das demais sOCiedades petaS seghintes carao­
terísticas essenciais: 

. I - adesão voluntária' e restrita às empresas produtoras de açíicar ou de 
álcool como tais registradas n_o Instituto do Açúcar e do Álcool, nos termos 
~ legislaçio- de intervenção estatal na economia álcool-açucarcira; 

li - variabilidade do capital social; 
111 - prÕporcionalidã.de na subscrição das quotas-parieS do capital da 

sociedade, em função da produção efetiYa dã.s associadas; 
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IV - quorum para que a Assembléia Geral se instale e delibere, baseado 
no número de associadas presentes à reunião e não na participação no capital 
social; 

V - siÍlgularitiade do vow nas deliberações da Assembléia Geral; 
VI - distribuição das sobras líquidas do exercício, às associadas, pro­

porcional às operações realizadas por estas durante o exercício social; 
VII - inalienabilidade das quotas-partes do capital. 

CAPITULO I! 

Dos Objetivos das Sociedades Centralizadoras 
de Operações das Empresas Produtoras 

de Açúcar ou de Álcool 

Art. 31' As sociedades centralizadoi-aS de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de ãlcool poderão ser constituídas para a consecução, 
alternativa ou cumulativa, dos seguintes objetivos: 

I --vendas em comum; 
11 - compras em comum; 
111 o:- assistência técniCa. 
Parágrafo Ú!lico. As sociedades_ de que trata este artigo poderão, aínda, 

exercer outras atribuiç_ões, que lhes forem delegadas pelo Instituto do Açúcar 
e do Álcool. 

Art. 4º Consideram-se de venda em comum as sociedades centrali.~ado­
ras de _opera~ões das empresas produtoras de açúcar ou de álcool que tenham 
por objeto a comercialização da produção de suas- aSsociadas. 

§ 1"' As sociedades centralizadoras de vendas em comum poderão sub­
meter os produtos que lhes forem entregues para venda a novos processos de 
industrialização, em !unção das exigências do mercado consumidor ou das 
determinações- legais a respeito. 

§ 29 As sociedades centralizadoras de vendas em co~um de que trata 
este artigo poderão pfover suas associadas de adiantamentos para custeio de 
seu processo produtivo, por conta da produção que está sendo ou que deva 
ser entregue para corqercialização na forma do estatuto social, sem que isSo 
caracterize operação de mercado financeiro, para'Os fins da legislação perti­
rtente. 

Art. 5'i' Con~íderam-se de compras em comum as sociedades centraliza~ 
doras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de âlcool que se 
destinem à aquisição de bens de produção ou de consumo, de matérias~ 
primas, de pr.oduto_s intermediãrios, de insumos, de material de embalagem e 
asserrielhados, destinad9s às associadas e necessários ao processo produtivo 
destas. 

Parágrafo úniCo~ Os Produtos adquiridOs em -CO'"JIUffi pelas sociedades 
de ,que trata este artigo serão transferidos às associadas. a preço de custo, 
acrescido das despesas administrativas, ou faturados pelo fornecedor direta­
mente às associãàas, ~critério da sodedade.centralizadora e nas quantidades 
por esta indicadas. 

Art. 69 Consideram-se de assistência técniCa as sociedad~ ceniraliza­
doras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool cujo ob­
jeto seja a prestação de serviços de aSscssoriã. àS asso-ciadas, em áreas técnicas, 
administrativas, operacionais e de pesquisas. 

Art. 7<t São mistas as sociedades centralizadoras de operações das em­
presas produtoras de açúcar ou de álcool constituídas para a realização de 
mais de um dos objetivos- enumerados no art. 39 desta iei. 

CAPITULO 111 
Da Constituição das Sociedades Centralizadoras 

de Operações das Empresas Produtoras 
de Açúcar ou de Álcool 

SEÇÃO I 
Do Ato Constitutivo 

Art. 81' As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou. de álcool serão constituídas por delíberitçâo dC As­
sembléia Geral de, no mínimo, 5 (cinco) fundadoras. 

§ }9 Da Assembléia previSta no caput deste artigo será lavrada ata que 
conterá, necessariamente, so.b pena de nulidade: 

I - a denominação da sociedade constituída, a sede e objeto social; 
11 - a qualificação completa das associadas fundadoras e de seus respec­

tivos representantes legais, presentes _à Assembléia; 

li I - o valor subscrito do capital da sociedade, o número de quotas­
partes em que esse capital se_ dividiu e o número de quotas-partes que coube a 
cada nma das empresas fundadoras; 

IV - a aprovação do _estatuto JioOCial. 
§ 29 A ata de constituição e o estatut.o da sociedade, quando não trans· 

criiO naquela, serão assinados pelos representa!Ítes legais de.tOdas as funda­
doras. 

Art. 99 As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de álcool poderão ser constituídas também por instru­
mento público, com o mesmo conteúdo básico enumerado no § 19 do art. 81' 
desta lei. 

SEÇÃO 11 
Do Estatuto Social 

Art. 10. O estatUto deverã, ÕbrigãtoriamentC, mencionar aS caracterís-
ticaS essenciais da socieCfadç, referídas no art._ 29. dCsta c lei, bem 'como: 

I - a denominação, a sede e área de ação da sociedade; 
11 - o prazo, determínado ou indeterminado, de sua duração; 
UI -:- o capital mínimo, o valor da quota-parte e a forma e condições da 

respectiva realização; 
IV - a modalidade em que se clas~ifica a sociedade, em função de seu 

oi;Jjeto, conforme mencionada no art. 39 desta_lei; 

V - o processo de admissão, retirada, eliminação e exclusão de associa­
das, e as_ coridições de restituição das quotas-partes do c-apital às associadas 
desligadas da sociedade; 

VI - os direitos e -obrigações das associadas perante a sociedade; 
VII - o critério de retorno das sobras líquidas; 
VIII - a composição dos órgãos de administração e fiscalização e a res­

pectiva competência; 

IX - o processo de convocação e instalação de Assembléias Gerais, or-
dinãrias e extraordinãrias; 

X- o critério de representação legal das Associadas junto à sociedade; 
XI - as condições e procec;iimentos para refOrma do estatuto~ 
XII -- a fixação de competência para alienar ou adquirir imóveis; 
XIII-:- as hipóteses de dissolução voluntária da sociedade e o destino do 

fun.do de reserVa,. depais.de satisfeita~ as .obrigações sociais; 
XIV - o número mínimo de associadas; 
XV -a fixação do exercício social e a data de levantamento do balanço 

geral. 

SEÇÃO III 
D1s Formalidades Complementares 

ArL 11. Fundada a sociedade, esta, por seu Presidente, requererá ao 
Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool autorização para seu funciona­
mento, instruindo o pedido com os seguintes documentos: 

I- cópia da ata de constituição ou certidã_o da serventia que lavrou o 
instrumento público; 

II -cópia do estatuto social, se a íntegra deste não houver sido transcri­
ta na ata ou na certidãq a que se refere o· inciso anterior; 

III - cópia da lista nominativa das associadas fundadoras. 
Parágrafo único. O requerimento deverá ser protocolado no Instituto 

do Açúcar e do Álcool no,prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
da assembléia de fundação. 

Art. 12. O Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool decidirã, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de protocolo do requerimento a 
que se refere o parágrafo único· do artigo anterior, sobre a existência ou a ine­
xistência de condições da regularidade ou irregularidade da documentação 
apre-sentada. 

§ I• Deferido o pedido, o Instituto do Açúcar e do Álcool devolverã à 
sociedade duas vias, devidamente autenticadas. dos documentos que o ins-­
truíra-ql,juntamente com ofício ao Registro Civil de PessÕas Jurldicas, comu­
nicando a aprovação do ato constitutivo da requerente. 

§ 2' Se qualquer das condições {i que se refere este artigo não tiver sido 
atendida satisfatOriamente. o Pr-Csidente do Instituto do Açúcar e do .4Icool 

• 

• 

• 

• 
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concederá à requerente O prazo -de 60 (sessenta) dias para sanar a falha, findo 
o qual, se não o· fizer, o pC:dido serã automaticamente arquivado. 

§ 39 Do indeferimento do pedido caberá recurso ao Ministro. da Indús. 
tria e do Comércio, no pr,az<fde 30.(tririta)'dias~ contados de· sua publicação 
no Diário Oficiã/ da União. 

§ 4-l' Decorrido o prazo prev~to -neste artigo sem manifeStação do Presi­
dente do Instituto do Açúcar e do Âlcool, o ato constitutivo e demais docu­
mentos menciõnados no artigo antefiói' cOõSiderar-se-ão aprovados, Poden­
do a requerente promover sua inscrição nO Registro Civll de Pessoas J\lrídi­
cas, mediante eXibição do protocolo do requerimento. 

Art. 13. A sociedade centralizadora de operações das empresas produ­
toras de açúcar ou de álcool procederá à inscrição de seu ato constitutiVo, es­
tatuto e lista nominativa de fundadores no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do Munic.ípiO ein que tiver sUa sede, com o'que adquirirâ personalidade.jurí­
dica, tornando-se apta a funcionar. 

Parágrafo único. A sociedade encamínharã ao Instit~to do AçúCar e_ao 
Álcool cópia da certidão de inscriÇão no Registro Civil de- Pessoas Jurídicas 
dos atos de sua constituição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da respectiva 
publicação oficial. 

Art. 14. A autorização, expressa ou tácita, de funcionamento caducará, 
automaticamente, se a sociedãde centralizadora de operações das empresas 
produtoras de açúcar ou de álcool não c::ntrarem.atividades nos 180 (ceilto e 
oitenta) dias seguintes ao de sua inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídip 
cas. 

Parágrafo único. Tendo caducado a autorização de que trata este arti~ 
g~. o Instituto do Açúcar e do Álcool expedirá comunicação ao Registro Ci­
vil de Pessoas Jurídicas, que darâ baixa nos documentos arquivados, cance­
lando o registro' da sociedade. 

CAPITULO IV 
Do Capital Social 

Art. 15. O capital social das sociedades centralizadoras de operações 
das empresas produtoras de açúcar o.u. de ãlcool serã dividido em quotas­
partes cujo valor serã fixado pela Assembléia Geral. 

Art. 16. Para a integralização d<> capital social, o estatuto poderâ esti­
pular o pagamento das quotas-partes ~ prestações periódicas, independen­
temente de chamada. 

Art. 17. É vedado às sociedades ccntralizadoras de operações das em­
presas produtoras de açúcar ou de álcool distribuir qualquer espêcie de be­
nefício, vantagem- Oü privilêgio~ financeiros .ou não, em função de quotas­
partes subscritas pelas associadas .. 

CAPITULO V 
Do ·Fundo de-- Reserva 

Art.l8 .. ,Das sobras líq\Jidas apu~ad~s pelas socied.ades centra,lizadoras 
de operações das empresas produtoras .de aç\.Í.car ou de ãlcool, em _cada 
c:xefcício social, 5% (cinco por centq) serão aplicados na constituição (leum 
fundá de reserva, que 'não excederá dei O% (dez por cento) do capital social. 

§ 1~". O fundO de rés.erva de que tr~t~ este artigo tem P.O.r finalidade asse­
gurar a integridade do capital sodal, podendo ser.utiliz_acjq para compensar 
eventuais -perdas lí,quidas, no e~ercício. em que ocorrerem, 

§ 2' A Assembléia Geral poderá criar outros tundas, com rec1:-1rs_ps des­
tinados a fins eSpecifiqos, fixando os çrit~ríos de forms,ção, aplicação e liqui­
dação .. 

CAPITULO VI 
Dosi':Ll:Yros 

Art. 19. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de álcopl deverão: possuir, alán dos livros fiscais_ e co­
merci~is ob~igatórios, os seguintes, revestidos das mesmas formalidades: 

I - Livro de Matrícula; 
li - Livro de Atas das Assembiê:ias Gerais; 
111 - Livro de Atas do Conselho de Administração; 
IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal; 
V - Livro de Presença: das Associadas nas Assembltias Gerais . 
Parágrafo único; E facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fi· 

chas. 

CAPITULO VII 
DQ Regime Tributário 

Art. 20. · As- sobta:s líquidas· distribuídas anualmente pelas sociedades 
centralízadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool 
serão cofltabitízadas pelas assOciada$ ·c-omo teCtitas operacionais para inte-­
grar o lucrO' real_a ser submetido a tributação d·o imposto de renda. 

· ·Pàrãgrafo úniCo~ As sobras ifquid3.s a qu~ se refere este artigo não se­
rão tributadas pelo imposto de renda na declaração anual das sociedades cen­
tl'alizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de âlcoo!. 

Art. 21. . As sociedades centralizadoras de operações das empresas prop 
dutoras de açúcar ou de álcool poderão participar de outras sociedades, 
públicas OU privadas c;:m caráter excepcional, para atendimento 4e objetivos 
ac'tss6rios oU complementares. 

Pa:râgrafo único. Os 11-!crOs e dividendos oriundos·das participações a 
que se refere este artigo, distribuídos às sociedades centralizadoras de ope­
rações, e-por estas: repassados- a suas as:sociB.dâs, desde que jâ tributados nas 
sociedades que oiigínariamerite os dis"iribuíiRiri, não ·sofrerão nova tributação 
do imposto de renda nas sociedades centralizadoras de operações ou em suas 
associadas, por força do que dispõe a alínea c do§ 29 do art. 43 do Decreto~ lei 
n' 5.844, de 23 de setembro de 1943, e o art. 70 da Lei n• 3.740, de 28 de no· 
vembro de 1958. 

Art. 22. Não configura cirCulação de mercadorias a simp"les entrega, 
físiCa ou Simbólica. da produção das as~ociadas às sociedades cen'tralizadoras 
de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, para venda, na 
forma estatutária. 

Art. 23. A _execução de serviços pelas sociedades centralizadoras de -
operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, em favor de suas 
assoda;das, no curitpriinentO de seus objetivos- estatutários: não configura 
fato gerador do imposto municipal sobre serviços de qualquer natureza. 

Art. 24. As sociedades centralizadoras de operações das empresas prop 
dutoras de açúcar ou de álcool terão o mesmo tratamento fiscal qu~ as pes­
soas jurídicas em geral, no que se refere a eventuais operações que realizarem 
com terceiros, devendo, para esse _efeito, os resultados dessas operações ser 
contabilizados em separado. · 

CAPITULO VIII 
Dos Órgãos Sociais 

SEÇÃO I 
Da Assembléia Geral 

Art. 25. A Assemblêia Geral, regularmente convocada, é, nqs limites 
legais e estatutários, o órgão deliberativo supremo da sociedade centralizado­
r a de operações das empresas pro·dutoras associadas, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

Parágrafo único. As deliberaçôes nas Assembltias Gerais serão toma­
das por maioria simples de votos das associadas presentes, ressalvada a hipó­
tese prevista no parágrafO ú-nico do art. 32· desta lei. 

Art. 26. _Compete ao Presidente do Cot\selho de Administra~o, obser­
vado o que dispuser o estatuto, convocar a Assembl~a Geral. 

Parágrafo único.. Se o Presidente do Conselho de Administração não 
convocar a Assemblê:ia Geral Ordinâria no prazo legal e na forma estatutária, 
ou· a Assemblêia Geral. Extraordinária no ptazo legal e na fo~rna estatutária, 
OJl.a.As.sembltia G_er~:~lE-Xlfaordinâri~, em cáso de ocorrência de motivO;s gra­
ves ou ur&entes, a convocaÇão POdêi-{ser levada a_ efeito, isolada ou ~umulati­
vamente., pelo Conselho Fiscal ou por um quint.o do númerO total de associa~ 
das. . · 

Art. 27. A Assembléia Geral será convocada mediante edital, publica· 
do por três vezes, no mínimo, o qual•conterâ, alêm do _local, data .e .. hora da 
reunião, a ordem do dia,- e, no c;aso de refo,rma do est:Jt_uto, a in4icação da 
rnatêria. 

· Parágrafo único. A primeira publicação do edital de. convocação deve­
rã ocorrer, no mlnimó, lO (dez) .dias antes da data designada para a As· 
semblêia Geral. 

Art. 28. Não havendo quorum, no horário estabelecido, para a insta· 
laçã_o da. Assemblêíã Geral, esta POderá ser instalada-em segunda ou ~erceira 
convócaçãO, desde que assim peirnitã o estaiuto e conste do respectivo edital, 
obs.ervado Q intervalo m_ÍOÍf110 de. l.(uma) hora entre uma convocação e ou­
tra. 
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Parágrafo _único: O quorum de ínstalação de ASsemblé~a Geral 6 o se. 
guinte; 

I - dois terÇos do núm-ero de associadas, em primeira convocaÇão; 
11 - metade mais uma dils assocíadas, em· segunda convocação; 
Ill - com qualquer número. eih terceira convÕéacão. 
Art. 29.- Anualmente, nos 4 (quatro) priMeiros meses subseq"üentes ao 

têrmino do exercício social, a Asseiribléia Geral de associadas reunir-se-á ol-­
diõãríamente' pai-a deliberar sobre os segUíiiies assuriiõs: 

I -prestação de contas do Conselho de Administração, Que compreen:.. 
de o· relatório ·da administração sobre os negócios sociaiS e os "principliis· fatos 
administrativOs do eXercício findo~ e as seguintes demonstrações financeiras, 
acompanhadas das notas explicativas da aDministração e do parecer do Con­
selho Fiscal: 

a) balanço patrimoriíal; 
h) demonstração das variações patrimoniais; 
c) demonstração das sobras e perdas do exercíCio; 
d) demonstração_ das origens e ·aplicações dos recursos; 
11 - di~tribuição das sobras líquidas, deduzida a parcela destinada ao 

fundo de I !:Serva, ou, se for o caso, deliberação sobre a cobertura das perdas 
verifiCadas no exercício; 

111 -eleição do~ membros do Conselho de AdmíriiStritção do Conselho 
Fiscal, quando fofo casõ; ---

IV - fixação dos honorários dos membros do Conselho de Adminis­
tração e do COnSi!lho Fiscal,- quando previstos no estatUtn. 

Parágrafo úÍlicO. A aproVação sCm rCsCrvas da-prestB.çãõ de c~ntas re­
ferida no inciso I deste artigo exon~ra de responsabilidad~ os adffiiniitr3dOZ.es 
e conselheiros fiscais, salvo erro, dolo, fraUde ou simulação. 

Art. 30. O relatório da administração,as denionS:trãções financeíras e o 
parecer do Conselho Ffsce.l, referidos no i'nciso I do artigo anteríOr, se_r:ão 
publicados com antecedência mínima- de 10 (dez) dias da data em qUe a As­
semblêia Geral Ordinária deverá se reunir. 

Art._ J 1. Sempre que necessâría, reunir-se-á à Assembléia Geiàl -Ex­
traordinária, cont poderes para deliberar sobre qualquer assunto de interesse 
da sociedade centralizadora "de operações das empresas produtoraS dC açúcar 
ou de álcool, desde que mencfonado no edital de convocação. 

Art. 32. É da competência exclus·iva da Assemblêia Geral Extraordi­
nária deliberar' sobre os seguintes assuntos: 

I - reforma do estatuto; 
li - participação em outras soCiedades; 

UI ---aquisição ou alienação de bens imóVeis; 
IV - dissolução voluntária da sociedade e ·"nomeação do Liquidinte; 
V - contas do Liquidante. 

Parágrafo úníco. São tiCceSsáiíoS--õs votoS de dois terços das asSOciadas 
presentes,_ para tornar válídas as deliberações de que trata este artigo. 

Art. 33. üs atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra 
terceiros, ficam sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação. 

SEÇÁOII 
Do Conselho de Administração 

Art. 34. A sociedade será admínistrada pelo Conselho de Adminis­
tração. 

Parágrafo único. O_estatut_o poderá criar outros orgãos necessários à 
administração da sociedade., 

Art. 35. _Q Conselho de Administrãção será Composto· e·xélüstVaEilérite 
de representantes das associadas, eleitos pela Assemblê:ia Geral, COm manda­
to r"!ào sUperior a 3 (três) anos, petrriitida a reeleição. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração será Constituído de, no 
mínimo, 3 -(tré.S) -merilbros. 

Art. 36. São inelegíveis para o Conselho de AdministraçãO, além das 
pessoas impedid.ls por lei, os ·condenadOs 8. peria Cfu"C vede, ainda que tempo­
rariamenif:, o acess-o a cargOs públicos; ou por crime falimentar, de prevari­
cação, peita ()u suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade. 

Parágrafo único. Não podem compor o mesmo Conselho de Adminis­
tração os parentes entre si ou afins, até o segundo grau, em linha reta ou cola­
teral. 

Art. 37. Não poderá participar das deliberações_o_ conselheiro que faça 
parte da diretoria da associada que tenha interesse particular na lilatêria em 
discussão no Conselho. 

Art. 38. i:: facultado_" ao COnselho â_e Administração" contratar profis­
Sionais, não pertenCentes ao quadro de representantes das associadaS, para 
assisti-lo na execução tê.cnica de_ suas ãtribuiÇões estatu,tárias. 

SEÇÃO I!! 
Do Conselho Fls<:al 

_ A.r_t_. 39~ A admimAtração. d~ soçit~d~de centralizadoJ~ ,de operações das 
empresas produ,toras de açúcar ou de âkool-será fiscalizada por um Conselho 
Fiscal, constituído de 3 (três) rne~bros e(etivQ~_ç 3 (três) _suplent~s. pertence.n~ 
tes ou_ não à diretoria d_e ªsspciadas, eleita~ t.Ull!;almente pela Assembl~ia Ge­
ral, sendo permitida a reeleição de um terço ~e s~s- comporyen,tes. 

§ I' É vedada a cumulação de funções de membro. do Conselho de Nl­
ministração e de membro do Conselho Fiscal. 

§ Í9 Aplicam-se aOs conSelheiros fi~~-iS ~~--dJ-~_s·m~s r:eStríçÕes estabele~i­
das, pal-a os conselheiros de administração, no parágrafo único do art. 36 e 
no art. 37 desta Lei. 

CAPITULO IX 
Das Associadas 

SEÇ'Ãó I 
Da- Admissão 

Art. 40, O estatuto estab.elec~n~ os requisitos que as interessadas deve­
rã? preencher,_a[ém ?_?_quele,s_que constam des~a lei, para serem admitidas nos 
quadros da sociedade, bt:m corno as normas que serão observadas no proces­
so de admissão. 

SEÇÃO li 
Do Desligamento 

Art. 41. O desligamento êie associada da sOCiedade centralizadora de 
operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool se dará por retira­
da, eliminação ou ex.clusào. 

§ 1° Retirada é o desligamento a pedido da associada. 
~ 29 Eliminação é o desligamento compulsório da associada, por in­

fraçàu legal ou estatutária. 
§ 39 Exclusão é o desligamento decorrente da dissolução ·cta associada 

ou o desatendimento aos requisitos legais ou ~tatutáriás p:ira, o ingresso na 
sociedade. 

Art. 42. Compete ao Conselho de Administraç-do, ouvida a associada, 
aplicar--lhe .a pena de eliminação. 

Parágrafo_único. Da decisão do Conselho de Adrninistraçào caberá re­
curso para a Assembléia Geral, no p-~á-zo de. 15 (quinze) dia_s, contados_da 
data em que a associada for notificada da sua eliminação. 

--A ri. 43_- Enquanto não houver liquidação -tot~l dos compromissos as­
sumidos pela associada perante a sociedade, ou perante terceiros com a co­
rC'sponsahilidade desta, não se efetivará. o desligamento preVisto no ar~. 41 
desta lei. 

CAPITULO X 

Da Extinção das· SociedadeS Centralizadoras 
de Operações das Empresas Produtoras 

-de Açúcar ou de Álcool 

Art. 44. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutora~ de açúcar ou de álcool extingnir-se-ão, de pleno direito, na hipótese 
de: 

I- cessar o regíme de d1figiSmo ecoilôm-ico estata] no.setor da agroin­
dústria do _açúcar o_u do álcool; 

11- redução c do número de associadas abaixo do mínimo estabelecido 
no parágrafo único do art. j9 desta lei; 

III- paralisação de suas-atividades por mais de 180 (cento e oitenta) 
di~s consecutivos. 

Art. 45. Quando a dissolução d_a sociedade não for promovida volunta­
riament,e, __ na~_bi_póteses cio artigo ante_rior, _a medida poderá ser formalizada 
judid:ilm6nte- a pedido de quãlquer associada~- --

Art.-' 46. Respeitada a maioria qualificada a que-se refere o parágrafo ú­
nico do arL 32 de.sta lei, a Assembléia Geral Extraordináría poderá dfHberar 
sobre a dissolução volunt~ria da sociedade. 

Art. 47. Decidida a dissolução, a Assem_l?_léia Qefal n_omeará o Líqui~ 
dantc e o Conselho Fiscal, constituldo de 3 (três) membros para proceder à li-
quidaçti.O da sociedade.- ---- -- -- -

.. 
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§ 19 O processo de liquidação somente poderá ser iniCiado a'pós·at.ltori­
zaçào do Instituto do Açúcar' e :do Ãlcool. 

§ 29 Em todos os atos';e' ·opeta~ôés;·o Liquidante utilizará a denomi-
nacào .da sociedade seguida dà expressão "em· liquidação... · 

§ 311 Ocorrendo justa causat a Assemblqia Qer:a! pode_rá1 em qu11lq~er é­
poca, destituir o Liquidante e os membros do Conselho Fiscal nomeando-
lhes substitutos. . ' 

Art. 48. O Liquidante terã todós os p'oderes normaiS·d·e· administração, 
podendo praticar os atos necessários à realizaçã-o dó ativo e ao pagamento dO 
passivo. 

Art. 49. São deveres do Liquidante: 
I- arquivar é publicar a ata da Assemblêia Geral ou a certidão de sen­

tertça que tiver deliberado ou deéidido a liquidação; 
11.- comunicar ao Instituto ç!o Açúcar e do Álcoofsua no'meação. for­

necendo cópia da ata da Assemblêia Geral ou da certidã9 de sentença a que se 
refere o 'inciso anterior, e solicitanâ() au.torizaçãp paiá :inkíár o p·fóéeS~ó :de li~ 
quidaçào; · · 

I II -- arre~adar os benS, livrOs '?.documentos da soCiedade, çmde quer 
que esteja,m; · · · · -

IV--: fazer levantar, de ír:"ediato, 'em p~az~ não suPeri~·f:ao 'fiX'ã'do pela 
Assembiê~a Gc;:ral ou pelo Jua~, ? balançp patrimonial da sociedade; 

V- ultimar os negócio-S da Soéíedade1 realizar o ativo, pagar o passivo e 
reery1bolsar as associadas de suas quotas-partes no caPTt31, pelo vaTOr corrigi­
do monetariamente até a data do-reembolso, e ratear.·o remanescente entre 
seus associados, na proporçãó de suas .quotas-partes no capital dã socieda"dC; 

VI -finda a Jiquidacão, submeter àAssémbléia Geral r'eTatório dos atos 
e operaçõe& de liquidação e suas c.ontas finais·. 

VII- arquivar e .publicar a ata da Asse~bU:ia Geral que houver encer~ 
rado a liquidação; ' 

V li I- comunicar ao Insfituto do Aeú·caf e 'do Álcool o enceffamento 
· d~ Hquidaçã~, ju~tando c6pia_ da ·a;~a a que se refere o i-ncisO- anteriOr, para 
fins de cancelamento da autorização para funcionametffCfda sõciedade . 

CAPITULO~ XI 
Disposições· Flmils 

Art. 50. , ·As publiCações reféridas ri esta lei serão feita_s no órgão Oficial 
do Estado e em outrp jorn~l ·de gra:nde çir9ulação,_ editado na localidade. em 
que estiver situada a sede da sociedade ceiltraliz~dora de operações das em· 
presas produtor:as de açúçar ou de álca_ql. 

Art. 51. As atuaiS sociedades centrali.zádoras de Operações das empre­
sas produtora~ ,de açú~ar ou de álcool, desig~adas Como sociedades coopera~ 
tivas, deverão adaptar seus estatutos às disposições desta lei no prazo- de 180 
(cento e oitenta} dias,.contados de sua-_pl.-'blicação, 

Art. 52. Às sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar oú de álcool. disciplinadas nesta_lei. aplicam-se, subsidia­
TiãmenTe~- as -di-spósíções da_- Lei·nv 5;764, de 1-6 de dezembro da JQ7 J. 

·Art. 53. Esta Lei entra em vig6I' na data ·de .. sua publicação. 
Art. 54. Rev,agam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Em votação as emendas apre­
sentadas pela Cumissão de Economia. 

Os Srs. Seriadores que as aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovadas. 
Aprovados o projeto e as emendas, a matéria vai' à ColníssãO de Re· 

dação. 

O SR. PRESIDENTE (Gílvan Rocha)- Sobre a mesa,redação final de 
matéria, em regime de urgência, que vai ser lida pelo Sr. )9-Secretárlo: 

É lida a seguinte 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N• 463, DE 1982 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 66, de 1982 (n' 4.441/81, na Casa de origem). 

Rt'lator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n'i' 66, de 1982 (n9 4.441/81, na Casa de origem), que dispõe 

sobre a reversão para cargos integrantes do Plano de Classificação de Cargos, 
instTtuído pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1982 .......... Laélia de Alcântara, Presi­
dente - Aderbal Jurema. Relato_r :- Moacyr Dal/a. 

ANEXO AO PARECER N• 463, DE 1982 

Redaçãc;t final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 66, de 1982 (n9 4.441/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
reversão para cargos integ_rantes do Plano de Classificação de Cargos, 
instituí~o pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

EMENDA N• I 

(Corresponde à Emenda n• I, de Plenãrio) 

Dê-se ao § 19 do art. 1 Q a seguinte redação; 

"§ I 'i' Não poderá reverter o aposentado que contar tempo de 
serviço suficiente para aposentadoria voluntária, incluído o tempo 
d~ inatividade."_ 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Achando-se em regime de ur­
gência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, deve ser submetida 
imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senad_ores çue a aprovam queiram permanecer sentados.. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Sobre a mesa, redação final 
das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 58/82, em regime de 
urgência. 

E lida a seguinte 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PARECER N• 464, DE 1982 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n9 58, de 1982 (n9 5.441/81, na Casa de origem). 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A C:omiss~o apresenta a redação final das emendas do Senado ao Proje­

to de Lei da Camara n9 58, de 1982 (n9 5.441/81, na Ca'sa de oi-igem), que dis­
põe sobre a constituição e o funcionamento das sociedades centralizadoras de 
operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, e dá outras provi­
dências. 

. Sala das Comissões, 17 de junho de 182.- Laélia de Alcântara, Pre­
Sidente ......... Aderbal Jurema, Relator - Moacyr Dal/a. 

ANEXO AO PARECER N• 464, DE 1982 

Redação final das emendas do Senado ao Pi-ojeto de Lei da Câmara n9 
58, de 1982 (n° 5.441/81, na Casa de origem), gue dispõe sobre a constítuicão 
e o funcionamento das sociedades centralizadoras de -operações das empre~as 
produtoras de açúcar ou de álcool, e dá outras providências. 

EMENDA N• I 
(Corresponde à emenda n'i' I-CE) 

Dê-se ao parágrafo úniCo do art. {9 a seguinte redação: 

''-Parágrafo único. As sociedades referidis neste artigo serão 
constituídas de, no mínimO, i (dois) aSsOciados, sem limitação 
quanto ao númefo máximo·." 

EMENDA No 2 
(Corresponde à emenda n' 2-CE) 

Dê-se ao caput do art. 29 a seguinte redação: 

"'Art. 29 As sociedades centralizadoras de operações das em­
. presas produtoras de açúcar ou de álcool têm forma própria e na tu~ 

reza civil, e distinguem-se das demais sociedades pelas seguintes ca­
ra:cte:rístTCas eSSenciais:~• 

EMENDA N• 3 
(Corresponde à emenda n9 3-CE) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 39 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As sociedades de que trata este artigo po­
-derão, ainda, exercer outras atribuições afins, que lhes forem dele-
gadas pelo Instituto do Açúcar e do Álcool." -
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EMENDA No 4 
(Corresponde à emenda n9 4-CE) 

Suprfffi3iri-se o art. 99, o·§ 49âo 3.rC11, tOdo o CapítUlO VII, e o art. 36 e 
seu parágrafo único, ienumerando-se os demais. 

EMENDA No 5 
(Corresponde à emenda no 5-CE) 

Dê-se ao art. 25 a seguinte -redaÇão: 

"Art. 25. A Assembléia Geral, regularmente, convocada, é, 
nos limites legais e estatutários; o órgão áelibenitivo supremo da so­
ciedade centralizadora de operações das empresas produtoras asso­
ciadas." 

EMENDA N• 6 
(Corresponde à emenda n• 6-CE) 

Dê-se ao art. 35 ·a s-eguinte redação: 

H Art. 35. O Conselho de AdministraÇão--será composto ex­
clusivamente de representantes das associadas, eleitos pela As­
sembléia Geral, com m-andato não sllpeiioi- a 3 {tfêS) ·anoS~ permiH­
das as reeleições por iguais períodos." 

EMENDA No 7 
(Corresponde à emenda no 7-CE) 

Suprima-se o§ 29 do art. 39, renumerando-se para parágrafo único o seu 
§ )O 

EMENDA No 8 
(Corresponde à emenda no 8-CE) 

Dê-se_ ao art. 43 a seguinte redação: 

~•Art. 43. O desligamento da associada não a desonera dos 
seus compromissos assumidos perante a sociedade centralizadora de 
operações das empresas produtoras de açúcar ou de âlcool ou tercei­
ros, com a co-responsabilidade desta." 

EMENDA No 9 
(Corr~ponde à emenda no 9-CE) 

Acrescente-se. onde couber, artigo com a seguinte redação: 

~'Art. O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias, a partir da publicação da presente Lei, deverá baixar a regula­
mentação necessária à sua execução." 

o SR- PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Como se trata de matêria em 
regime de urgência, a proposi'ção cuja redação final acaba ~e ser lida, deve ser 
submetida ao Plenãrio~ 

sa.) 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
O projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão or_dinãria de 
amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno úniCO, do Projeto de Resolução n9 _183, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo âo EStado do Rio Grande do Norte a ele­
var em CrS 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constifuciOilalidade e jurididdade, cõm 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento no 123/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 1.424 
de 1981), que autoriza a PrefeitUra Munkipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pe1a Co"nstifucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo RamOs; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único~ do PrOjeto de Resolução n9 266, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
CrS 39.30Ó.OOO,OO (tdhta e nove-milhões e- trezentoS rnll cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolíd.ada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela ConstituCionalidade e Turidicídade; e 
-de Munici'pios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9"145, 
de 1982)~ que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munidpios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitúra Municipafde ltapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e éinco mil, trezen­
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
-de Municíplos, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia con:to conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiroS), o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão-de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

YotaÇão, em turn"o único, do Projeto de Resolução nQ 240, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como- coriclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autorizã. a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.00Q,OO (doze milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob nos 1.343 e 1.344, de 1981, dasComissões: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juddicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre­
sentado p'ela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqilenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob nos 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
- áe ConStitUí{ãà i" Justiça, pela constituciona1idade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Munidpios, faVorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 80, de 1982 (apre­
sentado pela Comissã.o de Economia como conçlusã.o de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele­
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, treZentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o moritante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

11 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Sencido p9 l3, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciãiiO;· ila fornia que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a ~ 14, de 1981, das Comissõos: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciâ.ade; 
- de Legislação Social, favorãvel; 
-de Saúde.,_favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencid.o do~ Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeíiõ turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980; de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de det.erm.in.ar_que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação SOdiil. favOrável; e 
-de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turn·o, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição~e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que· apreseriiã; ·e 
- de Educação e Cultura, favorável ao SubsUtu-tivo ·aa Comissão de 

ConstituiÇãO" e Justiça. 

14 

Votação, em primeiro turrio, do Projeto de Lei do Senado n"' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob no 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito-, favorável. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Leí .do. Senado n"' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson ( drneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n"' 5.48.0, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nos 1.197 a 1.199, de 19'81, das Comissões: 
- de Constituição e· Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Hum.be.rt.Q Lucçna, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS,sobnvs l./30a /.133, de /98/, dasComis-
sões: 

- de Constituição e Justiça,· 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Ciw1; e 
- de Finanças. 

17 

Dfscussào, -em turno único, do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5~700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 
(.Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Diiceu Cardoso, de reexame da Coniissão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.270, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar 
em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oitO milhões, seiscentos e três 
mil, quinhentos e setenta cruzeiros·e qü:arenta e nove centavos), o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.271, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiç"a,"pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

19 

Discussão, em rurno único, do Projeto de Resolução n"' 221, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.276, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 
25.239.000,0.0 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinía e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua díVida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
- de Constitutç{IO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Discussão,_ em turno_ (mico, do Projeto de R~solução n"' 14, de 1982 (aM 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 39, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar em 
Ct$ 36QQOO.OOO,OO (trezentos. e sessenta milhões de çruzeiros), o montant~ de 
sua dívida consolidada, tendo _ 

PARECERES, sob nos 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiçã, pela constitucionalidade e juridicidad~; e. 
- de MunicíPioS; íavorável. 

21 

Discussão, em turno- único, do Projeto de Resolução n"' 59, de 1982 (2 
presentado pela Comiss_ão de Ec:onpmia como conclu,~ão de seu Patecer n"' 
334~ de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar 
em Cr$ 29.079.200.0(]0,00-(Viilte e riove bilhões, setenta e nove milhões e du­
zentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
- tfe Constituição e Jllstiç'!-, _pela constitucion~lidade e juridicidade. 

22 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exerdcio da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 



2256 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<io 11) Junho de 1982 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
--de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrárío; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de nlls 1 e 2-CE, que Çtpre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n•r 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Com"isSã6--de 
Serviço Público CíVíL) 

O SR. PRESIDENTE (Gi1van Rocha) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 10 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSJO DE /6-6-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÀO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores.: 

Como brasileiro eu não poderia deixar de registrar, desta tribuna, a mor­
te de um grande artista e líder cultural, tão ligado a minha terra, que foi Aloí­
sio Magalhães. 

Filho de tradicional família pernambucana, AfoíSio foi daQUeles homens 
de inteligência superdotada, sensível, e sobretudo, voltado para o saber, sem 
se desvincular da realidade que o cirvundava. 

A sua morte prematura, realmente, veio abrir um vácuo profundo no 
mundo intelectual brasileiro. Se, como brasileiro, registro a perda deste líder 
e devo, como Senador de Pernambuco, em cuja terra ele nasceu trazer aqui a 
palavra de sentimento do povo que represento. 

E mais, de Olinda, a que estava tão intimamente ligado, surge um grito 
de lamentação, pela identificação que Aloísio tinha com a atina dã. cidade 
onde ali ele morava numa de suas ladeiras mais tradicionais, a ladeira da Mi­
sericórdia. E pode-se dizer que, ao morrer, ele era um representante não ape­
nas do Brasil, no encontro de Ministros de Cultura de Países de Língua Lati­
na que se realizava na Europa, mas inclusive, especincanleinte, um represen­
tante de O linda em busca da consagração daquela Cídade como monumento 
universal. 

As vozes mais representativas da sociedade brasileira têm se manifestado 
sobre Aloisio. AloísiO, o homem que, sem fazer política partidária, foi um ho­
mem político~ no sentido mais alto da palavra, que é aquele que se coloca, 
através de sua ciência, de sua cultUra, a serviço das causas populares. 

Nós sabemos que se dedicou nos últim-os tempos à--aTte visual, um campO 
por assim dizer novo, em que ·se obteve o maior sucesso. Por isSo mesmo ele 
fez s/ogans, e as marcas do Banco Central e do Banco do Brasil; criou, desen­
volveu e gravou os originais para a produção das cédUlas brasileiras, o novo 
cruzeiro; desenhou a produção das moedas de prata, ouro e níquel comemo­
rativas do Sesquicentenário âa Independência e coordenou o grupo -de úaba­
lho Banco Central-Casa da Moeda, para a elaboração do novo padrão mone­
tário. Dentre as suas criaçõeS de símbolos destacam-se o símbolo do 411 cente­
nário do Rio -de Janeiro, da Universidade de Brasfiia, I~ãip_u BinaciOnal, PE­
TROBRÃS Distribuidora e Fundação Bienal de São Paulo. Diretor do eX­
Instituto do Patrimôrifo Híst6riêo Aftístícô Nadonãl, teiido- sidõ -índlcado 
pelo ex-Ministro Eduardo Portela, presidente da Fundação Pró-Memória. 

Era ao mesmo tempo pintor, e uma: de suas especialidades eram mari­
nhas brasileiras. Poucos dias antes de morrer concluíra gr3vuras da .::idade de 
O linda, em que procurava focalizar aquela cidade sob os mais variados ângu­
los, de tal forma que isso serviria como um Gos documentos principais para 
divulgar a nossa cidãOe preferida e, ao mesmo tempo, consegUir O-ObjetiVo, 
que é de todos nós, em consagrar O linda como- cidade--monumentO da huma-
nidade. ---

No dia de hoje, através da imprensa, no Jornal do Brasil, há um artigo de 
Felix de Athayde, que com ele conviveu na_ sua mocidad_e, e pelo que está con­
tido nesse artigo, é uma exaltação que fazemos de O linda à perSonaTidade de 
Aloísio Magalhães. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, deixo registrada nos Ail3.ls da Casa, o mais 
profundo pesar pelo ocorrido, transcrevendo o artigo em causa cOlifo- h o me~ 
nagem póstuma àquele prezado e ilustre conterrâneo. 

.c DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS FREI­
. RE EM SEU DISCURSO: 

ALOISIO MAGALHÃES. VIVA! 

Felix de A thayde 

.. Recuerde el alma dormida,javive el s,_,;o y despiertejcontem­
plandofcómo se passa la vida,jc6mo se,viene la muertejtan callan­
do." - Jornal Manríque .. 

Nunca terminava o que começava. E estava sempre começando coisas, 
projetos, amizades. Tinha a ânsia da fundação. Começava, dava forças ao co­
meço, e deixava que as próprias forças se afirmassem, conduzissem o proces­
so. Cada coisa, para ele, tinha sua dinâmica intrínseca. Fosse autêntica, des­
pertaria essa dinâmica e evoluiria por suas próprias forças. Agia assim tam~ 
bém com as pessoas. Não aceitava que uma geração se obrigasse, resignada~ 
mente, a cumprir um processo de fio a pavio. Repugnava-lhe esse falso sa­
crifício, que apenas denunciava um alto grau de autoritarismo cultural: não 
admitir que a geração posterior tivesse sua vez e sua voz, esP3Ço para o seu fa­
zer. 

Paradoxalmente_, semana antes de morrer terminara álbum de IO gravu­
ris- sobre O linda--~idade-que escolheu por pátria pequena e que ofereceu à 
UN ESCO, eni nonie do Sra.sil, cOmo monumento da hunianidade. O proces­
sei de tombarilento de O linda está -a meiÕ caminho-. 

_ Olinda, para Aloísio, foi seu começo de descoberta da identidade cultu­
ral brasileira. Recifense, filho de família sertaneja- os Godoy, os Nunes, os 
Magalhães - Aloísio começou -a frecjlientar Olinda, mais amiudadamente, 
depoís de voltar da França, aonde fora estudar. Naquela êpoca -1954/55-
éramos três amigos constantes- unha, carne e córnea: ele, Carfos Pena e eu. 
Todas as noites, encontrávamo-nos à porta do Jornal do Commercío e ganhá­
vamos a noite. Eu era o único nascido e morador em Olinda e o último bonde 
da Tranway para o Farol saía às 2 horas quando a noite estava ainda acesa. 
Conhecíamos todos os bares dos becos e bibocas do Recife. Aloísio tocava 
violão e cantava. E como tin4a.u_m velho carro, L ha também a obrigação de 
me deixar em O linda ao amanhecer. Foi,- talvc.:., quando ele descobriu que 
paisagem também é cultura, cultura profund:1mente. 

Foi quando se alumbrou com a .. visão ;:, rnãr do Alto ·aa Misericórdia 
de O linda ao nascer do verão" (Joaquim Ca ozo). AriõS depOis, ele defende­
ria com sobejas razões e êxitO, diante de eu r peus ortodoxarr_ :;_nte europeiza­
dos e de brasileiros bastamente europeizados -para os quais só era patrimô~ 
nio os grandes edifícios que europeus construíram na Europa e nas colônias 
- que paisagem também é um bem cultural, como a cerâmica popular, as 
rendas da mulher rendeira, a arte plumária dos índio_s, o vinho de caju, cuja 
única fábrica sobrevivente, na Paraíba, ele tomou e recuperou economica~ 
mente. 

Seus olhos pequeninos, achinesados, viam longe, com perspectiva his~ 
t6rica. SeU amigo João Cabral de Melo Neto not0•1 que Aloísio "apalpa tudo 
com o o__lhar dedo". Seus olhinhos amuleg;.!vam f.~ paisagens, os projetos que 
tinha em mente. Confiando os "bigodes flamengos e retorcidos", como dir"ia 
Carlos Pena, de pronto ele soltava uma idéia nova. E não estava pensando al­
to. Estava dizendo, alto, o que pensara acalentadamente. Expressava as idéias 
jâ com estrutura para vingar, coin todo um proCCsso harmonioso de evolução 
delineado. 

Nunca terminava o que começava, mas não começava nada de improvi­
so. Costumava dizer que 9 Brasil não suporta mais os erros da improvisação. 
A improvisação, tão cultuada num Brasil emotivo, de estruturas frouxas -
embora pareçam sólidas aos frou~o~ de pensamento e de estrutura cultural­
não tem mais vez no Brasil de hoje, pois conduz inevitavelmente ao impasse, 
ao fracasso. 

Aloisio não foi um lider cultural improvisado. Quando criou, em 1975, o 
Centro Nacional de Referência Cultural, já tinha a idéia e o propósito de in­
_tervfr consciente e produtivamente na cultura brasileira. Seu trabalho no 
CNRC proporcionou-lhe o conhecimento dos mecanismos estatais, burocrá­
ticos e financeiros que, Qa Secretaria da Cultura do MEC, acionaria sempre 
com presteza e objetividade. Diferentemente de outros ocupantes de cargos 
pú.blicos, não dava importância fundamental aos recursos financeiros para 
começar uma obra~_"Eu não atribuo aos recursos a prioridade maior. Para 
mim, há pré-requisitos tão.-o~:~ rhãis ini.portantes, como a -determinação, a 
competência, a continuídade." (J_B, Caderno B, 25-3-81). 

Sempre começarido, começou com o CNRC- uma pequena e informal 
instituiÇãO -dedicada a procurar as raízes da cultura brasileira e preservar a 
memória nacional. Daí, partiu para a Fundação Pró-Memória e depois para 
o JPHAN, nomeado por Eduardo Portella. Já estava, então, apetrechado. 
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Em outras palavras, morava e residia na aldeia e conhecia os caboclos. Quan­
do Rubem Ludwig o fez Secretário da Cultura, insinuou-se um movimento 
pela criação de um Ministêrio da Cultura, que ele combateu. Não era hora, as 
coisas não se improvisam; .. No momento, seria prematuro pensar na criação 
de um Ministério da Cultura porque, agora, ele seria forço-samente um Minis­
tério fraco, não só do ponto-de-vista financeiro, mas do _próprio p_~mto-de­
vista conceitual. Ainda não temos maturidade suficiente para traçar com 
precisão as fronteiras entre a educação e a CUltura." N~ futuro, sim, seria ine­
vitãvel. 

O Ministro Ludwig deu-lhe força. Foi um Secretário da Cultura forte. 
Modificou_ toda a estr:utura cultu~a~ do ME,.C. S_em pressa, sem alarde, foi fun­
do, a ponto de interessar-se pela edu-Cação básicã, faixà etãna ·em qüe ectu­
cação e cultura se entranham ainda indistintamente e produz o cidadão. Ti­
nha uma certeza: •• A certeza de que a realidade brasileira contém riquezas 
que ainda permanecem desconhecidas e como que protegidas por um imenso 
tapete que as encobre e abafa. Para descobri-las_ e çonhec:~-las, dispomos de 
um admiráVel potencial humano, rico de invenção e tolerância-. Resta-nos tra­
balhar, mantendo-nos consci~ntes de nossa responsabilidade social." 

CurloS_o que sô- ele, descobriu inv~ri_tivida5fe artí_stica do povo brasil~iro 
na utilização dos desperdícios industriais: as TOnas de- Pneurriâticos jOgãdos 
fora são separadas e, artesanalmente, se transformam em jarros, vasos para 
plantas, depósitos-para lixo. 

Sentia, pois, profundamente, essa responsabilidade social. porque se 
considerava um dos privilegiados deste país: por ••não ter morrido na primei· 
ra infância'" f por ter atingido .. o primeiro .ciclo escolar e o segundo ciclo" f por 
ter ingressado nQ_ ••maravilhoso campo do co_nhecime_nto q9_c;: a univç:r~idad_e 
oferece"fpor ter podido viajar ao Exterior.JE. "a tantos ptivllêgiosju-ntos­
disse num discurso ~-só cabe uma atitude, a de devolução: cada um de nós, 
na medida de sua capacidade, do seu valor próprio, se pÕSiCiÕÍlaj-·e devOlver à 
Nação os privilégios que recebeu. ••; A morte não lhe d~u tempo de devolver 
tudo. 

A continuidade das coisas, dos trabalhos, do afeto humano foi-lhe uma 
idéia fixa. Descobriu no povo brasileiro O princiPai COntinuador da identida­
de cultural nacional. Um povo subdesenvolvido economicamentçJ _m~s __ de 
uma.criatividade e inventividade artísticas que o impressionavam. A descon­
tinuidade dos projetos de cunho nacional atribuí~ ao subdesenvolvimento 
cultural das elites dominantes, q1:1e raras vezes souberam se _pqsidonar nos 
momentos hi~tóricàs do :Brasil. Levianas na reduçãO de ídéiã.s-nóVãs que Pu­
lulam no Exterior, as elites braSileiras quase sempre atabalhoB.m o processo 
histórico; a .cOntinuidade do processo histórico, deSfazerldo- do PassadO como 
um mancha ::t ser extinta: 

--''De fato, a cultura de uma nação ê avaliada no tempo e se insere no 
prOcesso histórico, não só pela diversidade dos elementos que a constituem, 
ou Pela qualidade de representações que dela emergem, mas sobretudo pela 
sua continuidade. Essa continuidade comporta modificações e alterações 
num processo aberto e flexível, numa con~tante re~il_!le_~~ação que lhe assegu­
re a sobreviv~nciã. Porque uqta cultura é composta de elemento~ do passado, 
vistos pelos homens do presente e CJ.u-e -desenham o caminhar projetivo." 

Sua visão do Brasil era global, profunda e críti~: 
- ''Reconhecer a importância da continuidade do processo cultural a 

partir de nossas raízes não representa uma a-ceitação submis:;a e passiva dos 
valores do passado, mas a certeza de que estão ali os elementos bâsicos com 
que contamos para a preservação de nossa identidade cultural. E ainda mais, 
ê neles que temos de buscar indicações para a solução dos nosso& problemas, 
inclusive os econômicos." E taxativo;. uHoje, sabemos que_pens~f co~ deter­
minação e continuidade é a melhor maneira de nos desC~lon_i_zarmOs." 

A morte pegou-o de improviso, ·quebrando a continuidadse de um traba­
lho profícuo e fundador, principalmente de udma nova mentalidade de ava~ 
liação dos bens culturais brasileiros. Como disse Lorca de Sanchez Mejias, 
''tardará. mucho en nacer, si es que nace" um intelectual tão bem instrumen­
tado para a formulação de urna política cultural e com a capacidade executiva 
para os projetos fundadores de uma estrutura cultural brasileira como Aloí­
sio. Ele morto,preocupa seus amigos e colaboradores a continuidade dos pro­
jetos que ele começou. Por exemplo: a recuperação e dignificação do Museu 
Histórico Nacional e da Biblioteca Nacional, a transformação-do Paço Impe­
rial num logradouro vivo do Rio de-.Jan~iro, a c_onclusão de;> processo de tom­
bamento de Olinda como monumento da Humanidadse, e outros, muitos ou­
tros, que ele estava sempre começando. A decisão_ sobre a continuidade desses 
projetos estã nas mãos do Ministro Ludwig. Foram projetos aprovados por 
ele e pertencem, portanto, à sua administração no MEC. 

------

O perfil de Aloísio como homem público, líder cultural, estã definido e 
impresso na cultura brasileira. Como ser humano, seus amigos; Solange, sua 
COmpanheira; Clarice e Ca-rolina, suas filhas, Henriqueta, sua mãe, seus ir­
-mãos, podemos dizer que Aloísio nos deixou .. harto consuelo, su memoria", 
como nas Copias de_Jorge Manrique; "Amigo .de sus amigos/ qué seiior para 
criadosfy parientes!fQué enemigo de enernigos!jQué maestro de esforza­
dosjy valientes!jQuê seso para discretos!fQuê gracia para danosos!jQué ra­
Zónl/Qué benigno a los sujetos!/ A los bravos y deftosos,fquê leon!" 

Agora; é o i.nomehto do adeus ao amigo profundamente fraterno; Mas, 
como despedir-se para sempre jamais de Aloísio'? Como ele sempre saudava 
as pessoas: Viva! 

Felix de Athayde é redator do Jornal do Brasil. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVEMS/0 V:IEI­
RA NA SESSÃO DE 16-ó-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre-
sidente e Srs. senadores: - - - - - - - -

A situação social brasileira não é de causar satisfação a ninguéni. Cresce 
a população e novos contingentes passam a demandar mais escolas, alimen­
tação, hospitais, mOradias, alêm de outros benefÍcios. Em paralelo as dificul­
dades também se renovam e a cada rodada acrescentam novas preocupações. 

A cada década, o pano de fundo da situação social do País - a concenR 
tração de rendas- torna-se mais desigual. Enquanto os lO% mais ricos deti­
ilham -39,66% da renaan-aCional em 1960, -alcançam 47,59%, dez anos depois. 
Aumento, portanto, de 7,93% na reconcentração de renda. 

-os dados relativoS ao ~mio de 1980 fnQicam gue a tendência no sentido 
de maior concentração continua. Entre a população urbana, os 10% mais ri­
cos, que obtinham 43,7% do total dos rendimentos em 1970, chegam, em 
1980, com 48,2%. Na área furai -ainda é mais giiive a disparidade, já que dos 
33,8% em 1970 os 10% mais ricõs passam a 53,4% da renda auferida pela po­
pulação economicamente ativa-na 3IiVídadeagropecuâria em 1980. Aumento, 
portanto, de 19,6% da concentração da renda no meio rural. 

O Sr .. Paulo .f!rosswd_ :- ~etn:J:ifC V_. E.x' um ~parte'? . 

O SR. E\'EIÃSIO VIEIRA - Ouço o nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Bros$ard- Nilo s6 aumenta a concentração de renda, de um 
censo para outro~ aconteCeu isso no censo de 1970- em ·relação ·ao de 1960, e 
agora no _censo de 198~0. em- relaçãó ao CensO de 1970, como aumenta de uma 
forma di-amâtica_e-veidàaCi.rãménte:j:ireõCupan.te:-creiO ·que este é: um dos as­
pectos mais indicatiVoS- de uma POií'tica -Ccóliômica- Profundamente social, 
marcada por um caráter anti-social, antipopular. J;: este fenômeno da concen­
tração de renda que V. Ex•. com toda oportunidade, está a tratar . 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Muito obrigado a V. Ex• 
E para se corrigir esses desníveiS é precisO inidà.r-Se uin- ptocessó de re­

forrriulaçã()--da nossa estrutura sócio-econômica. Não adianta o Governo 
criar o FINSOCIAL; não adianta o Governo estar subsidiando a alimen- · 
t_ação, GOveinos estaduâis distribUindo a preços inferiores o peixe, o feijão, o 
arr9-z. _9 que ê necessário; fundamental, ê se fãzC:r Uma cirurgia na atual estru­
tur~ sóció-ecOhõmiCã deste País.-

O Sf. Paulo Brossard - Se V. Ex' me permite'? (As~ _.ntimento do ora­
dor.) É fora de dú_vida que_ est_as_ cqi::;;as nã,O _açolltcçeiJ1_ pqr _acaso._ Essa con­
centração de renda não acontece por acaso. Ela dt. ... Jrre, resulta, de uma con­
cepção política, de uma prãtica política. Com relação a9 J:'!NSQCIAJ.., ao 
_contrário, é uma contribuição que provocará necessariamente uma maior in· 
fiação, uma elevação nos preços de todos os gêneros, inclusive os de primeira 
necessidade, uma elevação na taxa de juros, que já se verificou com a simples 
criação do_FINSOCIAL, enfim, ele vai apenas agravar uma situação quejã ê 
grave. De mais a mãis, não há quem i&nore, não hã quem não veja que eSse 
tributo foi criado para tapar o rombo do BNDE, agora batizado de BNDEs, 
como se urna letra a mais na denominação de uma instituição" importasse na 
sua alteração substantiva. E como_se, para dar uma outra orientação a uma 
instituiÇão existerite, fora preCiso alterar-lhe o nome. Isso não tem seriedade. 

O SR. EVELÁS!O VIEIRA - Muito- obrigado, nobre Senador Paulo 
BroS:sard. A intervenção de V. Ex•, pela Segunda vCz, dâ grande substância a 
esta nossa apreciação sObre a_ s_ituaçjQ __ sQcial neste P"\iS. 

Ao lado disso, mecanismos que f3vorec~~ essa reconcentração, como o 
processo inflacionário, continuam ativos.- A inflação, que o Governo anun-
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ciou em declín-io, resiste aos expCdientes recessionistas ãplicadOS: Ellquanto a 
economia segue abalada pelas medidas de "controle" dos preços, estes persis­
tem em elevação. Nos primeiros cinco meseS do ano-;- a iriflação atingiu a 
3.6,2%, sendo de 91,2% o acumulado para os últimos doze meses. 

De que modo a inflação age como um dos mecanisi.nOs de reconcen­
tração de rendas? 

Em primeito lugar, por intermédio da política salarial. De seis em seis 
meses, ocorre a reposição dos salários, corrigidos pelo índice nacional de 
preços ao consumidor. No entanto, por todo esse período de 180 dias, a cada 
24 horas inúmeros produtos passaram a ser adquiridos a preços mais eleva­
dos. Quer dizer, o salário do trabalhador ê apenas nominal, pois o poder de 
compra que encerra é dado pelo que é capaz de comprar, ou seja, cad~ vez 
menos, e numa sociedade que lança no mercado sempre novos produtos. 

Ao lado da política salarial, a rotatividade da mão-de-obra também fa­
vorece o processo de reconcentração de rendas. Especialmente a partir da ins­
tituição do fimdo-de garantia, a-disPenSa de tfabaihadores ·paSsou a ser facili­
tada. Com isso, a cohcorrênCiã Cntte os própiiOS trabâihãdOres pOi émPregO 
também aumentou, abrindo caminho a reduções salariais nem sempre facil-
mente observáveis. -- - - - -

Em época de crise como agora, Sr. Presidente, o desemprego de uma par­
cela ponderável da mão-de-obra do País é um estímulo ao aumento da dispa­
ridade social. 

Estima-se em seis milhões dC trabalhadores deSempregados. 
Detenninados setores empresariais aproveitam, e bem, a sitúação, aufe­

rindo vantagens, em certas medi9as aparentes, quando dispensam trabalha­
dores e empregam outros, com salários mais baixos. 

De um lad_o, obtêm resultados operacionais superiores. No eiitãnfo, :OU.in 
prazo mais dilatado, o desemprego ê um redutor de rendas dos assalariados. 
Sendo assim, sofre o consumo, com repercussões gerais, inclusive sobre as 
empresas. 

Uma das categorias profissiOnaiS mais saCrificadas pela política empre­
sarial de rotatividade da mão-de-obra é a dos bancários. 

Devido a diversos fatoreS-, os bancos, especialmente os particulares, pre­
ferem empregar jovens e hoje_~_ygz ~c;>_r_rente que ~.ma pessoa, com mais de 25 
anos de idade, é considerada um velho para a função. 

As agências-bancárias, eriiQualqUer ponto do País, apresenta-m um 35-
pecto diferente dO- de algi.J.ils-ãrios-atas: OS fUric10riàiíOs ·de-lnãiOr- Idade, 
aqueles mais antigos; foram sendo gradativame-nte Sllbsiití.üdOS pOi- outros, 
maisjo_vens e tafi1,§_é-m Jlleno_s co_nscien(es dos problemas comuns à categoria. 

Os horários de trabalho, Sr. Pr~idente, passaram também a ser desres­
peitados pelos empregadores, pois o bancário, acossado pelo receio de perder 
o emprego, aceita sem resistê!l.da um excesso de trabalho, em ~duração e res­
ponsabilidades, ainda que em seu prejuízo, financeiro e físico. 

Os _bancos desfrutam de uma excelente situação. Em primeiro lugar, é fá­
cil obter, no mercado de mão~de-obra, trabalhadores disponíveis, e por isso 
escolhem, discriminam, e nãõ ert:iprCgãm ex-bancãrioS, dO mesmo mOdo que· 
despedem as funcionárias que· se· prepãram -para -ser-mães.· · ··· -
. Além da disponibilidade de mão-de-obra, os bancos sabem que os sa­

lários podem ser um tanto reduzidos, pois o que impõrta, p3ra qUem busca 
emprego, é garantir a ocupaÇão-, sendo o rendimento Cõiocado eln segundo 
plano. 

Essa pólífíC3, em última análise, reduz o custo operaciórial dos bancos e 
favorece a melhoria do resultado dessas empresas. Não é à toa, Sr. Presíden­
te, que em época de inflação e crise os-intermediários finaiiceíi-os sã."o -os maio-
res beneficiários da redistribuição da renda concentrãda: - -- --

Um estudo publicado pela revista Conjuntura~Ei::onômica, em dezembro 
de 1979, inform·ava que entre~I959 e 1967, os bancos passaram de 3,2% de 
participaç-ão na renda do País Pal-a 5~ i% eriquari10 que ~entre-"! 914 e 1978 pas­
saram de 6,2% para 9,3%. 

Tais são- os ·reSUltados que tem apresentado que com certeza esse último 
percentual deve já ter sido ultrapassado. -

Ã vista dessas infOrmaçõe_s fica 'difícil justifiCar a pOSição adotada pelos 
bancos em relação ao.s seus empregados, pois a exigência de uma dose maior 
de sacrifíciOS- dos trabalhadores somente pode resultar numa perda do que 
não é tão grande assim, ou seja, O dinami~rrtO da econo-mia-, nO m-órriéiito pre­
sente. 

Sr. Presidente, hoje, os b~ncos brasileiros remuneram mal, m!litp mal, os 
seus dedicados servidores e, piá r, -irriPlintam -a iriSegúfàilçá Clifri-os mesmOs 
em razão da alta rotatividade vigente--rii:i setor: - ---

0 _GOVerno a tudo assiste sem um gesto concreto em-defesa dos trabalha­
dores, em favor de uma distribuição da riqueza com justiça social. b Brasil, 

Sr. Presidente, virou o paraíso dos banqueiros, enquanto a Nação mergulha 
em dificuldades sempre maiores, sempre piores. 

É profuridamente lamentável que a riqueza brasileira vá sendo, cada vez 
mais, auferida por poucos, em detrimento da grande maioria dos brasileiros. 
Lamentável, tambêm, que a rotatividade vá se ampliando, levando a angús­
tia, o pânícO, a Chéfes de famllias, com o desemprego se projetando cada vez 
mais. O subemprego,-que hoje deve atiniir-15 milhões de brasileiros, vai se 
constituindo no grande elenco de dificuldades gravíssimas deste pafs, e o GO­
verno prossegue insensível a tais problemas seriíssimos. 

Sr- Presidente, quando será que o Governo Federal vai despertar para es­
ses graves problemas e iniciar uma. ação no sentido de abrandá-los'? 

O Sr. Jasé Lins - Perm_ite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- Ouço V. Ex• com prazer, nobre Senador 
José Lins .. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Evelâsio Vieira~ v~-Exf. faz uma análi­
se do problema do desemprego, da distribuição de renda que são certamente, 
os grandes problemas de todas as economias. Eu diria mesmo que a busca de 
uma nova sist6mâtic3 dé-traiâiDentô da atlVídade ecofiômica e.stá sempre liga­
da a esses objetivos cruciais qtie compreendem a busca de um maior 
eqUilíbrio na distribuiçãO de renda, na diStribUição do trabalho e, evidente­
mente, o maior equilíbrio da riqueza e do bem-estar. Hoje, o mundo todo 
·atravessa uma fase de dificuldades nessas áreas, não somente os países capita­
listas mas~ também, os socialistas. Todos têm problemas no campo da distri­
buição da riqueza gerada. Eu diria mesmo que os países capitalistas, que se 
baseiam nas leis naturais do mercado, têm maís dificuldades de controlar, a 
curto prazo, o problema do desemprego. Não há dúvida quanto a isso. Mas é 
ínegáV~~ que esses governos do Mundo Ocidental, como é o caso da Alema­
nha, dos Estados Unidos, da França, da Inglaterra, da Bélgica e da Holanda, 
fadOS-eles têm graves problemas de crescime-nto de desemprego, a taxas aliás 
maioreS do que as nossas. Mas esses Governos têm feito grandes esforços. No 
aDo PasSado; praticamente, dedicarTios a nossa atenÇão ao controle da in­
flação. Com isso, tivemos uma recessão, iodos conhecemos o fenômeno, tive­
mos uma queda no produto de _cerca de 2,5%. Mas, já este __ ano, o Governo 
V0Ii3.-~-fui~!!!é:!iº-r~~ a-pl}CªçQes_dC: -recul-sq~. _A ínflação _entrou em processo 

~de-d(;ci{ni'?,_C~Ú_u -(le c~cã-_-d_e 120% para ~rca dç 91% e,Jâ agora; O ÚO'Ver·n·a 
~~_tq_IJ!~ _ _9~oblem~_çi_q__ç!~sen_vQ}vi~n_tg ecQnóniiC_Q_ paiã melhorar as taxas de 
eritprego: -RecOnhecendo que o problema é muito sérío, reconheço· que hã 
grand~ difiCuldade~,_ mas aclio qu-e V. Ex• coffiete uma injUstiça "quando diz 

_ que Çt (i"a~er!lo não &e -~força pa'ra cordg'ír êssas dificUldades. A Lei Salaiiã.l, 
que V. Ex' votou conosco, aqui, representa um grande esforço no sentido de 
-prot~g~r oS erfqli"egados co ri ira a inflação. O FINSOCIAL, no- qual V. Ex' vê 
sometne·õ-as"jJCtto neg-a:tiVó relaciOnado com a inflação, tem, evidentemente, 
uiri objetivo --maiái--- o- principal deles - que é uma distribuição indireta da 
riqueza com uma transferência das áreas de maior renda para as de menor 
renda. Acho que vale a pena pagar essa pequena taxa ih"tlacionãria, dentro 
desse quadro de controle da inflação a que me refiro, para que possamos me­
lhorar um pouco essa distribuiçãO de renda. Ver somente o aspecto negativo 
do FINSOCIAL não seria apresentar, de um modo - digamos-- equilibra­
do,- a intenção do Governo Federal. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- Concordamos com V. Ex•, Senador José 
Lins, que a economia mUrtdial, quer nos países capitali.Stis, quer nos socialis­
tas, está côm pérturbações. Entretanto, lã, nos países comunistas ou capitalis­
tas, exis~in mecanismos que dão in_iior -protCçãO~ aos trabalhadores em todos 
os níveis. No Brasil, os problemas são mais séi'ios, maiS graves. Por ex-emplo~ 
nós, a-qui temoS 6 milhõeS de trabalhadores, aProxÍmad2mente, em desempre­
go~ Esse é um problema sério. Lá, nos outros países, há o seguro-desemprego, 
o chefe de família não fica atormentado, angustiado, no final do mês, com· o 
aluguei ~e sua moradia, com a ~ompra do alimento necessário a sua subsis­
tência, com os- oUtros compromissõs, porque ele tem uma renda garantida 
através do Seguro-desemprego e no Brasif não. Temos, no Brasil, e isso as au­
toridades governamentais reconhecem publicamente, 15 milhões de trabalha­

-dor.e~ .em regime de subemprego. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex~ um aparte? 

OSR. EVELÃSIO VIEIRA- Nós temos no Brasil uma inflação que é a 
maior do mundo, chegou a I_ lO e estã hoje em 91%. E o Governo, adotando 
todas as medidas, no sentido_de reduzir essa inflação, ele não-consegue. E, o 
pior:-é-que nós estamos entrando n!,!ma fase de ociosidade no setor produtivo; 
estamos colocando em ociosidade braços e máquinas-. 

• 

• 

• 

• 
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O Sr. José Lins~ Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- O Governo vem com o Fundo Social, 
que será mais um agente gerador da inflação, serã mais um componente a ~s­
timular a inflação. O que o GovernO tem ê que ter a coragem de iniciar uril 
processo de reforma da nossa estrutura sócio-econômica; fora ~isso, nós 11ão 
vamos conseguir melhorar as condições de vida do povo brasileiro._ Nós so­
mos um País que dispomos fartamente de riquezas naturais. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Nós temos o homem capaz. O de que se 
precisa é do estabelecimento de diretrizes inteligentes1 sábias, do Governo, ilo 
sentido de aproveitar esse grande potencial, para que o povo possa. realmen­
te, desfrutar dessas riquezas de que dispõe. Agora, enqilarito o Governo con­
tinuar querendo resolver seus problemas, que residem na estrutura, através de 
medidas meramente monetaristas, não vamos sanar as dificuldad~es seriíssi­
mas em que nos encontramos, no campo social, no campo financeiro, e no 
campo econômico. E preciso essa ação do Governo. Para tanto, é preciso que 
o Governo tenha a coragem de estabelecer diretrizes seguras, inteligentes, sá­
bias, de acordo com o nosso próprio interesse. 

O -Governo não pode continuar com essa política econômica errônea, 
voltada ao me_rcado externo, em detrimento do mercado interno, em que nós 
sofremos p-ara privilegiar consumidores externos . 

O Sr. José Lins-- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Com muito prazer. 

O Sr. José Lins - Senador Evelásio Vieira, o pro}Jlema do desenvolvi­
mento no mundo todo é o mesmo: é o problema do aproveitamento das ri­
quezas disponíveis, ou seja, aquelas naturais, oferecidas pela natureza, o 
braço disponíVel, ou seja, a mão-de-obra, para, com essas riquezas, produzir 
mais e melhor para a comunidade. Esse é o problema do desenvolvimento, 
nobre Senador, em qualquer país. Não é um problema de coragem, é um 
problema econômjco-social da maior envc;:rgadura, tanto assim que empolga 
todo o mundo de hoje. O instituto 4e seguro-desemprego é um instítuto de 
país rico, de operários ricos, daqueles que podem guardar um pouco do que 
ganham para a garantia do seu sustento quando se desempregam. V. Ex• não 
encontra um país subdesenvolvido em que funcione o salãrio-desemprego. 
Não existe isso. Por quê? Porque a riqueza é pouca, nobre Senador; não dá 
para comer hoje, como vamos guardar para o amanhã. Mas ainda há uma 
coisa também importante: nos países socialistas, é claro que só existe um pa~ 
trão. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Aí V. Ex• não precisa discutir comigo, 
porque eu não vou buscar exemplos no mundo sociali_sta, porque esse regime 
não me serve. 

O Sr. José Lins- Compreendo. Mas V. Ex• fez uma referência à facili­
dade que esses países têm em superar certas dificuldades, por exemplo, no 
campo do emprego. Enquanto nos países capitalistas, V. Ex• cita o problema 
do saláriO-desemprego, nos outros V. Ex• cita uma distribuição forçada de 
renda. Mas V. Ex• sabe a que custo. É um custo que nós, nem eu, nem V.- Ex• 
aceita, onde esse custo é representado pela imposição do Governo, do traba­
lho obrigatório, e ainda pela redução, de acordo com a_ produção, da parte 
distribuída. V. Ex~ sabe disso. Significa que se produzimos mais, distribuímos 
mais, se produzimos menos, distribui mos menos, mas é um sistema forçado, 
como V. Ex• sabe. Mas, de qualquer modo, o que quero apenas salientar- e 
concordo com V. Ex• - é com es$as dificuldades todas. Não concordo ape­
nas quando V. Ex• nega o mérito do Governo, em tentar encontrar soluções 
adequadas, jâ que esse problema não ê simples. V. Ex• sabe disso, e aí estâ o 
mundo desenvolvido, e o mundo subdesenvolvido às voltas çom esse proble­
ma do desenvolvimento ou com o problema do desemprego. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- !:; questão de sabedoria e_ de inteligência. 

O Sr. José Lins- Que V. Ex• poderia, talvez, ensinar ao Governo, dan-
do a solução, e V. Ex" não che_ga a dar. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Vou buscar um exemplo concreto. 
Sou do PMDB, V. Ex• é do PDS. -

O Sr. José Lins - Com muita_ honra. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA - O Ceará tem notáveis riquezas naturais. 

O Sr. José Lins - Não são tantas assim. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Tem. Possui também um homem capaz. 
Mas o Ceará ... - -- ---

O Sr. Paulo Brossard- Riquezas natUraiS e- riquezas humanas. 

O Sr. José Lins- Agradeço o elogio que V. Ex• procura fazer, e até acci­
. to, não por mim, mas pelos meus conterrâneos, os elogios quanto às riquezas 
humanas. Quanto às riquezas naturais, V. Ex• sabe que não somos tão _bem 
aquinhoados pela natureza. Agora, acredito que a ínteligência ... 

O Sr. Paulo Brossard - É ainda maior do que as riquezas naturais. 

O Sr. José Lins - V. Ex• nos agrada muito com isso. 

O Sr. Paulo Brossard- A riqueza humana é a inelhor riqueza que pode 
haver. 

O Sr. José Lfns- Eu diria uma coisa que me consola muito, nobre Sena­
dor Paulo Brossard, é que as riquezas são a criação da inteligência humana. 
Se nós ainda não as temos, hoje, amanhã nós as teremos. 

O Sr. Paulo Brossard- Por isso mesmo que a riqueza humana vale mais 
do que a riqueza criada. 

O Sr. José Lins - V. Ex~ tem razão. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- O Ceará tem um clima excelente para a 
cultura do algodão. O Ceará produZindo algodão, e vendendo a matéria­
prima para o Sul, que dela não dispõe, ele tem, entretanto, o homem para 
explorá-la. O Senador Virgílio Távora ... 

-o Sr. José Lins- V. Ex• faz mal em falar sobre um problema que não 
conhece. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- Permita~me, V. Ex• O Senador Virgílio 
Távora, que tinha sido Governador do Ceará, mas não havia ainda exercita­
do, de forma mais avançada, a sua irtteligência e o seu talento, com os debates 
estabelecidos aqui, e a sua participação, como Senador, nomeado que foi, 
pela primeira vez, para Governador do Ceará, disse: vamos explorar as nos­
sas riquezas; ao invéS de nós vendermos o algodão para o Centro-Sul, nós v a~ 
mos trazer o capital humano, a capacidade gerencial do Centro-Sul, especial­
mente de Santa Catarina, vamos trazer ... 

O Sr. José Lins - Vê V. Ex• que essas riquezas estão vindo de fora. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - ... vamos trazer o capital financeiro do 
Sul, vamos também dar ... 

O Sr. José Lins - Do Riõ G-nllide -dO Sul, de Saitta Catarina, de São 
Paulo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- ... estímulos financeiros, dar concessões, 
e empresários de Santa Catarina, que se rivalizam com os melhores do mun­
do, na área têxtil, ... 

O Sr. José Lins- Vê V. Ex• que o rico em recursos humanos não somos 
nós, é V. Ex", é o Senador Paulo Brossard. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- ... e foram se instalar lã. O Cearâ, hoje,jã 
é um Ceará diferente para melhor, do que o Ceará de ontem; o setor têxtil es­
tá se projetando. Por quê? Porque o Governo do Ceará, hoje, está exploran­
do, com sabedoria, uma de suas riquezas naturais. 

O Sr. José Lins- Vê V. Ex• que o Governo, sobretudo este que aí está, 
está se esforçando. É a minha tese, nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Sr. Presidente, é difícil estabelecer um 
diálogo com o Senador José Lins. Eu vou buscar no Estado de S. Ex• um 
exemplo concreto, e ele começa a picotar os nossos argumentos. 

Mas, Sr. Presidente, o que nós tính~mos a falar era isso. O Brasil tem ri­
quezas naturais abundantes; nós somos capazes de tfansformar essas riquezas 
em bens úteis a nós brasileiros. O que não se justifica é estarmos produzindo 
para consumo externo, em detrimento do povo. 

Q._&.Agenor Maria - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria- Senador Evelãsio Vieira, a minha impressão é de 
que c GoVerno Federal, na ânsia absurda de centralizar em poder da União 
os tribUtos nacionais, modificou ã filosofia tributária., criando uma situação 
desesperadora para os Estados produtores da matéria-prima. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Muito bem! 



2260 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1982 

O Sr. Agenor Maria- Segundo: modifiCoU o mOdelo econômico, crian­
do também uma situação mais que paradoxal. Hoje, no Brasil, a economia es­
tá a serviço do dinheiro, e não o dinheiro que estâ a serviço dã- economiã. Se 
não modificarem esse modelo, não vaí se resolver nada. Hoje, no Brasil, o 
modelo econômico· e o tributário depõem contra o interesse da Nação como 
um todo. Não vejo como o Governo vai" rriodificar alguma coisa neste País, 
sem antes modificar os mod_elos econômico e tributãrio. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Nós é que agradecemos aV. Ex•, pela 
bOa contribuição que nos oferece nesta oportunidade em que procedemos à 
ulna apreciação "sObre ·a ri:concentração de renda neste País, sÕbre o desem­
prego e a alta rotatividade. 

Sr. Presidente, finalizo repetindo que o Brasil é um País rico, com um ca­
pital humano notável. O que precisamos é de um Goyerno capaz na utili­
zação desses recursos, para podermos trilhar um caminho em que o seu povo 
possa ter um melhor bem-estar mateiial e espil'itual. (Muito bem!) 

• 

• 

• 
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